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N° 024/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE ,

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2024
i

PROCEDIMENTO LICITATÔRIOSETOR SOLICITANTE

PRESIDENTE DA CÂMARA.

ESTADO DO MARANHÃO .
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

__ _________ PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ORGAO/ENTE 

CMMN-MA

Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA

3

Av do Comercio s/r>» - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE - MA.



1. DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA:

Órgão: Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

Setor requisitante (Secretaria da Câmara):

Responsável pela Demanda: Nelma Maria Silva Bezerra

E-mail: cmirandadonortesetordecompras@gmail.com

2. Justificativa da necessidade da contratação

V. TOTALV. UNIT

3
11

CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M 3
12

2.2. A aquisição dos respectivos acessórios contribuirá com a facilitação do desenvolvimento das 
atividades relacionadas à missão institucional do presidente desta casa legislativa, em outras palavras, 
justifica-se tal despesa na necessidade de otimização das ações de administração.

2.1. 0 fornecimento destes equipamentos faz-se necessária em virtude da necessidade permanente 
de utilização de sistemas e meios de tecnológicos que permitam que os colaboradores de cargos 
estratégicos da Câmara Municipal, devido às atribuições dos cargos, desenvolvam atividades de suas 
competências se beneficiando de mobilidade.

1. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

DESCRIÇÃO________________________________
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M_________________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M___________________
CABO AUDIO P10X P10 1.8CM_________________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM___________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P_______
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 10,OM VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 5,OM VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 
METROS

3. Descrições e quantidades
ITEM 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10

QUANT
10
7
5
6
5
6
6
6
6
6

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha: q 3
Proc. n _024/2024
Rubrica:

mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


1517
4

2

520
5

21
422
423
524
225
326
3
10
429
6
4
832
833
234

HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM 
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA

HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: 
SEAGET

HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 
1.0TB E CONECTOR SATA

HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 
1.0TB

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM 
CONECTOR USB 3.0 Marca: 
west digital

27
28

30
31

18
19

13
14
15
16 CASE PARA HD 2.5____________________________

FILTRO DE LIN HA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3
METROS E PROTETOR ELETRÔNICO____________

FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W 
BIVOLT
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a ~
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM
CONECTOR USB 3.0

CABO USB AM X BM 1,8 METROS______________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS______________
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH SPEED

5
5
8
10

HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB 
ECON ECTOR SATA_____________________________
HD INTERNO SSD 2,5" CZ CAPACIDADE DE 
240GB ECONECTOR SATA
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 
1600MHZ______________________________________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO
RETRÁTIL___________________ _________________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO_____________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO 
USB 3.0_______________________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO 
USB 3.0_______________________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO 
USB 3.0

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 

•«àepááSz OQmOKjEKBaaa “—  

Folha: 0 %
Proc, n _024/2024
Rubrica:



2

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 4 (seis) meses.

4.2. Local e horário da Entrega dos produtos: após assinatura do contrato.

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Setor de licitação.

4.4. Prazo para pagamento: até 30 dias após recebimento da nota fiscal.

DESCRIÇÃO

578412868 - MATERIAL DE CONSUMO (INFORMÁTICA)

Miranda do Norte (MA), 20 de agosto de 2024.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ID DO ITEM 
NO PCA 
30

35
36
37
38

PLACA MÂE COM SOQUETE 1151 DDR4,
ON BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO

TECLADO USB MULTIMÍDIA________________
BATERÍA NOBREAK7AMP 12V______________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

6
4
15

ENCAMINHAMENTO________________________________________________________________
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento 
da contratação.

4
Folha: 
Proc. n__024/2024 
Rubrica: 

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA



Folha: OS

PCA 2024 -1 - MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE -
CAMARA MUNICIPAL
Último atuoliraçdty ê!0/08/í?01?4

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria
Id pea PNCP: 23614456000147-0-000001/2024

Data de publicação no PNCP: 09/02/2024 . Locação MUnóvM

Loeat Itapecuru Mlnm/MA
Maitnai

Fonte: Licite • Brasil

âoNçdwoaDC
Total de Itens: 30

Valor Total estimado (R$): RS 2^71655.00 Sarvtço

0 5 W 15 20 25

Detalhamento por Categoria

Locação de Imóveis

Data desejada;Identificador da Futura Contratação ;Id do item no PCA Classe/Grupo :

926602728 - LOCAÇÃO OE PREDIAL RS 60.000.00 02/01/2024099

< >Págna1-1 de 1 HensExibir.

Material

Qpurtal NutawiHl deCoriUalaeut-s Publitse» X Entrar

01/03/2024RS 27.000.002121

RS 25.000,00 01/03/20242222

RS 25 000.00 0V03/20242323

RS 58.000.00 02/01/2024083648316 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 2424

02/01/2024RS 55.000.00427844865 - MATERIAL DE LIMPEZA 2525

02/01/2024RS 50.000.002626

01/06/2024RS 30.000.003030

><Pagina1-7 d« 7 ItensExibir

Soluções de TIC

RJ 7704)00,00

«S 1.996 655.00

011087345 - AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO

410596332 - AQUISIÇÃO DE CADEIRAS E 
MESAS DE ESCRÍTORIO

765551340 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA

375420941 ■ MATERIAL DE CONSUMO 
(COPA E COZINHA)

578412868 - MATERIAL DE CONSUMO 
(INFORMÁTICA)

Valor total 
estimado •

> Planos de ContrntncarK Anuais > PCA 2024 • MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE • CAMARA MUNiaPAL 
MUNICIPAI

> PCA2024-1-MUNiaRro^tiAdBioorN^^e - c/iaq—/ ,

Rubrica: 



PESQUISA DE PREÇOS

Ref.: Processo Administrativo n° 024/2024 - CMMN

1. Objetivo e modelo apresentado:

de empresa para

2. Fonte de pesquisa:

3. Propostas recebidas válidas:

Base da estimativa de custos:4.

fontes:

Foram realizadas estimativas de custos, conforme a seguir:

Baseada na média de preços da Pesquisa de mercado, utilizando as seguintes

Foi realizada consulta de preços utilizando valores oficiais de referência cotações 

solicitadas a empresas da área de serviço do referido objeto.

Todas as fontes obtidas através de solicitações cotações e foram consideradas 

válidas e utilizadas para geração do mapa comparativo de preços e estimativa de custos.

Fonte 1 - (Solicitação de Cotação) Ofício 121/2024 CMMN; a empresa:
Fonte 2 - (Solicitação de Cotação) Oficio 122/2024 CMMN; a empresa:
Fonte 3 - (Solicitação de Cotação) Ofício 123/2024 CMMN; a empresa:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n9 * Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Visando apurar a estimativa de custo para Contratação 

fornecimento de suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Miranda do Norte - MA, foi iniciada pesquisa de preços para coleta de fontes de 

pesquisa.

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica: "x

ÍM Câmara Municipal de 
® Miranda do Norte*MA

.... '....... ' "j



Miranda do Norte - MA, 20 de agosto de 2024.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n° - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Atencíosamente,

Nelma Maria Silva Be^írra 
Secretária Geral

Folha: 
Proc. n 024/2024 
Rubrica: ^4

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

Ofício 121/2024 -CMMN

Miranda do Norte - MA, 21 de agosto de 2024.

Prezados Senhores,

Atenciosamente,

Câmara Municipal de 
K | Miranda do Norte-MA

À Empresa F A S RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS.
CNPJ: 32.026.475/0001-43

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, solicita a apresentação de 
cotação de preço para Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de 
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - 
MA, para o exercício financeiro 2024, com fornecimento de preços unitários e totais 
especificados no (Anexo I) - Cotação de Preço.

Os interessados poderão responder a presente Solicitação mediante o 
encaminhamento de Proposta, via email: cmirandadonortesetordecomDras@Qmail.com 
ou enviado no endereço: Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, 
CEP 65.495-000 - A/C Secretária Administrativa, no formato do Anexo I - Cotação de 
Preço, devidamente datado, assinado, com carimbo de CNPJ, identificação do 
signatário e obrigatoriamente preenchido nos campos indicados.

Integram a presente SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS os 
seguintes documentos:

a) Modelo de Cotação de Preço (Anexo I)

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica: XJ '

mailto:cmirandadonortesetordecomDras@Qmail.com


&

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Fone:

V. UNIT V. TOTAL

15

520
521
4

22
4

23
5

2

326

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Origem da Solicitação:
Razão Social (Proponente):
CNPJ:
End:____________________
E-mail:
Representante:
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47 

ANEXO DA SOLICITAÇÃO - PLANILHA QUANTITATIVA

24
25

17
18
19

4
2

ITEM
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15

' 16

QUANT 
10 
7 
5 
6 
5 
6 
6 
6 
6 
6 
3 
3 
5 
5 
8 
10

DESCRIÇÃO__________________________________________
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M___________________________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M_____________________________
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM___________________________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM_____________________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV________________
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P_________________
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR______________
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR_____________
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR______________
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR______________
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇAO EM CAIXA 305 METROS
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M______________
CABO USB AM X BM 1,8 METROS_________________________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS_________________________
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH SPEED__________
CASE PARA HD 2 5
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 METROS E 
PROTETOR ELETRÔNICO____________
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W BIVOLT 
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a____________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM CONECTOR 
USB 3.0______________________________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM CONECTOR 
USB 3.0______________________________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 1.0TB E 
CONECTOR SATA______________________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA_______________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM
1.0TB________________________________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: SEAGET 
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB
CONECTOR SATA

Folha: O^
Proc. n 024/2024 
Rubrica: X'V



*

}

3

2

VALIDADE DA PROPOSTA:

VALOR POR EXTENSO:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

DATA DA PROPOSTA:

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

27
28
29
30
31
32
33
34

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 240GB
ECONECTOR SATA_______________________________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO_________________________
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ
MOUSE USB ÓPTICO SOODPrCOM CABO RETRÁTIL
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO____________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 3.0 
PLACA MAE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM, 
VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO_________ '_____________________
TECLADO USB MULTIMÍDIA________________________________
BATERÍA NOBREAK7AMP 12V_____________________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

10
4
6
4
8
8
2

35
36

l37
38

6
4
15

Nj Câmara Municipal de 
"Jê Miranda do Norte*MA

Folha: 
Proc. n 024/2024 
Rubrica: ‘<T



23/09/2024,18:09 Gmail - Solicitação de Cotação

M Gmail

Olá Prezados,

Venho por meio deste solicitar a cotação de preço para a Câmara Municipal de Miranda do Norte.

atenciosamente,

Segue Anexo.

riT. 04.1 SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO OFÍCIO 121.2024.pdf
H 190K

Boa tarde, segue em anexo cotação solicitada.

Atenciosamente F A S Rodrigues Comercio e Serviços

[Texto das mensagens anteriores oculto]

1/1https://maikaooale.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&perrnthid=1hread-a:r-3360019765077245734&sirnpl=msq-a:r-47563686973...

De: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 21 de agosto de 202414:32
Para: F A S Rodrigues Comercio <rodriguescomercio93@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Cotação

F A S Rodrigues Comercio <rodriguescomercio93@hotrnail.com> 21 de agosto de 2024 às 18:50
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmall.com>

miranda do norte setor de compras camara municipal
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Para: F A S Rodrigues Comercio <rodriguescomercio93@hotmail.com>

Nelma Maria Silva Bezerra 
Secretaria da Câmara.

Solicitação de Cotação
2 mensagens

miranda do norte setor de compras camara municipal 
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

----- -------------- folha:----- Àl
Proc. Adm, am /^a^

_ _______ Rnhrtna! -cf—
21 de agosto de 2024 às

14:32

COTAÇÃO F A S RODRIGUES.pdf 
o 427K

https://maikaooale.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&perrnthid=1hread-a:r-3360019765077245734&sirnpl=msq-a:r-47563686973
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:rodriguescomercio93@hotmail.com
mailto:rodriguescomercio93@hotrnail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmall.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:rodriguescomercio93@hotmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


COTAÇÃO DE PREÇOS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA C 3 -MA

LICITANTE: F.A. S. RODRIGU,

CPF/CNPJ/MF:32.026.475/0001<WRCio e serviços

ENDEREÇO: Rua da franca, ne 20

Favorecido: F A S RODRIGUES COMERCIO Contato: (98) 98451-2256

R$ 7ÒÒ,983 R$2.102,9411

3 R$500,89 RS 1.502,67

R$39,058 RS 312,40

R$36,0610 R$ 360,60

15 R$ 1.318.35
17

ou

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, visando 
atender ás necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

R$87,89
---------

15
16

__ _________________ DESCRIÇÃO _________ ___
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M ___________ _
CABO AUDIO P10 X P10 5 M ________ :___________
CABO AUDIO P10 X PI 0 1,8CM________ '
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM________ '
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV 
CABO FORÇA 1,2MTRIPOLAR 10À-250V P 
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1;4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM 
CAIXA 305 METROS__________________

CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ ;
300M______________________________________
CABO USB AM X BM 1,8 METROS____________ \
CABO USB AM X BM 3,0 METROS__________________

CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA HIGH
SPEED______________________________________ •
CASE PARA HD 2.5_________________________________
filtro de TimAcoM s thaíapaj r c.ipmrr 
METROItU 11' l(JK Ll.F.TRÔNICO

5
5

V. TOTAL
R$ 223,30
RS 385,00
RS 165,00
RS 199,32 '

R$ 1.213,30
R$ 202,62
RS 302,94
R$ 595,32
RS 544,50
RS 500,94

RS 122,65
RS 165,00

12
13
14

QUANT
10
7

•5
6

.5
6
6

___ 6
6
6

V. UNIT
R$22,33
R$55,00
R$33,00
R$33,22 
R$ 242,66 
R$33,77
R$50,49
R$99,22

|. R$90,75
R$83,49

BAIRRO: CENTRO CEPr65.480-000 CIDADE/UF: Arari -MA

TELEFONE: (98) 98451-2256; Email: rodriguescomercio93@hothiail.com
DADOS BANCÁRIOS: Agencia: 1027-4, Conta Corrente: 16337-6, BradesCo

ITEM
____ 1
____ 2
____ 3
____ 4
____ 5
____ 6
____ 7
____ 8
____ 9

10

R$24,53
R$33,00

Folha:
Proc. Adm.
Rubrica:"4 -

RI» a
Fe ftAhDirt ite/AMCorin

L.. J^RANÇATN$20TCEblfR0TCE^S^e^0*01i*7R^ 
pNgfes;

mailto:rodriguescomercio93@hothiail.com


4 ■RS 1.18

R$143?2 S 2X7.9819

OM 5 R$205,70 RS 1.028,5020

R$205,705 RS 1.028,50
21

R$396,984 RS 1.587,9222

R$266,084 RS 1.064,3223

R$ 216,595 RS 1.082,9524

R$205,702 R$411,4025

R$ 216,593 RS 649,7726

R$216,593 RS 649,77

R$248,0510 RS 2,480,50

R$ 140,364 R$561,4429

R$35,936 RS 215,58

R$76,894 RS 307,56

R$21,788 RS 174,2432

R$22,998 RS 183,9233

R$26,622 RS 53,2434

R$583,552 RS 1.167,1035
36
37
381

30
31

27
28

R$77,79 
R$121,00 

I R$ 253,66

RS 466,74
RS 484,00

RS 3.804,90
RS 29.032,26

6
4
15

HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB 
ECONECTOR SATA   
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 
240GB ECONECTOR SATA______________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO 
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 
1600MHZ___________________________________

JWOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO 
RETRÁTIL_________________________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E 
CONEXÃO USB 3.0_____________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E 
CONEXÃO USB 3.0_____________

PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E 
CONEXÃO USB 3 0 ______________________
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, 
ON BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO 
TECLADO USB MULTIMÍDIA___________________
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V___________________
KIT DE TINTA P/1MPRESSORA; BK, Y, C, M__________ _________

Valor Total: Vinte e nove mil, trinta edois reais e vinte e seis centavos

^^ODRlGUESXpMERCIOTSERVÍÇOS? >rPJ>J5B2TO76T47S7OOOT

Folha: AS_______
Proc. Adm. 

rWFONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCT 
500WBIVQLT________________
FONTE UNIVERSAL PARA NCVrKfíOOK-^. 
90W-12a______________________ \
HD EXTERNO COM CAPACIDA iFmYoTB p 
CONECTOR USB 3 .0____________/ C
HD EXTERNO COM CAPACIDAüfeDE^gG^ÇOM ~ 
CONECTOR USB 3.0 Marca: A
west digital 

-------------- ------------------------ coMCncio c ocnvtçoo 
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 
1.0TB E CONECTOR SATA-----------------------------------
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM 
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 
1.0TB___________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca- 
SEAGET

G 3



Ara ri — Ma, 21 de Ago: 124.

iFERNANDO
ANTONIO SO
RODRIGUES:OX5997^ 
98339

FAS RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS • CNPJ N* 32.026.475/0001-43 
R DA FRANCA, N*20, CENTRO | CEP: 65.480-000 1 ARARI - MA 

,FONE: (98) 8451*2256 | rodrigucscomercio93©hotmai!.com

Fo8b: am
Prot Áfe / Joi<4
Rubffcá! -4—

■do de forma digital por 
IANDO ANTONIO SOUSA 
J1GUES-.04S99798339 
«024.08.21 15:25:10

RODRIÕÜES
CUMtrfCitJ t SEkVíLuS’

F A S RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS 
Fernando Antonio Sousa Rodrigues

RG n9 0226025120028
CPF N9:045.997.983-39

Empresário



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO
Ofício 122/2024 - CMMN

Miranda do Norte - MA, 21 de agosto de 2024.

Prezados Senhores,

Atenciosamente,

À Empresa Y L L ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 32.225.256/0001-93.

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, solicita a apresentação de 
cotação de preço para Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de 
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - 
MA, para o exercício financeiro 2024, com fornecimento de preços unitários e totais 
especificados no (Anexo I) - Cotação de Preço.

Os interessados poderão responder a presente Solicitação mediante o 
encaminhamento de Proposta, via e mail: cmirandadonortesetordecompras@qmail.com 
ou enviado no endereço: Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, 
CEP 65.495-000 - A/C Secretária Administrativa, no formato do Anexo I - Cotação de 
Preço, devidamente datado, assinado, com carimbo de CNPJ, identificação do 
signatário e obrigatoriamente preenchido nos campos indicados.

Integram a presente SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS os 
seguintes documentos:

a) Modelo de Cotação de Preço (Anexo I)

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: 
Proc. n *: 024/2024
Rubrica: 

nJ Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte-MA

; ...... ..... ~",;i

mailto:cmirandadonortesetordecompras@qmail.com


I■J

Ji

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Fone:

V. TOTALV. UNIT

15

5
20

521
4

22
4

23
5

2

326

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Origem da Solicitação:
Razão Social (Proponente):
CNPJ:
End:___________________
E-mail:
Representante:
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47 

ANEXO DA SOLICITAÇÃO - PLANILHA QUANTITATIVA

24
25

17
18
19

QUANT 
10 
7 
5 
6 
5 
6 
6 
6 
6 
6 
3 
3 
5 
5 
8 
10

4
2

ITEM
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16

DESCRIÇÃO__________________________________________
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M___________________________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M_____________________________
CABO AUDIO P10X P10 1,8CM___________________________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM_____________________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV________________
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P_________________
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR______________
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR_____________
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR_________ ___
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR______________
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇAO EM CAIXA 305 METROS
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 30QM______________
CABO USB AM X BM 1,8 METROS________________________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS_________________________
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH SPEED__________
CASE PARA HD 2.5_____________________________________
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 METROS E
PROTETOR ELETRÔNICO
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W BIVOLT
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a____________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM CONECTOR
USB 3.0 _________________________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM CONECTOR
USB 3 0
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 1.0TB E
CONECTOR SATA _________________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA_______________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM
1.0TB_________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: SEAGET
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB
CONECTOR SATA 

Folha:. 4 a 
Proc. n \ 024/2024 
Rubrica: —-

Câmara Municipal de 
O Miranda do Norte>MA



ML

3

2

VALIDADE DA PROPOSTA:

VALOR POR EXTENSO:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

DATA DA PROPOSTA:

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

í
I

27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

HD INTERNO SSD 2,5” C/ CAPACIDADE DE 240GB
ECONECTOR SATA_______________________________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO_________________________
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ _
MOUSE USB ÓPTICO SOOPPI CÓM CABO RETRÁTIL
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO_____________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 3.0 
PLACA MAE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM, 
VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO________________________
TECLADO USB MULTIMÍDIA________________________________
BATERÍA NOBREAK7AMP 12V_____________________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

6
4
15

10 
4 
6 
4 
8 
8 
2

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica: 

rol Câmara Municipal de 
SEM Miranda do Norte*MA



23/09/2024,18:08 Gmail - Solicitação de Cotação

M Gmail

Olá Prezados,

Venho por meio deste solicitar a cotação de preço para a Câmara Municipal de Miranda do Norte.

atenciosamente,

Segue Anexo.

https://mail.flooqle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r8663757538553939379&simpl=rnsq-a:r-489432534321... 1/1

yagollalmeida@gmail.com <yagollalmeida@gmail.com> 28 de agosto de 2024 às 14:22
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

miranda do norte setor de compras camara municipal
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Para: YAGOLLALMEIDA@gmail.com

Nelma Maria Silva Bezerra 
Secretaria da Câmara.

Boa tarde 
Segue anexo

Solicitação de Cotação 
2 mensagens

> Em 21 de ago. de 2024, à(s) 14:33, miranda do norte setor de compras camara municipal 
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com> escreveu:
>

> Olá Prezados,

miranda do norte setor de compras camara municipal 
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

.________ ____ folha:,. . - j k...........-
Proc, Adm..?z4 /

_______ Rubrica! 
21 de agosto de 2024 às

14:33

> Venho por meio deste solicitar a cotação de preço para a Câmara Municipal de Miranda do Norte. 
>
> atenciosamente,

> Nelma Maria Silva Bezerra
> Secretaria da Câmara.
>
> Segue Anexo.
> <04.2 SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO OFlCIO 122.2024.pdf>

fiA 04.2 SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO OFÍCIO 122.2024.pdf 
190K

 
COTAÇÃO.pdf
242K

https://mail.flooqle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r8663757538553939379&simpl=rnsq-a:r-489432534321
mailto:yagollalmeida@gmail.com
mailto:yagollalmeida@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:YAGOLLALMEIDA@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


COTAÇÃO DE PREÇOS

Pregoeiro (a)

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

R$ 705,22 R$ 2.115,663
11

3 R$ 505,66 R$ 1.516,98

R$ 40,61 R$ 324,888

R$ 37,50 R$ 375,0010

R$ 91,41 R$ 1.371,1515
17

R$ 292,52 R$ 1.170,084
18

R$ 149,75 R$ 299,502
19

R$ 1.069,65R$213,935
20

R$213,93 R$ 1.069,655
21

R$ 1.651,44R$412,864
22

R$ 276,72 R$ 1.106,884
23

Folha: j 9
Proc. Adm. /
Rubrtca: '

CNPJ :32.225.256/OOOl-93
Y L L ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇOS 

Rua da Palma, N9145, Centro - Cep 65010-440 
São Luís - Maranhão

MASTER
Comercio e Serviços

12
13
14

15
16

QUANT
10
7
5
6
5
6
6
6
6
6

5
5

V.UNIT
R$ 23,00
R$ 56,20
R$ 33,35
R$ 33,10

R$ 250,00
R$ 34,00
R$ 51,20

R$ 102,50
R$ 92,00
R$ 81,00

R$ 25,51
R$ 34,32

V. TOTAL
R$ 230,00
R$ 393,40
R$ 166,75
R$ 198,60

R$ 1.250,00
R$ 204,00
R$ 307,20
R$615,00
R$ 552,00
R$ 486,00

R$ 127,55
R$ 171,60

__________________DESCRIÇÃO__________________
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M___________________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M_____________________
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM___________________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM_____________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P________
CABO HDMI 1.5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
CABO HDMI 10,OM VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM
CAIXA 305 METROS____________________________
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/
300M_________________________________________
CABO USB AM X BM 1,8 METROS________________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS________________

CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA HIGH
SPEED________________________________________
CASE PARA HD 2.5_____________________________
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE
3 METROS E PROTETOR ELETRÔNICO__________
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA
500W BIVOLT____________________________
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK
90W-12a_______________________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM 
CONECTORUSB 3.0____________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM 
CONECTOR USB 3.0 Marca:
west digital_____________________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 
1.0TB E CONECTOR SATA______________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA

ITEM
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10



5 R$ 225,25 R$ 1.126,25
24

2 R$213,93 R$ 427,86
25

R$ 225,253 R$ 675,75
26

3 R$ 225,25 R$ 675,75

10 R$ 257,97 R$ 2.579,70

R$ 145,974 R$ 583,88
29

R$ 37,376 R$ 224,22

R$ 79,974 R$319,88

R$ 22,658 R$ 181,20
32

R$ 23,918 R$ 191,28
33

R$ 27,68 R$ 55,362
34

2 R$ 606,89 R$ 1.213,78

São Luís (MA), 27 de Agosto de 2024

CNPJ:32.225.256/0001-93
Y L L ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇOS 

Rua da Palma, Ns 145, Centro - Cep 65010-440 
São Luís - Maranhão

MASTER
Comercio e Serviços

30
31

35
36
37
38

27
28

HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB 
ECQNECTORSATA___________________________
HD INTERNO SSD 2,5” C/ CAPACIDADE DE 
240GB ECQNECTORSATA_____________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO______________
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB
1600MHZ____________________________________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO 
RETRÁTIL___________________________________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO___________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E 
CONEXÃO USB 3.0____________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E 
CONEXÃO USB 3.0____________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E 
CONEXÃO USB 3.0____________________________
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, 
ON BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO
TECLADO USB MULTIMÍDIA___________________
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V___________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM
1.0TB___________________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB 
Marca: SEAGET

6
4
15

R$ 485,40
R$ 503,36

R$ 3.957,15
R$ 29.973,79

R$ 80,90
R$ 125,84
R$ 263,81

Valor Total: Vinte e nove mil, novecentos e setenta e tres reais e setenta e nove centavos

Folha: 
Proc. Adm. /aootl
Rubrica: 

YAGO LUCIO UMA X“ciZMAital
ALMEIDA:0523585Wieida:052358S33oo 

 /--Dados: 2024.08.27 16:30:01
3300 y -03'00'

Y L L ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ r»9 32.225.256/0001-93

. YAGO LUCIO LIMA ALMEIDA
CPF: 052.358.533-00

Empresário



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO
Ofício 123/2024-CMMN

Miranda do Norte - MA, 21 de agosto de 2024.

Prezados Senhores,

a) Modelo de Cotação de Preço (Anexo I)

Atenciosamente,

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

À Empresa N V SOUSA LIMA COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 32.706.792/0001-00

A Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA, solicita a apresentação de 
cotação de preço para Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de 
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - 
MA, para o exercício financeiro 2024, com fornecimento de preços unitários e totais 
especificados no (Anexo I) - Cotação de Preço.

Os interessados poderão responder a presente Solicitação mediante o 
encaminhamento de Proposta, via e mail: cmirandadonortesetordecomDras@Qmail.com 
ou enviado no endereço: Avenida do Comércio, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, 
CEP 65.495-000 - A/C Secretária Administrativa, no formato do Anexo I - Cotação de 
Preço, devidamente datado, assinado, com carimbo de CNPJ, identificação do 
signatário e obrigatoriamente preenchido nos campos indicados.

Integram a presente SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS os 
seguintes documentos:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de 
O Miranda do Norte-MA

Folha: 91
Proc. n 024/2024
Rubrica: Kj

lelma^ManaSilva Bezebra
Secretária da Câmara

mailto:cmirandadonortesetordecomDras@Qmail.com


1
aseai

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Fone:

V. UNIT V. TOTAL

15

520

521
422
423
5
2

326

Av do Comercio s/nQ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Origem da Solicitação:
Razão Social (Proponente):
CNPJ:
End:___________________
E-mail:
Representante:
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47 

ANEXO DA SOLICITAÇÃO - PLANILHA QUANTITATIVA

24
25

17
18
19

4
2

ITEM
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16

QUANT
10
7
5
6
5
6
6
6
6
6
3
3
5
5
8
10

DESCRIÇÃO__________________________________________
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M___________________________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M_____________________________
CABO AUDIO P1QX P10 1.8CM___________________________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM_____________________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV________________
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P_________________
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR______________
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR_____________
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR______________
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR______________
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇAO EM CAIXA 305 METROS 
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M______________
CABO USB AM X BM 1,8 METROS________________________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS_________________________
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH SPEED__________
CASE PARA HD 2.5_____________________________________
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 METROS E
PROTETOR ELETRÔNICO____________
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W BIVOLT 
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a____________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM CONECTOR 
USB 3.0_______________________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM CONECTOR 
USB 3 0
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 1.0TB E 
CONECTOR SATA______________________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA_______________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM
1.0TB________________________________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: SEAGET 
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB 
CONECTOR SATA

Folha: g D 
Proc. n *•: 024/2024 
Rubrica: <0

M Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

"" MSSESBSHifiBHiBBISHÍSiSHÍÍÊ—....... m,.., ..........   .,,,—1



3

2

VALIDADE DA PROPOSTA:

VALOR POR EXTENSO:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

DATA DA PROPOSTA:

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

27
28
29
30
31
32
33
34

10 
4 
6 
4 
8 
8 
2

6
4
15

35
36
37

> i 38

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 240GB
ECONECTOR SATA_______________________________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ
¥ÕÜSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO RETRÁTIL
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO_____________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 3.0 
PLACA MAE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM, 
VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO_________________________
TECLADO USB MULTIMÍDIA________________________________
BATERÍA NOBREAK7AMP 12V______________________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA 



23/09/2024,18:07 Gmail - Solicitação de Cotação

M Gmail

Olá Prezados,

Venho por meio deste solicitar a cotação de preço para a Câmara Municipal de Miranda do Norte.

atenciosamente,

Segue Anexo.

4?) 04.3 SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO OFÍCIO 123.2024.pdf 
“ 190K

Certo, muito obrigado

Obter o Outlook para iOS

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Se o anexo cotação solicitado

Obter o Outlook para IOS

[Texto das mensagens anteriores oculto]

1/1https ://mail.Qooíjle.com/mail/u/0/?ik-421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=1hread-a:r5986241046264601934&simpl=msa-a:r416593756353...

miranda do norte setor de compras camara municipal
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Para: nadsonvina@hotmail.com

nadson vina <nadsonvina@hotmail.com> 30 de agosto de 2024 às 15:11
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

nadson vina <nadsonvina@hotmail.com> 30 de agosto de 2024 às 15:29
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmtrandadonortesetordecompras@gmail.com>

Nelma Maria Silva Bezerra 
Secretaria da Câmara.

De: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Enviado: Wednesday, August 21, 2024 2:33:56 PM
Para: nadsonvina@hotmail.com <nadsonvina@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Cotação

De: nadson vina <nadsonvina@hotmail.com>
Enviado: Friday, August 30, 2024 3:11:08 PM
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Assunto: Re: Solicitação de Cotação

Solicitação de Cotação
3 mensagens

miranda do norte setor de compras camara municipal 
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

— —__—Folha:—  — —
Proc. Adm. 

_________ Rubricai ~4~.
21 de agosto de 2024 às

14:33

4£i COTAÇÃO Miranda .pdf 
198K
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VGNET

COTAÇÃO DE PREÇOS

R$761,64 R$ 2.284,923

R$ 1.480,80R$ 98,7215
17

R$ 315,92 R$1.263,684

R$ 323,46R$ 161,732

R$ 231,04 R$1.155,205
20

R$ 231,04 R$1.155,205
21

R$ 445,89 R$1.783,564
22

Empresa: N V SOUSA LIMA COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJn0: 32.706.792/0001-00
Endereço: Av Maria Ribeiro Prazeres, s/n. Centro, 65.480-000, ARARI - MA

N V SOUSA LIMA COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 32.706.792/0001-00
IE: 12.590.419-3/IM: 828
AV MARIA RIBEIRO PRAZERES, S/N, CENTRO, 65.480-000, ARARI - MA
FONE: (98) 7016-4862

ITEM
___ 1_
___ 2
___ 3
___ 4
___ 5
___ 6
____7
___ 8

9
10

11
12
13
14
15
16

18
19

________________ DESCRIÇÃO________________
CABO AUDIO P2 X 2 RCA1,8M__________________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M____________________
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM__________________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM____________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV________
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P_________
CABO HDMI 1,5M VERSÀO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 
METROS___________________________________
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/300M______
CABO USBAM XBM 1,8 METROS_______________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS_______________

CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA HIGH SPEED
CASE PARA HD 2.5___________________________
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 
METROS E PROTETOR ELETRÔNICO___________
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W 
BIVOLT____________________________________
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-128
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM 
CONECTOR USB 3.0__________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM 
CONECTOR USB 3.0 Marca: west digital____________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 
1.0TB E CONECTOR SATA 

QUANT
10
7 
5
6
5
6
6
6
6
6

3
5
5
8
10

V. UNIT 
R$ 24,84 
R$ 60,70 
R$ 36,02 
R$ 35,75 
R$ 270,00 
R$36,72 
R$ 55,30 

R$110,70 
R$ 99,36 
R$ 87,48

R$ 546,11
R$ 27,55
R$ 37,07 
R$ 43,86 
R$ 40,50

V. TOTAL
R$ 248,40
R$ 424,90
R$ 180,10
R$214,50

R$1.350,00
R$ 220,32
R$ 331,80
R$ 664,20
R$ 596,16
R$ 524,88

R$ 1.638,33
R$ 137,75
R$ 185,35
R$ 350,88
R$405,00

Folha: Pó
Proc. Adm. 1^^
■Rttbftea:-----------



V G NET

R$ 298,864 R$1.195,44

5 R$ 243,27 R$1.216,35

2 R$ 231,04 R$ 462,0825

R$ 243,273 R$ 729,8126

R$ 243,273 R$ 729,81

R$ 24,468 R$195,6832

R$ 25,828 R$ 206,5633

2 R$ 29,89 R$ 59,7834

R$ 655,442 R$1.310,88

N V Sousa Lima Comercio e Serviços
CNPJ n° 32.706.792/0001-00
Nadson Vinicius Sousa Lima

CPF: 608.580.693-00
Empresário

35
36
37
38

27
28
29
30
31

23
24

10
4
6
4

R$ 87,37
R$ 135,91
R$ 284,91

R$ 278,61
R$ 157,65
R$ 40,36
R$ 86,37

R$ 524,22
R$ 543,64

R$ 4.273,65
R$ 32.371,63

R$ 2.786,10
R$ 630,60
R$ 242,16
R$ 345,48

N V SOUSA LIMA COMERCIO E SERVIÇOS - ------
CNPJ: 32.706.792/0001-00
IE: 12.590.419-3/IM: 828
AV MARIA RIBEIRO PRAZERES, S/N, CENTRO, 65.480-000, ARARI - MA 
FONE: (98) 7016-4862

HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM 
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA_______
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 1.0TB________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: 
SEAGET____________________________________
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB 
ECONECTOR SATA___________________________
HD INTERNO SSD 2,5" C/CAPACIDADE DE 240GB 
ECONECTOR SATA___________________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO________________
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO RETRÁTIL 
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO____________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO 
USB 3.0_____________________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO 
USB 3.0___________________________________ _
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO 
USB 3.0
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, 
ON BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO 
TECLADO USB MULTIMÍDIA_____________________
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V___________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M______________________

Valor Total: Vinte e nove mil, novecentos e setenta e tres reais e setenta e nove 
centavos 

6 
4
15

Folha: 
PF0c.Adm._5q /^>o^
Rubrfca: -d—

Arari - MA, 28 de Agosto de 2024

NADSON VINÍCIUS.
SOUSA 3OUSA LIMA:60858069300
LIMA:60858069300 Dna,^í; 202408-2814:43:12-UJ uu



CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
o- F A S ROORJOUES COMEROO E SERVIÇOS

MtfÇOMfDIOEMMSA02 EMMESA03

OetCrttSo
meo UNHAR» »$ HttQO TOTAL R$ PREÇO TOTAL R$PREÇO TOTAL R$

3 R$72161 R$11674411 R$2d01M R$UUM R$128442R$70048 R$ 70542 R$76144

3 R$14524612 R$51745RS $0049 R$140247 R$50546 R$14164* R$546,11 R$143843

R$32949a15 R$3945 R$31240 R$4041 R$3244* R$4346 R$3304* R$4147

10 R$3804016 R$3646 R$36040 R$3740 R$37540 R$4040 R$40540 R$8842

R$1490,1017 15 R$ 1371.15 R$9247R$8749 R$ 14184$ R$9141 R$ 88,72 R$148040

R$ 11*648R$2964718 852*147 8$ 1425,08 R$2924* R$ 147048 R$31542 R$12634*

2 R$2874* R$29940 R$15142 R$3034$19 R$14349 R$ 149,75 R$ 16173 R$32346

R$ 14844$20 5 R$ 205,70 R$102840 R$21143 R$ 1.06945 R$ ll$$40 R$21649R$23144

R$ 14844$5 R$2164921 R$205,70 R$ 102*40 R$21343 R$ 146945 R$29144 R$ 115540

RS 14744122 4 R$39648 R$158742 R$4124* R$145144 R$44549 R$ 1.7834* R$41848

R$11224123 4 R$26648 R$106442 R$278,72 R$11064* R$29846 R$ 1.19S44 R$28045

R$1141455 R$ 10824$ R$ 1.12*45 R$ 14164$ R$2284724 R$21649 R$22545 R$ 24347

R$22847 R$685413 R$22545 R$675,75 R$7294127 R$21649 R$649,77 R$24347

R$26144 R$24154310 R$247940 R$ 17*6,1028 R$24845 R$248040 RS2S747 R$ 27*41

R$591474 R$1404* R$ 5*3,8* R$63040 R$1474929 R$S6144 R$ 1454? R$ 1574$

R$227426 R$22442 R$404* R$2411* R$3749*0 R$3543 R$ 2154* R$3747

1
4

aiaiz

5 
6

4 
8

2 
3

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

c o o. aí
. PREÇO UNHAR» 

MÉDIO (RS)
PREÇO UNHAR» 

R$
PREÇO MÉDIO TOTAL 

RS
PREÇO UN1TAMO 

R$

ií> 
Item

YllAUilE»A COMERCIO E SERVIÇOS 

N V SOUSA LMA COMERCIO E SERVIÇOS

R$2443
R$3340

R$21349
R$22545

R$7947
R$_224$.

R$91948
R$18140.

CNPJ: 32.026.476/0001-43 
CNPJ: 32.226.256/0001-93 
CNPJ: 3Z706.7&2/0001-00

RS433J8
R$ 685,11

R$32441
R$183,71

25 
26

31
32

8
9

10

13
14

10 
7 
5 
6 
5 
6 
6 
6 
6 
6

5 
5

2.
3

R$ 205,70 
R$21649

R$7649
R$2178

MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS
EMPRESA 01

R$22340
R$38540
R$16$40
R$19942

R$121940
R$20242
R$30244
R$59542 
R$54440
R$50044

R$12245
R$16540

*$41140 
R$649,77

R$30746 
R$ 17444

R$2541 
R$3442

R$12745
R$17140

R$42746
R$ 675,75

R$2444 
RS *0,70 
R$3542 
R$ 85,75 
R$27040 
R$36,72 
R$5540 

R$ 110,70 
R$9946
R$874*

R$23104 
R$ 24347

R$274$
R$3747

R$M47
.R$.244*

R$24840 
R$42440 
R$18040 
R$21440

R$135040
R$22042
R$33140 
R$66440 
R$ 596,16
R$5244*

R$137,75
R$11545

R$21649
R$22847

R$2546 
R$3440 -

R$814*
R$224*

CABOAUDtOP2X2RCA1,8M_____________
CABOAUDIOP10XP1Q5M_______________
CABO AUDIO PIO X PIO 1.8CM_____________
CABO AUDIO P2XP21.8CM______________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV 
CABO FORCA 1.2M TRIPOLAR 1QA-250V P 
CABO HDMI1.5M VERSÃO 1,4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 10.0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMl 3,0M VERSÃ01.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 5.0M VERSÃO 1,4 OU SUPERIOR 
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇAO EM 
CAIXA 305 M-------- -------------------------------------------------------------------------
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E • Cl 
300M________________;______________________________________
CABO USB AM X BM 1.8 METROS_________________________________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS_________________________________

CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA HIGH
■ SPEED__________________________________________________

CASE PARA HD 2.5____________________________________________
FILTRO DE UNHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 METROS E PROTETOR 
ELETRÔNICO____________________ ■_______________________
FONTE PARA GABINETE ÃTX COM POTÊNCIA 500W BIVOLT 
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 
90W-121__________________________:__________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM CONECTOR USB 3.0 
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM CONECTOR USB 3.0 
Marca* 
west digital _______________________________ ;_____________ _
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 1.0TB E CONECTOR 
SATA _____________________________________________
HD INTERNO DESKTOP 3.5" COM
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM
1.0TB___________________________________________________ __
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marea: SEAGET____________
HD INTERNO SSD 2.5" Cl CAPACIDADE DE 120GB ECONECTOR SATA 
HD INTERNO SSD 2.5’ Cl CAPACiDADE DE
24068 ECONECTOR SATA_______________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO_________________________________
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 
1600MH2 _____________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO
RETRÃT1L _____________ _________________________________
MOUSE USB OPTICO 800DP1 SEM FIO
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 3.0

*$2243 
8$ 5540 
«3340 
8$ 3342 
*$2424* 
B$ 33,77 
*$5049 
*$9942 
*$90,75 
*$*349

*$23040 
>$99340 
R$166,75 
R$198,60 

*$125040 
*$20440 
*$30740 
*$*U40 
*$55240 
*$48640

*$<624*
R$72941

R$2339 
*$5740 
*$94,12 
*$3442 
R$25442 
R$3443 
*$$233 

R$ 104,14 
R$9444 
*$8339

R$23340 
R$40110 
R$17042 
R$204,14 

ft$ 127110 
*$20848 
R$31348 
*$62444 
R$56442 
R$50344

*$2340 
RSS640 
R$3335 
*$39,10 

*$25040 
*$3440 
*$5120 
R$10240 
R$9240
R$*100

R$3454* 1
*$1934* !

R$12932 
- R$ 17348

EMPRE SAOj 
EMPRBS/^?: 
EMPRBS^: j

s



2 R$L230493S «sesjs RS 1.167,10 W 60649 R$laiS,7« «655,44 ft$ 1310,8» R$615,39

T07AI GERAI lt$2»43246 r$ mn.n R$1237143 «10459,23

MRamia do Nort» • MA, d»30mostod«2a24.

Aiendwamerte.
©c

*

1 f

ra 
JE 

£

R$11142 
R$5344

A$7341
R$274»

R$ 1914» ' 
RS 55,36

R$2142
R$2949

R$20646 
R$S9,7»

33 
34

36 
37
38

R$77,79 
R$121,00 
R$25346

R$2249
R$2642

R$466,74 
R$48440 

R$940440

R$1040 
R$12544 
R$26341

R$43540 
R$50346 

R$ 3357,15

R$8747 
R$ 13541 
R$28441

R$52442 
R$54344 

R$ 4473,65

R$8242 
R$12746 
R$26746

R$492,12 
R$51043 

R$441140

R$19342 
R$5643

PEN ORFVE COM CAPACIDADE DE 32G8 E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIS^ COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 3.0 
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDRÍ
ON BOARD SOM. VÍDEO E REDE 8* GERÂCÃO___________
TECLADO USB MULTIMÍDIA
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V_______________2_____________________
KIT OE TTNTA P/IMPRESSORA BK, Y. C, M

6 
4 
15

8 
2

R$2444
R$28J6

Nelma MarraSilva Bezerra
Secretária Geral



JUSTIFICATIVA/ ESCLARECIMENTO PARA COTAÇÃO

Destacamos o trecho do Acordão n° 2816/2014 do TCU, que diz:

O Objeto da Contratação Direta em tela é a Contratação de empresa 
para fornecimento de suprimentos de informática, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA. Sendo assim, para a formação de 
preço da dispensa supracitada, se fez necessário à observação de vários 
parâmetros (bem particulares/ peculiares) que não se conseguiu verificar através 
dos filtros disponíveis no Sistema Banco de Preço/ Painel de Preço, em decorrência 
da especificidade do objeto. Desta forma, não sendo possível tecnicamente 
comparar o objeto de outras licitações encontrando, quantidades fornecidas, 
condições comerciais praticadas e correlacionar outras especificações.

“Quando à alegação de que, devido à especificidade do 
objeto, não teria sido possível encontrar atas de registro de 
preços que pudessem ser aproveitadas nas estimativas, 
entendemos que cabem algumas considerações. De fato, em 
razão das peculiaridades dos eventos promovidos pelas 
diferentes unidades é muito difícil quando a composição de 
uma licitação seja aproveitada por outra em sua integridade. 
Não obstante, ainda que organizados de maneiras diferentes, 
há diversos itens que aparecem de forma recorrente nos 
certames destinados as contratações do tipo, que poderíam ser

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Em observância ao que estabelece o Inciso II, § 1o do art. 23 da Lei 
14.133/2021, que dispõe sobre pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, no âmbito da 
administração pública, informamos que esta casa legislativa priorizou a ordem dos 
parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

Folha: 
Proc. n_024/2024 
Rubrica: "d

nJ Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 
r—....... ..     *'i

Justificamos que foram consultados os Sistemas “Painel de Preço” e 
“Banco de Preços”, ferramentas estas informatizadas que disponibilizam dados de 
compras públicas homologadas no SINC CONTRATO (Portal do Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão, como preço de referência de mercado, mas devido a 
especificidade do objeto da Dispensa de Licitação n°015/2024, comprometeu a 
exatidão da pesquisa, apresentando resultados “engessados”, não sendo assim, fiel e 
nem compatível com a realidade da câmara municipal descrita detalhadamente no 
Termo de Referência.



1

Ratifico que devido à especificidade do objeto do processo licitatório não 
foi possível o uso dos dados do “Sistema Painel de Preço/Banco de Preço” e nem a 
combinação com os outros parâmetros previstos na Lei Federal n° 14.133/2021. Como 
a formação de preço neste caso concreto não é de fácil mensuração. Justificamos que 
a pesquisa a fornecedores foi o parâmetro que mais se aproximou da realidade, por 
considerar na sua cotação de preço todas as variáveis fbrmalmente estabelecidas pela 
câmara visando o futuro certame.

Diante da dificuldade exposta acima, a Câmara Municipal ampliou suas 
pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/ disparidade de preços ou 
preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente do caso concreto, 
adotou assim a consulta formal a fornecedores, como prevê o Inciso II, § 1o do art. 
23 da Lei 14.133/2021, depois da tentativa frustrada do uso dos dados do Banco de 
Preços.

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Visando boas práticas, a câmara municipal adotou o parâmetro de 
consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, 
além de fornecedores participantes das últimas licitações no órgão. Ainda buscou 
realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

Para orçamentação da contratação, as empresas foram consultados 
formalmente, inicialmente através dos Ofícios 121/2024 CMMN - Data: 21/08/2024, a 
empresa F A S RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS; Ofício 122/2024 CMMN - 
Data: 21/08/2024, a empresa Y L L ALMEIDA COMERCIO E SERVIÇOS; Ofício 
123/2024 CMMN - Data: 21/08/2024, a empresa N V SOUSA LIMA COMERCIO E 
SERVIÇOS, de forma eletrônica, sendo entregue no protocolo da Câmara, 
estabelecendo regras quanto ao prazo de resposta, validade da proposta e todas as 
diretrizes para formação de preço. O documento ainda explicava que se tratava de 
solicitação de pesquisa para formação de preço para, não deixando clara aos 
fornecedores da pesquisa de preço a forma de realização da licitação, assim deixando 
transparente que a câmara apenas fazia uma consulta de mercado e não estava se 
comprometendo (vinculando) a contratar a empresa (fonte de pesquisa).

O Sistema Banco de Preço / Painel de Preço elencou pesquisa de modo 
geral de compras públicas homologadas para aquisição de material de consumo, 
conforme especificações, além dos quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência. Ademais os itens pesquisados não mantiveram condições semelhantes 
às pretendidas no processo licitatório, ou seja, não apresentaram objetos idênticos 
ao da licitação, não podendo ser considerados como parâmetros para preço de 
referência e também não puderam ser associados a outro parâmetro.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

aproveitados na fase de planejamento da contratação, 
auxiliando o gestor na elaboração do orçamento estimado”.

ü Câmara Municipal de 
| Miranda do Norte-MA 
* .. 1

Folha:
Proc. n __024/2024
Rubrica: 



Miranda do Norte (MA), 30 de agosto de 2024.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Nelma fiam Silva Bezerra 
Secretária da Câmara

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: 
Proc. n _024/2024 
Rubrica:<<r^ " __

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MAJdN



1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Número do Processo Administrativo n° 024/2024.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO

3. OBJETO

4. ÁREA REQUISITANTE

5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO A SER ADOTADA

Área Requisitante
Secretaria da Câmara

6. REGISTRO DE PREÇO
6.1. Nâo.

2.1.0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fornecimento 
de suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Miranda do Norte - MA.
2.2. A aquisição de materiais de informática faz-se necessária em virtude da 
necessidade permanente de utilização para melhor desenvolvimento das 
atribuições da Câmara Municipal de Miranda do Norte, através de meios 
tecnológicos que permitam que os colaboradores de cargos estratégicos, devido às 
atribuições dos cargos, desenvolvam atividades de suas competências se 
beneficiando de mobilidade.
2.3. Descrição do Item;
Fornecimento de materiais de Consumo (informática) para atenderas necessidades 
da Câmara Municipal de Miranda do Norte.

3.1. Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

5.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á pelas disposições do art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123/2006, 
e Resolução Legislativa n° 08/2023, e demais normas regulamentares pertinentes 
à espécie.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

Responsável 
Nelma Maria

Folha:__
Proc. n *:
Rubrica: 

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

24___
.024/2024

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA



7. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ESCOLHA DA SOLUÇÃO

DESCRIÇÃOITEM QUANT

3

8
10
1517
4
2

5
20

R$216,89 R$ 1.084,45521
R$ 418,58 R$1.674,31422
R$ 280,55 R$ 1.122,214

23
R$ 228,37 R$ 1.141,85524
R$216,89 R$ 433,782

25
R$ 228,37 R$ 685,11326

R$ 685,11R$ 228,373
27

■» 0 •

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001*47

Av do Comercio s/nfi - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

R$ 296,57

R$ 151,82

R$ 216,89

R$ 1.186,28

R$ 303,65

R$ 1.084,45

1 
2 
3
4 
5 
6
7 
8 
9
10

11
12
13
14

15
16

18
19

CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M________________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M__________________
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM________________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM__________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV 
CABO FORÇA 1,2M TRI POLAR 10A-250V P 
CABO HDMI 1,5IVI VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDIVI110,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇAO EM CAIXA 
305 METROS_________________ _____________
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M 
CABO USB AM X BM 1,8 METROS______________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS______________
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH 
SPEED____________________________________
CASE PARA HD 2.5__________________________
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 
3 METROS E PROTETOR ELETRÔNICO _______
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 
500W BIVOLT_______________________________
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a 
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM 
CONECTOR USB 3.0_________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM 
CONECTOR USB 3.0_________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE 
DE 1.0TB E CONECTOR SATA_________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM 
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA 
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 
1.0TB_____________________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB 
Marca: SEAGET_____________________________
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 
120GB CONECTOR SATA____________________
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 
240GB ECONECTOR SATA 

10 
7 
5 
6 
5 
6
6 
6 
6 
6

3
5
5

VALOR 
MÉDIO 
UNIT.

R$ 23,39 
R$ 57,30 
R$ 34,12 
R$ 34,02 

R$ 254,22 
R$ 34,83 
R$ 52,33 

R$ 104,14
R$ 94,04 
R$ 83,99

R$ 722,61

R$517,55 
R$ 25,86 
R$ 34,80

R$41,17

R$ 38,02

R$ 92,67

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL

R$ 233,90
R$ 401,10
R$ 170,62
R$ 204,14

R$1.271,10
R$ 208,98
R$ 313,98
R$ 624,84
R$ 564,22
R$ 503,94

R$2.167,84

R$ 1.552,66
R$ 129,32
R$ 173,98

R$ 329,39 
R$ 380,20 ~

R$ 1.390,10

R

7.1. Os requisitos da contratação estão apresentados de forma macro no item 2 - 
Descrição da necessidade. Porém, as especificações técnicas e requisitos da 
solução estão presentes na tabela abaixo:

nJ Câmara Municipal de 
H Miranda do Norte*MA

'...... LJ

Folha: _____
Proc. n _024/2024 
Rubrica: —



6

R$ 81,08 R$ 324,314

R$ 22,96 R$ 183,71832

R$ 24,24 R$ 193,92833

R$ 28,06 R$ 56,13234

2

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

[KiJ Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte-MA 
&£*** ........ . J

9.1.0 Fornecimento de materiais de Consumo (informática), será feita mediante 
Dispensa de licitação n°015/2024 sendo menor preço por item. Para a determinação 
dos preços de referência, Diante da dificuldade exposta acima, a Câmara Municipal 
ampliou suas pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/ disparidade 
de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente do caso 
concreto, adotou assim a consulta formal a fornecedores, como prevê o Inciso II, 
§ 1o do art. 23 da Lei 14.133/2021, depois da tentativa frustrada do uso dos dados 
do Banco de Preços. Visando boas práticas, a câmara municipal adotou o 
parâmetro de consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto 
pesquisado, além de fornecedores participantes das últimas licitações no órgão. 
Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados. 
O Objeto da Contratação Direta em tela é a Contratação de empresa para 
fornecimento de suprimentos de informática, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA. Sendo assim, para a formação de 
preço da dispensa supracitada, se fez necessário à observação de vários 
parâmetros (bem particulares/ peculiares) que não se conseguiu verificar através 
dos filtros disponíveis no Sistema Banco de Preço/ Painel de Preço, em decorrência

Av do Comercio s/n5 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

28
29

30
31

35
36
37
38

6
4
15

R$ 615,29

R$ 82,02
R$ 127,58
R$ 267,46

R$ 261,54
R$ 147,99

R$ 37,89

R$ 1.230,59

R$492,12 
R$510,33 

R$ 4.011,90

R$2.615,43
R$ 591,97

R$ 227,32

10
4

8.1. A necessidade do fornecimento de materiais de Consumo (informática) é a 
solução viável para obter melhores resultados junto a otimização das demandas 
diárias da Câmara Municipal.
8.2. A aquisição da solução se dará na forma de Dispensa de Licitação, Art 75, 
Inciso II, da Lei 14.133/21.

âlMfSjâ

KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ 
^üseTsb15ptícó_8õodp
RETRÁTIL_____________________________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E
CONEXÃO USB 3.0_____________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E
CONEXÃO USB 3.0_____________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E
CONEXÃO USB 3.0_____________________
PLACA MAE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON 
BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO 
TECLADO USB MULTIMÍDIA______________
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V___________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

Folha: gft
Proc.n’: 024/2024
Rubrica: ~



^7

M eà

15

5
20

5
21

4
22

4

Folha:__
Proc. n *: 
Rubrica:

9.2. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO IN Seges 58/2022, Art. 9o, II / 
LEI 14.133/2021, Art. 18, § 1o, III 5.1. Especificação e requisitos técnicos: os 
equipamentos deverão ser novos e acondicionados adequadamente em suas 
embalagens originais lacradas e deverão, comprovadamente, estar em fase normal 
de produção/fabricação, não sendo aceitos equipamentos descontinuados ou fora 
de linha de produção do fabricante. Os materiais deverão ser fornecidos com a sua 
perfeita utilização e funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e 
atualizada, como manuais, guias de instalação e outros pertinentes O quadro 
abaixo resume a demanda:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ITEM
1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16

23
24
25

17
18
19

DESCRIÇÃO
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M_______________________________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M__________________________________
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM_______________________________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM_________________________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV_____________________
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P_____________________
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR___________________
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR__________________
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR___________________
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR__________________
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇAO EM CAIXA 305 METROS
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M___________________
CABO USB AM X BM 1,8 METROS_____________________________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS_____________________________
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH SPEED______________
CASE PARA HD 2.5_________________________________________
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 METROS E
PROTETOR ELETRÔNICO____________
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W BIVOLT 
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM CONECTOR USB 
3.0_______ _______________________________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM CONECTOR USB 
3.0_______
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 1.0TB E 
CONECTOR SATA__________________________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 500GB E 
CONECTOR SATA__________________________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 1.0TB____________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: SEAGET

QUANTIDADE
10
7
5
6
5
6
6
6
6
6
3
3
5
5
8
10

4 
2

5 
2

G5 
_Q24/2024

M Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

da especificidade do objeto. Desta forma, não sendo possível tecnicamente 
comparar o objeto de outras licitações encontrando, quantidades fornecidas, 
condições comerciais praticadas e correlacionar outras especificações, 
respeitando-se os limites orçamentários.



326
3

2

11. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/nQ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38

HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB CONECTOR
SATA___________________________________________________
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 240GB ECONECTOR 
SATA___________________________________________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ ~
MOUSE USB ÓPTICO 8Q0DPI COM CABO RETRÁTIL
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO___________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 3.0
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB 3.0
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 3.0
PLACA MAE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM, VIDEO
E REDE. 8a GERAÇÃO _____________
TECLADO USB MULTIMÍDIA________________________________
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V______________________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

6
4
15

10
4
6
4
8
8
2

M Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O valor total estimado para contratação do objeto é de R$ 30.459,23 (trinta 
mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos).
10.2. A Pesquisa de Preços foi realizada de acordo com a Instrução Normativa n° 
73 de 05 de agosto de 2020, mediante a utilização dos parâmetros previstos em 
seu art. 05°. Não foram utilizadas pesquisas do painel de preços do govemo federal 
site https://paineldeprecos.planeiamento.qov.br/ . Diante da dificuldade exposta 
acima, a Câmara Municipal ampliou suas pesquisas, com o intuito de evitar 
possíveis distorções/ disparidade de preços ou preços inexequíveis, tentando se 
aproximar o mais fielmente do caso concreto, adotou assim a consulta formal a 
fornecedores, como prevê o Inciso II, § 1o do art. 23 da Lei 14.133/2021, depois da 
tentativa frustrada do uso dos dados do Banco de Preços. Visando boas práticas, a 
câmara municipal adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de 
atuação compatível com o objeto pesquisado, além de fornecedores participantes 
das últimas licitações no órgão. Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e 
criteriosa dos preços coletados. Sendo assim, para a formação de preço da 
dispensa supracitada, se fez necessário à observação de vários parâmetros (bem 
particulares/ peculiares) que não se conseguiu verificar através dos filtros 
disponíveis no Sistema Banco de Preço/ Painel de Preço, em decorrência da 
especificidade do objeto. Desta forma, não sendo possível tecnicamente comparar 
o objeto de outras licitações encontrando, quantidades fornecidas, condições 
comerciais praticadas e correlacionar outras especificações.

Folha: 
Proc. n _024/2024
Rubrica:

https://paineldeprecos.planeiamento.qov.br/


CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES12.

13. RESULTADOS PRETENDIDOS

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Miranda do Norte (MA), 30 de agosto de 2024.

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

14.1. Náo existem possíveis impactos ambientais a serem elencados.
14.2. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 
r....... ..................................... ........j'_ “--i

Folha: 'Çvj_____
Proc. n _024/2024 
Rubrica: A-----

12.1. Dado que o escopo da contratação não prevê o fornecimento de Mão de obra 
pela contratada, é salutar que a Administração, quando for adquirir o item, observe 
as especificações do equipamento para evitar compras incompatíveis com o 
dispositivo. Não se vislumbra outras contratações correlatas e/ou interdependentes

13.1. Com a presente contratação é esperado adquirir materiais de excelente 
qualidade.
13.2. Manter ou melhorar a qualidade do serviço prestado na Câmara Municipal de 
Miranda do Norte.
13.3. Otimizar as demandas da Câmara Municipal de Miranda do Norte.

11.1 A presente solução admite o parcelamento do objeto por item. Não é possível 
exigir que as empresas participantes da licitação forneçam todos os itens 
demandados; ao parcelarmos a aquisição, permitimos concorrência mais ampla e, 
consequentemente, melhores preços para a Administração Pública. Entretanto, 
quando o número de itens é elevado - como no presente caso - há o risco de 
obtermos um fornecedor diferente para cada item, o que dificulta o 
acompanhamento da aquisição, na medida em que são diversas empresas 
fornecendo produtos, cada uma em um tempo próprio e com as particularidades de 
cada processo de aquisição: o recebimento se toma bem mais complexo.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Nelma MaricTSilvà Bezerra^ 
Secretária Geral
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1. FASE DE ANÁLISE

2. RISCO

Verficar as claúsulas de punição administrativa.1.

Id

1.

Verificar o andamento da execução do contrato1.

Id

1.

MAPA DE RISCO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.

1.1. ( ) Planejamento e Seleção da Contratação

1.2. (x ) Gestão do Contrato

Folha:  
Proc. n 
Rubrica:ÍOa

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

_______
„^24/2024

Id
1.
Id

Id
1.
Id

Probabilidade
Impacto

Probabilidade
Impacto

Atraso na execução do contrato.
Ação Preventiva

Ação de Contingência
Investigar as razões do atraso e investir esforços para 
desembaraçar o andamento.

Risco 02
( x) Baixo ( ) Médio ( ) Alto
( ] Baixo ( ) Médio (x) Alto

Dano
Atraso ou suspensão no processo licitatório em face de impugnações.

Ação Preventiva

RISCO 01______________________
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto
( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Dano

Responsável 
PLANEJAMEN 

TO
Responsável 

PLANEJAMEN 
TO

Responsável 
PLANEJAMEN 

TO
Responsável 
FISCAL DO 
CONTRATO

Ação de Contingência
Alocação integral do fiscal do contrato para obter sempre o 
melhor desempenho a contratada.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.466/0001-47

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA
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Miranda do Norte - MA, 30 de agosto de 2 024.

DESPACHO

Ilka kassandra Gomes Ayres
Contadora da Câmara Municipal de Miranda do Norte

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001^7

rof Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA

3

ILKA 
KASSANDRA 

GOMES 
AYRES:01319707wí 

394 ■

AMnMa Ogltalni*nt« pa ILKA 
KASSANDRA GOMES 
AYRÊS»13197tI7394 
f©:'C«SR,'OICP-erwll, OU= 
12073743000170, OU-S^crtlerti da 
Racato FMaral do Bnsfl • RFB, OO 

• RFB 4-CPF A1,0U5EM BRANCO), 
... r.- P.->anclal,CtMLKAKASSANDRA 
L -■ GOMESAYRESD1310707394 
~ -Fox> POFRaadarVorUo: 2023.20

Folha: 5^ 
Proc. n _024/2024 
Ru brica 



À Secretária da Câmara

Segue processo para análise e demais providências.

Miranda do Norte - MA, 25 de junho de 2024.

Ilka kassandra Gomes Ayres
Contadora da Câmara Municipal de Miranda do Norte

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001 >47

Folha:__
Proc. n °:
Rubrica:

Avdo Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

g? Câmara Municipal de 
Sg Miranda do Norte-MA

............. ............... i

^<0
_024/2024
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MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.PORTARIA N° 31/2023 - GPCMMN

PORTARIA N° 33/2023 GP CMMN

RESOLVE:

PORTARIA N° 32/2023 - GPCMMN

GABINETE DA PRESIDENCIDA DA CÂMARA

£EJ

0Ü'

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7c9329bcb4048a374f342a50ff85c4cac03388bb
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Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA 
José Alberto Carvalho Filho 

Presidente da Câmara 
Biênio 2023 -2024

RESOLVE:
Art. 1o: Designara servidora llka Kassandra 

Gomes Ayres, servidora comissionada, portador do CPF n° 
013.197.073-04 para exercer a função de Contadora no 
âmbito da Câmara Municipal de Miranda do Norte (MA).

Art. 2o: Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas qualquer disposição em 
contrário.

DESIGNA O CONTADOR NO ÂMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
MIRANDA DO NORTE (MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 37, Inciso II, da 
Constituição Federal, artigo 19, Inciso II, da Constituição 
Estadual e na Lei Orgânica do Município.

José Alberto Carvalho Filho 
Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2023/2024

Folha: I_____
Proc. Adm. ân 
Rubrfca;

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O 
CARGO DE PREGOEIRO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, SR. JOSÉ 
ALBERTO CARVALHO FILHO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Artigo 1o - Nomear o Sr. Jorge Miller Pereira Costa, inscrito 
no CPF sob o n°. 606.613.913-45, para cargo de Assistente 
Administrativo da Câmara Municipal de Miranda do Norte - 
MA
Artigo 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 3o - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Miranda do Norte - MA 01 de setembro de 2023.

Art. 1o Designa-se o servidor Jorge Miller Pereira Costa, 
CPF n° 606.613.913-45, servidor Comissionada da Câmara 
Municipal, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Miranda do 
Norte/MA a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações legislativa municipal derivadas da Lei Feral n° 
14.133/2021.
Art. 2o Designa-se os servidores Ataniel Rocha da Silva, 
CPF n0 007.052.243-09 e Fagner do Espirito Santo Dutra, 
CPF n° 051.960.223-41, para exercerem as funções 
atinentes à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO prevista na Lei 
Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste 
artigo auxiliarão o Agente de Contratação no desempenho 
de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente.
Art. 3o Integram o rol de atribuições do Agente de 
Contratações e da Comissão de Contratação a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 
do certame, especialmente aquelas previstas na Lei Federal 
n° 14.133/2021.
Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de 
Contratação poderão contar com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das kmções essenciais à execução do disposto 
na Lei Federal n° 14.133/2021.
§ Io O Agente de Contratação convocará os membros da 
Comissão de Contratação quando necessário e delegará as 
atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 
contratações municipais.
§ 2o O Agente de Contratação e/ou a Comissão de 
Contratação poderá convocar servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos do certame.

'‘DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
COMISSÃO DÊ CONTRATAÇÃO PARA 
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES LEGISLATIVA MUNICIPAL 
LASTREADA NA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.’’ 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais;

Dê-se ciência Registre-se, Publique-se e 
cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte, Estado do Maranhão, em 01 de setembro 
de 2023.

https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario


TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

DESCRIÇÃO DO OBJETO3.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT

3

8

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

VALOR 
MÉDIO 
UNIT.

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL

suprimentos de informática, 
— ------- ' — MA.

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

15
16 [ CASE PARA HD 2.5

11
12
13
14

1
2 
3 
4
5 
6 
7
8 
9 

10

CABO AUDIO P2X2 RCA 1,8M 
CABOAUDIOP10XP10 5M 
CÍABO AUDIO P10 X P10 1,8CM 
CABO AUDIO P2XP2 1.8CM “ 
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV 
CÃBO FORÇA 1,2M TRI POLAR 10A-250V P 
CABO HDMI 1.5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR" 

^ABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIO~R~~ 
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR" 
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 
305 METROS
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M 
CABO USB AM X BM 1,8 METROS 
CABO USB AM X BM 3,0 METROS 
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH 
SPEED

3 
5
5

10 
7 
5 
6 
5 
6 
6 
6 
6 
6

]* n/ câmara Municipal de 
3 Miranda do Norte-MA

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de ___ 1_
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte

2. DA JUSTIFICATIVA

Folha: l|Z,
Proc. n _024/2024
Rubrica: "a

2.1. O fornecimento destes equipamentos faz-se necessária em virtude da 
necessidade permanente de utilização de sistemas e meios de tecnológicos que 
permitam que os colaboradores de cargos estratégicos da Câmara Municipal devido 
as atribuições dos cargos, desenvolvam atividades de suas competências se 
beneficiando de mobilidade.

10

2.2. A aquisição dos respectivos acessórios contribuirá com a facilitaçâo do 
desenvolvimento das atividades relacionadas à missão institucional do presidente 
desta casa legislativa, em outras palavras, justifica-se tal despesa na necessidade de 
otimização das ações de administração.



1517
4
2
520
521
422
423
524
225
326
3

6
4
832
833
234
2

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6o, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021).

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/nfi - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

30
31

27
28
29

35
36
37
38

18
19

10T

FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 
3 METROS E PROTETOR ELETRÔNICO
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 
500WBIVOLT
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a 
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM 
CONECTOR USB 3.0
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM 
CONECTOR USB 3.0
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE 
DE 1.0TB E CONECTOR SATA
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM
1.0TB
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB
Marca: SEAGET
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 
120GB CONECTOR SATA
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 
240GB ECONECTOR SATA___________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ 
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO 
RETRÁTIL_________________________________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E 
CONEXÃO USB 3.0
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E
CONEXÃO USB 3.0__________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E 
CONEXÃO USB 3.0
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR^ ÕN 
BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO 
TECLADO USB MULTIMÍDIA
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

6
4 
15

Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte*MA

1

Folha: 4 S
Proc. n _024/2024 
Ru b rica:



5.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

5.1.1. O contrato deverá

5.1.2.

5.
14.133/21)

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: 
Proc.n°:_p24/2024
Rubrica: 

togMiranda do No,Câmara Municipal de 
“’*rte-MA 

  ——■— '■ ,„.„u

6o, XXIII, alínea "fM da Lei n°

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

«r» dos pr“““ “rt *4 *6.
M2' ?SJtenS Serã° entre9ues no seguinte endereço: na Câmara Municioal de 
Miranda do norte localizada na Av. do Comercio s/n° - Centro, Miranda do Norte - MA.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.

ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as clausulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou 
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5»).

ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
i n°

5.1.3. A execução do contrato deverá
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei 
14.133/2021, art. 117, caput).

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

5.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §2°).

5.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no 
local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato 
(Lei n° 14.133/2021, art. 118).

5.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1°)

5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expenses, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14 133/2021 art 
119).



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Folha:  
Proc. n *: 
Rubrica:

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)

Av do Comercio s/nQ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

---------
024/2024

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II., da Lei n.° 
14.133/2021.
6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência

5.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

5.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

5.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

5.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admítindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).

5.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 
5/2017, art. 44, §3°).

5.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou 
entidade convocará o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 
5/2017, art. 44, 31°).

5.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 
a situação da empresa junto ao SICAF.

5.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF.

ou o

W Câmara Municipal de 
5® Miranda do Norte-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como:

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica: <3—

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis): e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep)

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.
6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.
6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz.
6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 
de habilitação:

6.13. Habilitação Jurídica:

6.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional;

W Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

http://www.portaldatransparencia.qov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Proc. n •; _024/2024 
Ru b rica;

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

írâj Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte-MA

......................... :___ _.rj

6.13.8.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva.

6.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

6.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
OU

6.14.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.14.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°

OU
6.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
OU

6.13.3. Microempreendedor Individual -
Microempreendedor Individual - 
condicionada à verificação 
www.portaldoempreendedor.gov . br;

OU
6.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

OU
6.13.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no 

País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil;
OU

6.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

oy
6.13.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede 
a matriz;

MEI: Certificado da Condição de 
CCMEI, cuja aceitação ficará 
da autenticidade no sítio

ww.portaldoempreendedor.gov


!

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

i

•ií.

Folha:__
Proc. n *:
Rubrica:

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
--- » em cujo exercício contrata

QX___
.024/2024

k JIM UJ MU

Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
- MAC'fiC°S COnS'9nadOS n° Or?arT'ento da Câmara Municipal de Miranda do Norte

no cadastro de contribuintes municipal, se houver, 
4.  u ' ou sede d0 fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

6.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscnção nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

6.14.8. prova de regularidade com a r
ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
ou concorre;

6.14.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 
regência.

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6'14'4' (PFGTS?e re9U'aridade 00,11 0 Fund0 de Garantia d° Tempo de Serviço

6.14.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos salvo 
mHen°r;.a^r de 14 an°S’ na condi?ao de aprendiz, nos termos do 
artigo 7 , XXXIII, da Constituição;

6.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de

6.14.7. prova de inscrição i 
relativo ao domicílio

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

l™!LdJe_22/2O/2O14,_d° Secretári0 da Receita Federal do Brasil e da

7.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:



9. FORMA DE PAGAMENTO

W'

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO10.

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA11.

10.1. O prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado conforme art. 113 da 
Lei 14.133/2021, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na 
forma da lei, mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: Câmara municipal de Miranda do norte
Projeto/Atividade: 01 031 0100 2001 0000
Ação: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

9.1. O pagamento será efetuado referente a apresentação dos serviços, mediante o 
termo de recebimento definitivo de ordem de serviço, acompanhado da Nota Fiscal 
(devidamente atestada pelo setor competente), termo de recebimento provisório de 
ordem de fornecimento e após a comprovação de que a contratada está em dia com 
as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada 
deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Teimo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: 
Proc. n D: 024/2024 
Rubrica: <3

[Wjfl Câmara Municipal de 
« Miranda do Norte-MA

9.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 
apresentação das certidões enumeradas no item 5.1 deste instrumento.

a)
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos 
respectivos órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos 
respectivos órgãos.



12.1. Sâo obrigações da Contratante:

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

VÂ

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;

W Câmara Municipal de 
UI Miranda do Norte-MA

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica: 4-----

12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos;

12.1.5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 
Referência e seus anexos;

12. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expenses, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Dispensa de Licitação;

11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.



1

DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS13.

DA SUBCONTRATAÇÂO14.

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Miranda do norte do Norte/MA, 30 de agosto de 2024.

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mêse ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições 
pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do serviço, 
bem como visando a repetição de procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

fXt 
SI

16. FORO
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Miranda do norte, Estado do Maranhão, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

Folha: $ 
Proc. h _024/2024
Rubrica: -----

KH Câmara Municipal de 
O Miranda do Norte-M A

....................  T..................... I

Nelma Maoa/Silva Bezerra 
Secretária da Câmara



DESPACHO

Senhor Presidente,

Respeitosamente,

Miranda do Norte (MA), 30 de agosto de 2024.

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Nelma MarnEShva Bezerra 
Secretariada Câmara

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ ALBERTO CARVALHO FILHO
Ver. Presidente da Câmara
Nesta

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

Folha: £7
Proc.n’:_024/2024
Rubrica:

Conforme determinação, segue processo n° 024/2024, para que seja 
analisado e autorizado o prosseguimento da contratação em epígrafe.



DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Para: Setor de Contabilidade

Assunto: Disponibilidade Orçamentária

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, 30 DE AGOSTO DE 2024.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

De acordo com a demanda constante nos autos, e com base na real 
necessidade da contratada, venho pelo presente autorizar que sejam iniciados os 
procedimentos para Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de 
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - 
MA.

JOSE ALBERTO^rtoS»'^
a I-.V z a i I FILHÓ:64415878300

GAKVALnU ND:C=BR, OU=Video<»nferencia,
00=29113745000149, OU=AC 

F| | HO1 RAAi AR7 SyngularlD Mutòpla, O=ICP-Brasil, 
r IUI IX-/. W-t-t CN=JOS£ ALBERTO CARVALHO

RtHO:84415678300
_________ QOW - • • Foxit PDF ReaderVersao: 2023.2.0

José Alberto Carvalho Filho
Ver. Presidente da Câmara

Com isso encaminho os autos à Setor Contábil para informar 
disponibilidade orçamentária, conforme Art. 40, inciso V, alínea “c” da Lei n° 
14.133/21.

A Sr.a
Hka kassandra Gomes Ayres
Contadora

Üw Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha: Ç>3____
Proc. n _024/2024 
Ru b r ica: 



Atenciosamente,

> i Rfl (II

Ao Agente de Contratação
Câmara Municipal de Miranda do Norte- MA

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO * CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: Câmara municipal de Miranda do norte
Projeto/Atividade: 01 031 0100 2001 0000
Ação: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Conforme solicitação do Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa 
Legislativa, informo que existe disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a 
despesa referente à Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de 
informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - 
MA.

Câmara Municipal de 
| Miranda do Norte*MAa 1

Informamos que a despesa acima discriminada tem dotação específica no 
Orçamento de Programa para o exercício financeiro de 2024, conforme discriminação:

Miranda do Norte - MA, 30 de agosto de 2024.
Aulrado («gnaknaiW pot ILKA

ILKA KASSANDRABgKJHF
' 120737*3000170,OU«S«cr«Urle<le

AYRES:01319707^?3S^5S^'ár’
'•»r\A 8 pr«nneMI.CrMUWKASSAM>RA
094 '.**!GOMESA¥RE8:0131I70739*

' FexllPDFtoad»rV*ra4o:2<B3iO

Ilka kassandra Gomes Ayres
Contadora da Câmara Municipal de Miranda do Norte

Folha: ^>9
Proc. n _024/2024
Rubrica:



DESPACHO

Em atendimento as disposições previstas no inciso II do art. 16 da Lei Complementar

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estamos encaminhando a V.Exa. para as devidas

providências, os autos do Processo Administrativo N2 024/2024.

Miranda do Norte - MA, 30 de agosto de 2024.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

Agente de Contratação 
Portaria 001/2024

Av do Comercio s/nQ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte«MA 
f1"'"11111""1 '■ 1 1 1 !■■ -I "II   ■ IIN I   I

Ao
Exme Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Norte/MA.

Folha:  
Proc. n —024/2024
Rubrica: A
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SUMÁRIO

PORTARIA N° 001/2024 GP CMMN

RESOLVE:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5f6818dca92a7fb3f4a956f969cbd60eab236180
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

Art Io Designa-se o servidor Ataniel Rocha da Silva, 
CPF n° 007.052.243-09, servidor Efetivo da Prefeitura 
de Miranda do Norte - MA, para exercer a função de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte/MA, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações legislativa municipal derivadas 
da Lei Feral n° 14.133/2021.

Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA 
José Alberto Carvalho Filho 

Presidente da Câmara 
Biênio 2023 - 2024

Descrição

:PO'RTARTaN°~001/2024 GP CMMNL
Página

I

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais;

“DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE 
DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES LEGISLATIVA 
MUNICIPAL LASTREADA NA LEI FEDERAL N° 
14.133/2021 E RESOLUÇÃO N.° 08/2023”.

bom andamento do certame, especialmente aquelas 
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Equipe 
de Apoio poderão contar com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das fenções essenciais à execução do 
disposto na Lei Federal n° 14.133/2021.
§ Io O Agente de Contratação convocará os membros 
da Equipe de Apoio quando necessário e delegará as 
atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações e contratações municipais.
§ 2o O Agente de Contratação e/ou a Equipe de Apoio 

poderá convocar servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos do certame.

íranda Diário OficiaL
1 QA NORTE município de MIRANDA do norte - ma Proe g wviwnib 100 2020 n ’
w feba?iosdem^eMo LEGISLATIVO RUDflCaij

ISSN: 2764-6661
I MIRANDA DO NORTE - MA :: OtARiO OFICIAL - LEGISLATIVO • VOL. 4 - N« 1473 / 2024 :: SEXTA, 19 DE JANEIRO DE 2024 :: PÁGINA 1 DE 2

Art. 2o Designa-se os servidores Clenilde Barros 
Pereira, CPF n° 942.184203-00 e Fagner do Espirito 
Santo Dutra, CPF n° 051.960.223-41, para exercerem 
as funções atinentes à EQUIPE DE APOIO prevista na 
Lei Federal n° 14.133/2021 Resolução n.° 08/2023".
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput 
deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação no 
desempenho de suas atribuições, em conjunto ou 
isoladamente.

Art. 3o Integram o rol de atribuições do Agente de 
Contratações e da Equipe de Apoio na tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a 
execução de quaisquer outras atividades necessárias ao

https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
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DE MIRANDA DOda câmara municipal 
■ 30 DE AGOSTO DE 2024.

JOSE ALBERTOSXXXT”5" 
CARVALHO

FILHO^ÍSÔr^^Xl4^»
8300 L, ■S^^SCARMLH°

_ foxit PDF Reader Versao: 2023.2.0

José Alberto Carvalho Filho 
Ver. Presidente da Câmara

Ao Agente de Contratação
Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA

gabinete do presidente 
NORTE, ESTADO DO MARANHÃO,

íÈSWj câB,ara Municipal de 
iSf Miranda do Norte-MA

■ I ..... .. J

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

OtCLARAÇÂo DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FWANCEDU

XL6 1M“0 ™
Ad»™^. N- 02MK4, pmi

. n0"’““ <“A) . Cdmp.dH.M.R _ p|ul(ma, *
de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Folha: Ç X
Proc.n0:—om/2024
Rubrica: Xy
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

DA LICITAÇÃO:

1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:3.

I

Ao trigésimo dia do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, pelo presente 
instrumento, autuo esse processo administrativo que deu origem ao processo de contratação direta 
- Dispensa de Licitação, juntando o Presente Processo nas condições abaixo.

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e func. das atividades administrativas
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Agente de Contratação 
Portaria 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 024/2024.
MODALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Licitação
NÚMERO DO PROCESSO LICITATORIO: Dispensa de Licitação n& 015/2024.
TIPO: Menor Preço Global
REQUISITANTE: Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

2. ESTIMATIVA DO VALOR:
O valor estimado para a presente Contratação é de R$ 30.459,23 (trinta mil quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e três centavos).

Folha: g 4
Proc. n _024/2024 
Rubrica: -<3

W Câmara Municipal de 
3 Miranda do Norte-MA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO-JUSTIFICATIVA

Assim, passamos a expor o que segue:

01-NOÇÕES GERAIS:

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações cujo conhecimento teórico e 
prático é imprescindível para o sucesso dos trabalhos do Agente de Contratação para a 
Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia 
que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral. Com a expressão "ressalvados os casos 
especificados na legislação".

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 024/2024
MODALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Licitação 
NÚMERO DO PROCESSO LIC1TATORIO: Dispensa n<* 015/2024. 
TIPO: Menor Preço por Item
FUNDAMENAÇÃO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ZÍN 
M

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja 
formalizada nos termos da Lei.

O processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e 
autuado com elementos necessários à sua instauração (conforme cópias anexas ao processo), 
incluindo:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

a) Documento de Oficialização de Demanda firmados pelo Secretário Geral da 
Câmara, atestando as necessidades da contratação.

b) ETP;
c) Matriz de Risco;
d) A pesquisa de preços comprovando ser este o menor preço;
e) Termo de Referência;
f) A dotação orçamentária;
g) Dispositivo da Lei Federal 14.133/2021.

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 
í.................................. '.... —~-''l

Folha: 
Proc. n •: _024/2024 
Rubrica: '"A



Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do artigo 37 da CF/1988:

Da Dispensa de Licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:

A nova lei de licitações, sancionada no día 01 de abril de 2021, trouxe inovações 
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu artigo 75, inciso II, que 
assim preconizou:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte>MA

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

*4

MlEBlà

Portanto, a lei de Licitações cria hipóteses em que a contratação será feita de forma 
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei ne 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, a 
exemplo da Lei n^ 8.666q93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, 
podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

O fundamento principal que reza esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição 
Federal de 1988, no qual determina que as obras, serviços, compras e alienações devem 
ocorrer por meio de licitação.

A licitação foi o meio trazido para Administração Pública, via aprovação e sanção de lei 
na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que 
visam suprir as necessidades dos órgãos púbicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e ou/ pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda obter a proposta mais vantajosa às contratações.

Folha: & |
Proc. n°: 024/2024
Rubrica: «3"

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamento)

serviços e compras;
20244—(Vigência)
2022) -----Vigência
2023) Vigência

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

(Vide Decreto -no 10.922r-de 
(Vide Decreto n^ 11.317, do 

(Vide Decreto n^ 11.871, de



Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei

e nove

Miranda do Norte — MA, 30 de agosto de 2024.

Art. 18 F

_n9 14.133, de 18 de abril de 2021

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Art. 75, caput, inciso II: R$ 59.906,02 (cinquenta 
mil novecentos e seis reais e dois centavos)

Folha: 
Proc.n’:_024/2024
Rubrica: -----

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

(Xd^Silva^X

Agente de Contratação 
Portaria 001/2024

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA
1 . ' ' ~.U ' ,,,-J



___ /2 024-DL/CMMN

E DOCUMENTAÇÃO:

com.br/meus-editais

condições específicas. os

2.0
2.1.

1.0.1 
1.0.2 
1.0.3 
1.0.4
1.0.5 
1.0.6

- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
- TERMO DE REFERÊNCIA;

- - MODELO DE PROPOSTA;
- DECLARAÇÃO CONSOLIDADA;

- MINUTA DO CONTRATO;
FORNECIMENTO/SERVIÇO

DE
DE

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
As despesas decorrentes 

em dotação orçamentária

Centro, Miranda do Norte - 
) Setor de Licitação, 
licitação.

Folha: ^3
Proc. n _24/2024 
Rubrica:

Av do Comercio s/ne - centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

. ESTA°O DO MARANHÃO 
P0DER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

MINUTA AVISO DE DISPENSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
75, INCISO II, § 3o da Lei 
N° 08/2023.

DE LICITAÇÃO N°.
---/2024-DL/CMMN COM BASE NO ART. N° 
14.133/2021 E RESOLUÇÃO LEGISLATIVO

- MA, através da 
23.614.456/0001-47,

■ MA 
torna 

com critério de 
75, inciso 

Legislàtivo^-N® 08/2023, e 
-so,, confpfme 'os^critérios e 
objetivandb \ob£er ^à-vmelhor 

boráriqsy discriminados a^seguir:

O MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE 
Câmara MUNICIPAL, Inscrita no CNPJ N° 
com sede na Av. do Comercio s/n° ■ “ 
-CEP: 65.495-000, por intermédio do 
publico que, realizará DISPENSA DE ' 
julgamento MENOR preço POR ITEM, nos termos''Antigo 
II da Ler 14.133/2021 e Resolução i.eoi 
demais normas estabelecidas neste avisó 
procedimentos a seguir definidos, 
proposta, observadas as datas e 1 '

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E ^DOCUMENTAÇÃO • 
DIA --- de ------  de 2024 às 17h00,\^ia e-màil\ ' '

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF X

Câmara Municipal de 
I Miranda do Norte*MA

-... „ __ .“1

ENDEREÇO ELETRÔNICO \PARA ENyiO DA^PROPOSTA 
çmirandadonortesètordeàomprasgámail^com 
LINK DO AVISO: htt^s://líòitainais^II.

\ v-.'X. ^\\ \ \
1 - DO OBJETO \\\ \\ \ \
COOTRAIAÇÃO bè '^RBSA.XpmÀ FORHECTMLHTO DE 3UPP1MKHTOF

1.0 Compõem ^e?te\ 'Aviso, 
seguintes ^documentos,:

-''ANEXO I
- ANEXO II
- ANEXO III
- ANEXO IV ■
- ANEXO V
- ANEXO VI - ORDEM DE

além das

desta contratação estão programadas 
própria, prevista no orçamento do Poder

com.br/meus-edi


do

do norte

estimado contratação será de
DA E

fazendo

de Preços:

conforme

3®

exceder 
devendo

3.0
3.1

4, Q®. Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

em consonância 
desconsideradas

apd°65C“oS/n5 ‘ Centr°'Miranda d0 Norte' MA

ser apresentada 
Edital.

preço que não estiverem
deste Edital serão

deverão ser 
que comunicará 

apresentar, 
logo após

os valores 
obedecer ao

Municipal da Camara Municipal de Miranda 
2024.

- DO VALOR ESTIMADO:
~ O valor global
-----(________________4.0 - PERÍODO PARA ENVIO 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:

4.1. A presente CHAMADA
DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
os respectivos documentosSüirandadonortesetordecowraT^A 
---  de licitação.

Legislativo
Norte/MA, para exercicio de

Folha: 
Proc. n •; _24/2024 
Rubrica: -----

Orgâo: 01 - Poder Legislativo

Açao: 3.3.90.30.00 - Material de ConsuJ

para

documentado.?dex HABILITAÇÃO
> \\ Xx\

Z1® Z1 çatá\ ABERrV'' ^Zeríodo partir^da..daD>a divulgação no site, e 
• deverão., ser encaminhados ao e-mail: 

SetOr de ^citação, OU\dianteVProt°colo no
DISPENSA. \ \ Imente fazerid^> referência a

de c°"trat^oC'^ do aviso

a propostZZ: °aU 
o caso,\^ \ pUZ ZX ;.marca do produto' quand° f°r 
devendo,\a^XOàr dLla ° -°r"iO eStabele-d^ 

^informações- \\ \\ rações com as seguintes

Consolidada, conforme Anexo IV;
4.1.2.1\À- Proposta de preço deverá 
modelo constante no Anexo m deste 
4.1.2.2 As propostas de
com as exigências deste Edital 
julgando-se pela desclassificação.
4.1.23 os preços ofertados não poderão 
unitários, constantes neste Edital 
valor estipulado pela administração. '

4.2 Os documentos necessários à habilitação 
enviados após solicitado pelo Setor de Licitado 
a empresa vencedora, ou seia de ■Llcltaçao
via e-mail ou protocolado ' no setor dZ licit 
considerada vencedora. licitação,



4.2.1. o

o

no
aos

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Cíveis'-por Atô.s^de

classificada 
verificará 

participação, 
que > 

./mediante <

sanções 
ato de 

contratar

término do 
Agente de Contratação convocará 

(Anexo III) e 
de 2 (duas)

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

Prazo para envio da documentação: Após 
recebimento das propostas o 
via e-mail o envio da Declaração Consolidada 
Documentos de Habilitação, no prazo máximo de 2 
horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

1
Folha: 
Proc. n _24/2024
Rubrica: 

Câmara Municipal de 
|H Miranda do Norte-MA

5.0. HABILITAÇÃO:
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.1. Como condição prévia 
do licitante detentor 
lugar, o Agente 
descumprimento das 
quanto à existência 
certame ou a futura 
seguintes cadastros:

ao exame
da proposta

de Contratação
condições de
de sanção

contratação.

da documentação de habilitação 
em primeiro 

eventual 
especialmente 

■. S. -K, impeça, 'a ''.participação 
 ' a xcóhsulta

< /'..X V?'
a) Cadastro Nacional de Condenações Civeis'-por Atò.s\de
Improbidade Administrativa, mantidpxpelo Conselho Nacional de
Justiça /k \\
(www.cnj.jus.br/improbidade\ádm/consulfeár requerido.php).
b) Consulta Consolidada^.cie Pessoa Juridiça do TCU 
(https://certidoesapf.apps/tcu?goV.br/). V \

\’k- -s >

X v x / ultà\;aqsx,çadlastros' será realizada
^por-fòrça''do artigo 12 da Lei

em nome da 
. n° 8.429, 

as sanções impostas ao 
de ato de improbidade 
de contratar com o Poder

■ A v por intermédio de pessoa juridiça da qual

5.1.1. A const  s
empresa li’qit.ante, 
de 19.92, prevê, dentre
responsayel p^la s ‘prática 
administrativa, ' a\ prdiBição < 
Público, inclusive '

••..sejávsócio\majori-tário .•
5'.ÍV.2.>,Caso ''.consterna Consulta de Situação do Fornecedor a 
exis.tência/^dé ^Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará‘'vpàra verificar se houve fraude por parte das 
empresas^, apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas 5^/
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vinculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.
b) 0 licitante será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação.
5.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de 
Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.
5.1.3.1. No caso de inabilitação, deverá ser convocado o 
segundo colocado, da eventual ocorrência do empate ficto,

https://certidoesapf.apps/tcu?goV.br/


do

ou

em

de

e
ata

na

que o

nos

outros 
de

Av do Comercio s/nQ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

DAP-P 
pela 
do

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
2006, 
aceitação da proposta subsequente.

EIRÈL.I: ; ' 1 jem. f ’ 
da

Declaração de Aptidão 
ainda. 
Especial 
Agrário,

n°
seguindo-se a disciplina antes estabelecida

No caso
Pronaf DAP ou 

definidos 
Familiar 

4o, §2°

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

para fins 
serão

estatuto 
o aprovou, 

inscrito no 
i sede. 
Lei n°

123, de 
para

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documento de Identificação (Carteira de Identidade
CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio Administrador;
b) Ato constitutivo, estatuto ou ^contrato social 
vigor, devidamente registrado, em se tràt‘ahdóxde sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades1 por^ações^ acompanhado 
de documentos de eleição de/sèus administradores.; ou 
registro comercialr no caso de'emprèsa individual.
c) Em se tratando de micr'dempreende’dor individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreehdedor '■’Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ^ficará coridicionadAà verificação da 
autenticidade no sitioywww.portaldoempreendedor.gov.br;
d) No caso de soçíedadê^empresária\ou empresa individual
de responsabilidade xíimitàdà\ - EIREL.I: ato constitutivo, 
estatuto ou ^ ‘Contrato \ social.^f vigor, devidamente 
registrado náx <Juhta ^'■Comercial respectiva sede,
acompanhado^ ^ dé \ dbciânentb^ comprobatório de seus 
administradores; \\ K
e) Inscrição \nòx Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera^.com-^averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no-, cásq deySer ©‘^participante sucursal, filial ou
(agência; \X X,/ \\

fc\No x.^aso’. de^sociedade simples: inscrição do ato 
const!tútiVoX ho Registro Civil das Pessoas Juridicas do 
locai •■•de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;
g) No càsò de cooperativa: ata de fundação 
social em vigor, com a ata da assembléia que 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
bem como o registro de que trata o art. 107 da 
5.764, de 1971;
h) No caso de agricultor familiar: ]
ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
documentos definidos pela Secretaria 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
termos do art. 4o, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012;

Folha: 44,
Proc. n ’: _24/2024 
Rubrica:

5.2.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação 
deste aviso de contratação direta serão solicitados 
fornecedor mais bem classificado, conforme a seguir:

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


No

em

de

5.2.1. REGULARIDADE FISCAL,

Cadást-rono Pessoas

o^Fundoydè Garantia do Tempo de

e;
de Inscrição de Débitos na

f.l) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Cadastro 
como 

Instrução

essa
com

a 
da

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

a
Certidão

prova de regularidade de que trata alinea 
a apresentação de uma única 

expressamente 
: demonstrar

f) Prova de regularidade 
domicilio ou sede da licitante, : ' 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
de Localização e Funcionamento,

Folha: CT
Proc.n*: 24/2024
Rubrica: -4------ -

com a Fazenda Municipal do 
relativa ao ISSQN - Imposto

- -i e relativa à TLF - Taxa 
mediante a:

ou 
competente;

acima deverão estar acompanhados
ou da consolidação respectiva;

SOCIAL E TRABALHÍSTA:

rural: macricuia no 
que comprove a qualificação 

termos da 
17 a 19 e 165).

ou sociedade estrangeira 
decreto de autorização;

atividade adstrita a uma
de registro

a) Prova de inscrição no Cadástro Nacional? de
Juridicas - CNPJ; / zn\ /Z '
b) Prova de regularidade fiscal'p^faàte a Fâzánda Nacional, 
mediante apresentação de Retidão \>pedida\Xconjuntamente 
pela Secretaria da Receita Fèdèral do\Br-asil\rfB) e pela 
Procuradoria-Geral da >Fazenda Nacional (PÇFN), referente 
todos os créditos ^tributários fedferais e à^Divida Ativa 
União, inclusive aqueles relativos à, Seguridade Social.
c) Prova de regularidad^çom --- • -
Serviço (FGTS)^^-^ *\\. /
d) Prova de^inexist>hc^^de\débitos' inadimplidos perante 
Justiçando Trabaího>^ médiahtèx a apresentação da 
Negativa^d^ Débitos Trabalhistas - CNDT;
e) Prova\^e^-Regularidade\om a Fazenda Estadual do domicilio 
ou sede da^licitante', mecUinte a:
^'^e.l) Cêrtidão Nègátiva de Débitos Fiscais,

\\ \\
\?e •■2.) 'xCertidâoJ; Negativa
^Divida^Ativa ;
\\\ ^-3e.3k Quando a
"e" fbrz' comprovada mediante
certidão, e dela não constar i

informação, deverá a licitante
documentação hábil essa condição;

ESTADO DO MARANHÃOPODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001 -47
i) No caso de produtor rural: matricula 
Especifico do INSS - CEI, 
produtor rural pessoa física, nos 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.
j) No caso de empresa ou sociedade 
funcionamento no País:
k) No caso de
específica: ato
funcionamento expedido pelo órgão
l) Os documentos 
todas as alterações

a uma legislação 
autorização para



Municipal;

de

uma

a

de

com

nJ, Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte-MA

deverá 
contendo, 
telefone, 
Permanente 
contato

«o

ou
três

comarca

 

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

f.2) Certidão Negativa quanto à Divida Ativa

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

nome, 
para 
valer-se 

Deverá

Fo*ha:__
Proc. n _24/2024 
Rubrica: 

apresentação de < 
discriminação dos 

(ão) ser 
obrigatoriamente, 
e qualquer outra 
de Licitação 
o(s) atestador

e demonstrações 
social, devidamente 
que comprovem a boa 

vedada

f-3) Quando a prova de regularidade de que trata a 
aliena "f" for comprovada mediante a apresentação de 

única certidão, e dela não constar expressamente 
essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição.

5.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
5.2.2.1. Certidão negativa de falência 
concordata com sua expedição nunca, superior 
meses da abertura deste processo, \refer.ente à 
de domicilio da empresa licitante. \ \X
4.2.4.1.1. ) No caso de/^/certidãó\ pòsitiya de
recuperação judicial ou^extra judiciàíy/o licitante 
deverá apresentar a comprovação^ de que ,o respectivo 
plano de recuperação fol\homolo'gado judíçialmente, na 
forma do art. 58, da \l/ei n. °\Y1.101,X' de 09 de 
fevereiro de 2005^\sob pena vde inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar '\tòdos os\\demais 1 requisitos 
habilitação. \\^
5.2.2.2. ~ Balanço^ patrimonial
contábeis < dXxúltimòy exêrcicio 
registrados^na-.^nt^Comerciar, 
situaçãoX^ financeira, ^dax^ empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
poà^ndo^ser^ atualizados por indices oficiais quando 
encerrado ^ há\\iais\àe 3 (três) meses da data de 
apresentação daXpYoposta.

\\ \\ v
5.2^3^X^^QUALIFICAÇÂO TÉCNICA:

3 >1 b’1 \ Atestado de capacidade técnica, expec 
P°\ £>essbajjurídica de direito público ou privado, 
comprove que o licitante prestou serviços compatí 
com a proposta apresentada, em características, 
quantidades e prazos, comprovando ainda, que a 

sendo vedado a 
devendo haver 
O(s) 
papel 
CNPJ, 
que

a 
atestado(s) 

timbrado, 
endereço, 

a Comissão 
através de 
(ão) estar

expedidos 
r que 

licitante prestou serviços compatíveis
apresentada, em 

e prazos, comprovando 
prestação dos serviços foi satisfatória, 

atestados genéricos, 
; serviços prestados, 

apresentado(s) em 
o 

forma 
possa 

(es) .



li

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 6S.495-000

após a 
de nota 

da Lei

Folha: 
Proc, n *: _24/2024 
Rubrica: ct""

Câmara Municipal de 
| Miranda do Norte*MA

necessidade
documentos ^exigidos,

suspensa, sendo irtfonriada a nova ,data e
sua continuidade. s\\
5.2.3.6. ^Selfáinabilitado o fornecedor que nâo 
compróvar süab habilitação, seja por nâo apresentar 
quaisquerMos dòçumeritos exigidos, ou apresentá-los em 
desaçòrdo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
DiretaÀ \\
5.2.3,?‘7.\\ Nà^. hipótese de o fornecedor nâo atender às 

Ç---exigêriçias\s\parax2 a habilitação, a Administração 
\ Vexaminará \a\ proposta subsequente e assim 

\sucèssiv,amente7 na ordem de classificação, até a 
àpüraçâó, dè uma proposta que atenda às especificações 
do objeto è as condições de habilitação.
5.2.318i Constatado o atendimento às exigências de
habilitação, o fornecedor será habilitado.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

assinado (s) ou rubricado (s), contendo o nome completo 
do emitente que o(s) subscreve (em).
5.2.3.2. Após o término do recebimento das 
propostas o Agente de Contratação convocará via e-mail 
o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e 
Documentos de Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) 
horas, sob pena de desclassificação pelo nâo envio.
5.2.3.3. O prazo de envio da documentação poderá 
ser prorrogado por igual periodo após solicitação 
formal do fornecedor, desde que justificado e aceito 
pelo Agente de Contratação.
5.2.3.4. O fornecedor \ enquadrado como
microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diférènciadqXprèvistps na Lei 
Complementar n° 123, de 2006,C estará 'dispensado^ (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e~\(b) da\apresentàçâo do balanço 
patrimonial e das demonstrações \ contábeis do último 
exercício. \ \
5.2.3.5. Havendo'-, necessidade \ ; de analisar 
minuciosamenteÇos documentos ^exigidos, a sessão será

sendo ihformadà a nova ,data e horário para a

6.0. DO PAGAMENTO:
6.1.0 pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, 
efetiva execução dos serviços, mediante apresentação 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos 
Federal n° 14.133/2021.
6.2.Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá 
manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de 
habilitação;



J

7.3. não
no

de 2024.

Câmara Municipal de 
I Miranda do Norte*MA

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

presente 
por 

decorrente

Av do Comercio s/n« - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: 
Proc. n *: _24/2024 
Rubrica: xi ~

Miranda do Norte (MA) /\ \ de 

\Nome do^ Agente \
^AgenteXde Contratarão
^^Portaria ^V2024/

Aviso àa 
conveniência 

de fato

7.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o
Chamada Pública, no todo ou em parte, 
administrativa e interesse público, 
superveniente, devidamente justificado.
7.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital da 
Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de oficio ou por provocação.

A anulação do procedimento de Chamada Pública, 
gera direito à indenização, ressalvada^o disposto 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal.133/21. 
7.4. Após a fase de classificação das prG>postaâ>. não cabe 
desistência da mesma, salvo por mo'tivo justei, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela/Câmara Municipal.



1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Número do Processo Administrativo /2024 .

iContrátaçâo. deXempresa para fornecimento de suprimentos 
informáticapara atender as necessidades da Câmara

5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO A SER ADOTADA

da

Jzjk 
^11^

Área Requisitante 
Secretaria da Câmara 
Maria

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° .

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

ANEXO I - 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

de 
inciso

/2024-DL/CMMN 
/2024-DL/CMMN

Responsável
Nelma

Av do Comercio s/n5 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

pelas
01 de

3. OBJETO
\ Kj...

3.1?
de
Municipal'de Miranda do Norte - MA.

4. ÁREA REQUISITANTE

reger-se-á
14.133, de

n° 

Licitação,
II, da Lei

Folha: 
Proc. n .24/2024
Rubrica: 

n[ Câmara Municipal de 
3 Miranda do Norte*MA

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO '
\ '■’x\

2.1.0 objeto da presente licitação'é^â Contratação de empresa 
para fornecimento de suprimento.s^devinf ormática/ para ^atender 
as necessidades da Câmara Municipal’xde^Miranda do Norte - MA.
2.2. A aquisição de materiais xdè., informática faz-se necessária 
em virtude da necessidade permanente1\ de utilização para 
melhor desenvolvimento /das atribuições da 'Câmara Municipal de 
Miranda do Norte, através 'de meiostecnológicos que permitam 
que os colaboradores^ de \ Cargos estratégicos, devido às 
atribuições dos cargos,desenvolvam. atividades de suas 
competências sé béheficiàndo dé^mobilidade._ Y - V X "2.3. Descrição^,do Item;-’.
Fornecimento de materiais de Consumo (informática) para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do

V " ■% s.' \Norte. • 'Y \ \ \.X X \ \

5.1. através da Dispensa 
disposições do art. 75,



e

6. REGISTRO DE PREÇO

6.1. Não.

7. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ESCOLHA DA SOLUÇÃO

ITEM

3

SPEED

1517
4
2
520
521

VALOR
MÉDIO
TOTAL

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: ?
Proc. n .24/2024
Rubrica: k l —

7.1.
macro no item 2 - Descrição
especificações técnicas e 
presentes na tabela abaixo:

1
~2 
T
V
v 
T __
"9“

10

18
19

3
TT
V
10

11
12 
13 
Tí 
1? 
Te

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

Os requisitos da contratação estão apresentados de forma 
no item 2 - Descrição da necessidade. Porém, as 

técnicas e requisitos \classIsolução estão

VDESCRIÇÃO ÇX.

XX

necessidade.
Vi .X da 's, solução

QUANT
N.

IMP
■^7

5
6
6
6

6

VALOR 
MÉDIO 

> UNIT.
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 178M
CABO AUDIO P10 X P10* 5
CABO AUDIO P10 X Pl‘0^1,8CM\\
CABO AUDIO P2 XJ?2 1,8CM^ £$"cabo ’ còaxíXl ’bipolar—4mm\para cftv y 
CABO FORÇA4-1,. 2mX?RIPOLAR^1'0A7250V > 
CABO HDMI IT'SM. VERSÃO,” l .X^OU^SUPERIOR 
CABO HDMIK10,0M:'YERSÂq¥1.4 OÚ*SUPERIOR 
CABO HDM.I^SZOM VERSÃO K4\0U SUPERIOR 

^ABO HDMI^Sy OM VERSÃO T/4^ OU SUPERIOR 
■CABO LAN CAT5E\APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 

vàk ■"’VK.METROS^ xX
CAÈO/REDE^8<^yjAS CATEGORIA 5E - C/ 300M 
CABO USB^ AM^X|BM 1,8 METROS 
CABO USB.ÃM X BM 3,0 METROS ___________ X—A__________-________________________ CARTAO DEXíÈMORIA 32GB ULTRA-HIGH 
CASE PARA HD 2 .’5
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE
3 METROS E PROTETOR ELETRÔNICO
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 50Ow’ 
BIVOLT
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM
CONECTOR USB 3.0
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM
CONECTOR USB 3.0

Resolução 
regulamentares

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

abril de 2021, da Lei Complementar n° 123/2006,
Legislativa n° 08/2023, e demais normas 
pertinentes à espécie.



422
423
524
225
326

27

S'

31

32

33
234
2

M

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Consumo

preços 
a 

de

Folha: ^3 
Proc. n _24/2024 
Rubrica: <\

dará na forma de Dispensa de 
da Lei 14.133/21.

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

9.1. O 
será

28
29
30

35
Is
38"

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

HD INTERNO DESKTOP 3,5” COM CAPACIDADE DE 
1.0TB E CONECTOR SATA 
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM 
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA 
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 
1.0TB
HD INTERNQ-PARA”NOTEBOOK COM 500GB Marca: 
SEAGET 
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 
120GB CONECTOR SATA
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE "üE 
240GB ECONECTOR SATA

6
"T
Ts

'x3 
■/10>

^8

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte«MA

de Consumo (informática), 
licitação n°015/2024 sendo 

dos preços de 
exposta acima, a Câmara 
com o intuito de evitar

fornecimento de 
viável

Fornecimento de materiais 
feita mediante Dispensa de 

menor preço por item. Para a determinação 
referência, Diante da dificuldade 
Municipal ampliou suas pesquisas,

KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHÇf /
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABó’#RETRÁTIL
MOUSE USB ÓPTICO 8 00DPI SEM^FIO'
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DEK-16GB E
CONEXÃO USB 3.0 \\
PEN DRIVE COM CAPACIDADE^De’ 32GB^E^
CONEXÃO USB 3.0 'XX \\
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DEí64GB E W
CONEXÃO USB 3.0^ \X ./)
PLACA MÃE COM SOQUÈTE 1151\DDR4/.ÓN^BOARD
SOM, VIDEO <E^REDEi.>8a^GERAÇAOfe
TECLADO USB MULTIMÍDIA X
BATERIAjNOBREAKíVAMP ^-12V
KIT DE TINTAXP/IMPRESSORA,\o _ WW X8. LEVANTAMENTO ÍDE MERCADO «b

8.1. 'Axnecessidade do fornecimento de materiais de Consumo 
(informática)1^ a solução viável para obter melhores 
resultadbs\junto' a otimização das demandas diárias da Câmara 
Municipal -XK

8.2. A aquisição da solução se
Licitação, Art 75, Inciso II,

BK, Y, C,



ou

objeto\. de

QUANTIDADE
10
7
5
6
5
6
6
6

em suas 
comprovadamente, 
nâo sendo

- —! produção do fabricante, 
fornecidos 
r incluindo

como manuais,
---- > resume a demanda:

preços 
do caso 

como 
depois 

Preços, 
o parâmetro 

compatível

’ CNPJ: 23.614.456/0001-47 
de preços 
mais fielmente 

fornecedores,

Folha:
Proc. n_24/2024
Ru brlca:

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

[item
1

” 2
“"3

4
5
6
7
8~'

disparidade 
se aproximar o 
a consulta formal a f 
do art. 23 da Lei 14.133/2021, 
do uso dos dados do Banco de' 
câmara municipal adotou

• do ramo de atuação compatível com o 
de^ fornecedores participantes das 

órgão. Ainda buscou realizar 
e criteriosa dos 

Contratação Direta 
empresa para fornecimento 

necessidades 
Sendo assim, 

se fez necessário 
(bem ] 

verificar 
Sistema Banco de 
especificidade 
tecnicamente 
encontrando, < 
praticadas « 
respeitando-se fóS'

58/2022, Art.
§ Io/ III 5.1. 

técnicos: os equipamentos deverão 
adequadamente em suas embalagens 

e^deverão, comprovadamente, estar em fase 
aceitos equipamentos

Os 
com a sua perfeita 
a documentação técnica 
guias de instalação e

buscou leanzar uma 
’ preços coletados. o 

em tela é a Contratação de 
de suprimentos.^ de^informática, para 
da Câmara Muni^al^de Miranda do 
para a formação de'préço^da dispensa 

- _._-o (à obseryaçâo / dçvários
se 
no 
da 

sendo possível 
licitações 
comerciais 

especificações,

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

atender as 
Norte - MA. 
supracitada, 
parâmetros 
conseguiu

_________ ________ descrição
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M ~
^ABO AUDIO P10 X PIQ 5 m -------
CABO AUDIO PIO X PIO 1,8CM ~
CABO AUDIO P2 X P2 "ÍTscm-------------
CABO COJkXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV 
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A^25ÕV~P---
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1■4 OU SUPERIOR ' 
CABO HDMI 10, QM VERSÃO 1.4 QQ SUP^FHS-

. _ESTADO DO MARANHÃO 
possíveis distorções/ 
inexequiveis, tentando 
concreto, adotou assim 
prevê o Inciso li, § i<> 
da tentativa frustrada 
Visando boas práticas, a 
de consultar fornecedores 
objeto pesquisado, além 
últimas licitações no 
avaliação mais critica 
Objeto da

fez
particulares/ ■ pe'culiares) ’ ,que não 

-ar atraídos \iltros 'disponíveis 
Preço/ Paineí\de Préçõ, em 'decorrência 

do objeto. Desta \forma,\nâo 
comparar objetoX de outras 

quantidades \f ornecidàs\ condições 
e correlacionar outras 

1imi te s^or çàmentáriò s.

9.2. REQUISItQ^ÉCNICOS D^CONTrataçãO IN Seges

1 14'K133/2Ò’2i.,^ \rt. 18,
Especificarão e\requièitos técnicos: os ' 
ser novos, rx^açondicionado^^ 
originais ^lacradas èx^deveiãc 
normai^de produção/fabricação, i ... 
des.cbntinuadòsx ou"sfora de linha de 
materiais'^’deyêrâo v ser 1 
utilização e ■'■funcionamento, 
completa\e\ atualizada, r— 
outros pertinentes O quadro abaixo

Io,



3 METROS E 15

520
521
422
4

326
3

4

2

MC,

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Câmara Municipal de
Miranda do Norte*MA  

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

10.1. O valor total estimado para contratação do objeto é de
R$  () •

23

27
28
29
3Õ

31
32
33

35
36 
Tf 
38*

9
1Õ
Ti
12
13
14
15
16

17
18
19

6 v 
T 
1T 
T 
T 
T 
lõ

10
V
T

6

15

4 
2

5

8
s'

~2

o

Folha: 
Proc. n .24/2024

 Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO L7\N CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 METROS 
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M 
CABO USB’ ÃM X BM 1,8 METROS 
CABO USB AM X BM 3,0 METROS 
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH SPEED 
CASE PARA HD 2.5 
"FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 
PROTETOR ELETRÔNICO
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA SQOW^BIVOLT 
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB.COM CONECTOR^USB 3.0________________ ,.ZF
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE SOOGBXZOM CONECTOR- USB" 
3-0________________________ , \\ \ (
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM'CAPACIDADE ‘DE l.OTB^E 
CONECTOR SATA W W V
HD INTERNO DESKTOP 3,5'ÇCOM CAPACIDADE DE'^OOGB E 
CONECTOR SATA
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COMyl.OTB \\
HD INTERNO PARA.NOTEBOOK.COM^500GB Marca: SEAGET 
HD INTERNO SSD ^2,5’XC/ CAPAC IDADE”1 DE ,120GB 
CONECTOR SATA
HD INTERNO SSD.2,5\C/ CAPACIDADE DE 240GB 
ECONECTORSSATkX x\

KIT TECLADO^E MOUSE SEM^FIO 
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB^Í600MHZ 
MOUSE USB ÓPTICO-..800DPI, COM CABO RETRÁTIL 
MOUSE^SB ÓPTICO^SOQDPI SEM FIO 
PENvpRIVE^COM/CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIVE COM’CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIVeScOM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 3.0 
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM, 
VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO 
TECLADO USB MULTIMÍDIA 
BATERÍA NOBREAK 7AMP.12V 
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y,

1.0TB.COM


ou

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

mais 
a 

itens

Av do Comercio s/nfi - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

vários 
se 
no 
da 

sendo possivel 
licitações 
comerciais

Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte-MA

a
fez ^necessário 
particii-lares/zx. . \ X.

parcelamento do objeto por 
empresas participantes da 

itens demandados; ao parcelarmos 
concorrência mais ampla e, 
preços para a Administração 
o número de itens é elevado -

Folha: *1 £ 
Proc. n “:_24/2024 
Rubrica: —

em seu art. 05°. 
pesquisas do painel de preços do
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/. 

exposta acima, a Câmara Municipal 
com o intuito de evitar possiveis 

preços ou preços inexequiveis, 
fielmente do caso concreto, 
a fornecedores, como prevê o 

23 da Lei 14 -.133/2021, depois da 
uso dos dados Çdo^Banco de Preços.
câmara municipal. 'adotou o parâmetro 

. do ramo^de.zatuaçâò. cómjoatiyel com o 
fornecedores pàybicipantes das 

órgâof z/Ái-n<3ax buscou realizar uma 
e cr^iteriosa^dos preços coletados.
formação de\ preço \ Òa dispensa 

\ à observação de 
■xpeculiarès)^ que não 

filtros disponíveis 
, em decorrência 
nâo 
outras 

condições 
correláçíonar 'outras especificações.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

10.2. A Pesquisa de Preços foi realizada de acordo com a 
Instrução Normativa n° 73 de 05 de agosto de 2020, mediante a 
utilização dos parâmetros previstos em seu art. 05°. Não 
foram utilizadas pesquisas do painel de preços do governo 
federal site 
Diante da dificuldade 
ampliou suas pesquisas, 
distorções/ disparidade de 
tentando se aproximar o mais 
adotou assim a consulta formal 
Inciso II, § 1o do art. 23 da 
tentativa frustrada do uso dos 
Visando boas práticas, a < 
de consultar fornecedores do 
objeto pesquisado, além de 
últimas licitações no 
avaliação mais crítica 
Sendo assim, para 
supracitada, se 
parâmetros (bem 
conseguiu verificaZ\atràvés dos \filtr 
Sistema Banco de Preço/. Painel de Preço, 
especificidade ^ò^qbjebçX Destà-..,forma, 
tecnicamente compar^r^^o./^^objeto - '''de 
encontrandof.\guantidades '^fornecidas, 
praticadas^e r*''—1--- — ------

vxX '\\ V\11. JUSTIFICATIVA PARA O^PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO 
11 .^A^presente\soluçào’ admite o ] ' - - -
itemVyNabxé pòssívelx exigir que as 
licitaçâo^-fprhesçam todos os 
a aquiáiçâo>^J^permitimos 
consequentemente, melhores 
Pública. Entretanto, quando 
como no presente caso - há o risco de obtermos um fornecedor 
diferente para cada item, o que dificulta o acompanhamento da 
aquisição, na medida em que são diversas empresas fornecendo 
produtos, cada uma em um tempo próprio e com as 
particularidades de cada processo de aquisição: o recebimento 
se torna bem mais complexo.

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


prevê o

13. RESULTADOS PRETENDIDOS

na

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

ambientaisimpactos a serem

viávelde estadeclara

compras
outras

Folha: 
Proc. n *: _24/2024
Rubrica: —■

a 
as

Av do Comercio s/nS - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

for 
equipamento 
dispositivo.

possíveis

vplanejamento

nào
é salutar que

Administração, quando for adquirir o item, observe 
especificações do equipamento para evitar 
incompatíveis com o dispositivo. Não se vislumbra 
contratações correlatas e/ou interdependentes

12.1. Dado que o escopo da 
fornecimento de Mão de obra pela contratada, 

quando for adquirir o 
do 

com

[ Câmara Municipal de 
| Miranda do Norte*MA

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47
que o escopo da contratação

14.1. Não existem 
elencados.
14.2. Esta equipe 
contratação

13.1. Com a presente contratação é esperado adquirir materiais 
de excelente qualidade.
13.2. Manter ou melhorar a qualidade do\ serviço prestado
Câmara Municipal de Miranda do Norte-.^
13.3. Otimizar as demandas da Câmara/Municipal de Miranda do 
Norte.



í-j

1. OBJETIVO

2. DA JUSTIFICATIVA

\>

na

3.

ITEM QUANT

3

3

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. /2024-DL/CMMN 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° . /2024-DL/CMMN

VALOR
MÉDIO
UNIT.

em 
de

a 
à

VALOR
MÉDIO
TOTAL

Av do Comercio s/nâ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

KLzj

i.i.
informática, 
Miranda do Norte

nJ Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte«MA

11
12

1
T
T

~6~

__

V 
lõ

10
—

T
~6~
T

~6~
"ê"
~6~

destes equipamentos 
necessidade

tecnológicos

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA

Folha: 
Proc. n ,24/2024
Rubrica: m. ”

Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

MA.

2.1. 0 fornecimento destes equipamentos faz-^se^necessciria em 
virtude da necessidade permanentZ de\utilizaçàp de sistemas e 
meios de tecnológicos que permitam queX^os colaboradores de 
cargos estratégicos da Câmara Municipal,^dèvido as^ atribuições 
dos cargos, desenvolvam ,atividades\ de sü-asv competências se 
beneficiando de mobilidade

2.2. A aquisição dos respectivqs^acess&rios contribuirá com 
facilitaçâo do desenvolvimento dasX(^atividades relacionadas 
missão institucional^do^presidente^destá casa legislativa, 
outras palavra^^justifi'ca^se^tal despesa na necessidade 
otimização das ações dèxadministração.

íxWWv “ DESCRIÇÃO . DOxOBJ”’"'' ' x \\\\ 

'descrição
CABO AUDIO P2^X \2 RCA 1, 8M 
CABO AUDIÔxTIO X P10 5 M 
CABO AUDIÕXP10 X P10 1,8CM 
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM 
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV 
CABO FORÇAI,2M-TRIPOLAR 10A-250V P 
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO LAN CÃT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 
METROS 
CABO REDE íT VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M



SPEED

3 1517
4
2
520

21

22

23
524
225
326
327

832
833
234
2

M

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

28
29
3Õ
31

35
36
37
38

13
I? 
Ts"
16

18
Tg

10

"e"
V

6
V
15

5
V
V
1Õ

Folha: 
Proc, n _24/2024
Rubrica: 

4 . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 valor total estimado para contratação do objeto é de R$

  () .

\ 4/ 
\\//

ESTADO DO MARANHAO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47 

CABO USB AM X BM 1,8 METROS 
CABO USB AM X BM 3,0 METROS 
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH 
CASE PARA HD 2.5 
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 
METROS E PROTETOR ELETRÔNICO 
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W 
BIVOLT 
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a 
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM 
CONECTOR USB 3.0 
HD EXTERNO COM CAPACIDADÊ Te’5Õ0GB COM 
CONECTOR USB 3.0 \
HD INTERNO DESKTOP 3,5” COM CAPACIDADE DE \ 
1.0TB E CONECTOR SATA 
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM \\
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA \\ 
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 
1.0TB 
HD INTERNO PARA NOTEBOOK^COM ”5ÕÕGB\Marca: 
SEAGET W
HD INTERNO SSD 2,5" C/^CAPACIDADE DE Í120GB 
CONECTOR SATA \ 
HD INTERNO ^SSD 2,5^C/^CAPACIDADE DE 240GB 
ECONECTOR SATA^ \\^^\ 
KIT TECLADO E^MÒUSE 'SEM^FIO 
MEMÓRIA\N0TEBOOK?DDR3 4GB.1600MHZ 
MOUSE USB^OPTjCO 80.0DPI COM CABO RETRÁTIL~ 
'MOUSE USB 'ÓPTÍCp\S00bPT) SEM FIO 
PEN^DRiVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO 
usBxSxJ^í^s^y 
PEN DRIVE COM^CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO 
USB 3 . ÓS^\ 
PEN DRIVE^CÒM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO 
USB 3.0 
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD 
SOM, VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO 
TECLADO USB MULTIMÍDIA 
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V 
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C,



*1

utilizadas do painel de

6o, XXIII, alínea ”e" da

0 prazo, de entraga dos itens será de 4 (quatro)

6% alínea(art. "f" daXXIII,

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

nJ Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte*MA 
praf cs===s  :1

5.1.
início após assinatura do contrato.
5.2. na Câmara

s/n°

alZUi

dificuldade 
pesquisas, 
disparidade 
aproximar o

preços
do caso

como prevê

Folha: 
Proc. no: _24/2024

 Rubrica:

o
preços ou 

! fielmente

preços do 
site 

da

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
Lei n° 14.133/21)

exposta acima, 
com o intuito 
de i 
mais

Diante
Câmara Municipal ampliou suas 
evitar possíveis distorções/ 

inexequíveis, tentando se 
concreto, adotou assim a 

consulta formal a fornecedores, como prevê o Inciso II, § Io do 
art. 23 da Lei 14.133/2021, depois da tentativa frustrada do uso 
dos dados do Banco de Preços. Visandó boas práticaà,. a câmara 
municipal adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo 
de atuação compatível com o ■'óbjéto. pesquisado, além de 
fornecedores participantes das •• ultima's.v licitações no órgão. 
Ainda buscou realizar uma avaliação mais criticale criteriosa 
dos preços coletados. O Objeto da Contratação Direta em tela é a 
Contratação de empresa para, fornecimento 'de • suprimentos de 
informática, para atender, as necessidades da Câmara Municipal de 
Miranda do Norte - MA. Sendo assim, para a formação de preço da 
dispensa supracitada, se fez ...necessário' à observação de vários 
parâmetros (bem particulares'/, peculiares) que não se conseguiu 
verificar através dós. ‘filtros disponíveis no Sistema Banco de 
Preço/ Painel de 'Preço/, em 'decorrência da especificidade do 
objeto. Desta forma., nao'sendo possível tecnicamente comparar o 
objeto de oútra.s' licitações-encontrando, quantidades fornecidas, 
condições comerciais 'praticadas e correlacionar outras 
especificações^ • ■% ,
5. MODELO DE .EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts.

Lei h. 14.133/2021)?

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

4.2. A Pesquisa de Preços foi realizada de acordo com a Instrução 
Normativa n° 65 de 07 de julho de 2021, mediante a utilização 
dos parâmetros previstos no art. 5 da Instrução Normativa em 
epígrafe.
4.3. Não foram utilizadas pesquisas
governo federal
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/.

a Câmara Municipal
de evitar possíveis

Os produtos serão entrgues no seguinte endereço: 
Municipal de Miranda do Norte localizada na Av do Comercio 
- Centro, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000.

meses, com

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


ou

ordem

0

suá^-competência (Lei art.

contratado

o

Av do Comercio s/nô - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

aceito 
serviço 

o

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA 
gaga; ■ 1..11

se
de
n°

danos
em 

reduzirá

execução 
14.133/2021, .
6.1.6. O 
diretamente 
execução do 
responsabilidade 
contratante (Lei
6.1.7. Somente 
trabalhistas, 
resultantes 
art.

pela 
para 

14.133/2021,

n°

e 
n°

causados 
razão da

paralisação ou 
execução será 
correspondente, 

(Lei

Folha: 
Proc. n .24/2024
Rubrica: —

deverá ser 
do contrato, 
14^133/2021,

O fiscal do contrato anotará, em .règistro próprio 
ocorrências relacionada/ à exèçüçâoxdò^contrato, 
ido o que for necessáafíov para a Veguíarizàção das 

0 14.133/2021, art.

preposto da 
, desde 
designar 
§1°) 
corrigir, 

no

a seus 
em tempo^x^hábil '^para a sado^âo das medidas 
a situação que demandar decis/o ou providência 
3 su/^-compeèência (Lei n° 14.133/2021,

ESTADO DO MARANHÃO 
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Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecuçâo total ou parcial (Lei n° 
14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de 
suspensão do contrato, o cronograma de 
prorrogado automaticamente pelo tempo 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
6.1.3. A execução do contrato 
fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
respectivos substitutos (Lei n° 
caput) .
6.1.3.1. ( 
todas as < 
determinando
faltas ou dos defeitos observ<ados\ (Lei n 
117, §1°). /•x''" \ \
6.1.3.2. O fiscal do Xdontrato\\Lnformará 
superiores, em tempo/Xhábil \pàra a ^ado^âo das 
convenientes, ? 
que ultrapasse 
117, §2°).
6.1.4. O contratado deverá \manter' preposto 
Administração \no ..1-oçaí'/'da Xbraou do 
representá-lo na\execuçãò  ̂dov contrato.
art. 118),. \.XX\ \\^ / /
6.1.4.1.^\ A ^indicação, ou a manutenção do 
empresai poderá ser ^recusada pelo órgão ou entidade, 
que devidamente justificada, devendo a empresa 

(outro, para',o exercíciojda atividade (IN 5, art. 44, 
è-. i\.5 . Ocóntratado será obrigado a reparar, 
remover/-.recphstruir ou substituir, a suas expensas, 
total\^o.u èm parte, o objeto do contrato em que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

art. 119).
contratado será responsável pelos 

à Administração ou a terceiros 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
n° 14.133/2021, art. 120).

o contratado será responsável pelos encargos 
previdenciários, fiscais e comerciais 

da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, 
121, caput).

acompanhada e 
ou pelos 
art. 117,

'obra ' ou
(Lei n



ESTADO DO MARANHÃO

relação aos

7.
6o, inciso

Av do Comercio s/na - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

K[( Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

da 
com

realização de 
fundamento na 

14.133/2021.

convopar representante da
- devam ser cumpridas

.contrato ou. instrumento

Folha: frZ
Proc. n *: _24/2024 
Ru b rica: "xl—

PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47 
contratado em 

e comerciais não transferirá 
a responsabilidade pelo 

o objeto do contrato

por meio 
licitação, 
da Lei n.°

impeça, mediante 
tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

ou entidade e a 
sempre que o ato 

excepcionalmente, o 
para esse fim (IN 5/2017, art.

a Administração 
condições para 
de sanção que a 

oficiais,

7.2. Previamente à celebração do contrato, 
verificará o eventual descumprimento das 
contratação, especialmente quanto à existência

. . . ------- > a consulta a cadastros informativos

fiscal ou da fatura, 
ao SICAF. 
de Débito 

e à Dívida 
do FGTS (CRF) 

; (CNDT), caso 
^ estejam regularizados no SICAF.

seu pagamento e não 
(Lei n° 14.133/2021, art.

6.1.7.1. a inadimplência do 
encargos trabalhistas, fiscais 
à Administração 
poderá onerar 
121, §1®).
6.1.8. As comunicações entre o órgão 
contratada devem ser realizadas por escrito 
exigir tal formalidade, admitindo-se, 
uso de mensagem eletrônica 
44, §2°).
6.1.9. o órgão ou entidade poderá ccr.-.-c: 
empresa para adoção de providências qdT 
de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3®).
6.1.10. Após a assinatura do/X
equivalente,- o órgão ou entidade convocará\.o^epSêntãnte 
da empresa contratada para reu<iãóXnicial apresentação 
do plano de fiscalização, que conteV-informSções acerca das 
o ngaçoes contratuais, dos\necanismos\e fiscalização, das 
estratégias para execução do \bjeto, ?ô>lanoX complementar 
de execução da contratada, quàndo houverí do método de 
a erição dos resultados\e- das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, ar,t\44,\31o) . \ \
6.1.11. Ant'ès-^do pagament:oxda ndta
deverá ser consultada^ junto
6.1.12. \ Serão ^exigidòs^à Certidão Negativa
(CND) relatiya^a Créditos -Tributários Federais 
Ativa da^Uny-ab;^ Certificado”de Regularidade 
e a Certidão^ Negativa de^.Débitos Trabalhistas 
e.sses documentos não— --- -

\\ s\\
FORMA J3' CRITÉRIOS^ÒE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 

XXIII, alínea \da Lei n. 14.133/2021) 
7.1.0 fornecedorserá selecionado 
procedimento, de dispensa de 
hipótese do artl> 75, inciso II.,

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


Ai

J

a

comprovar os

a habilitação 
das certidões.

respectiva 
quando 

documentação

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

e 
ao 

centralização do

por ele abrangidos< 
do /fornecedor\ manter 
constante*-- do\ XSICÁF, 'X s' rpélá. Administração/^ a

Fornecedor a 
o gestor 

houve fraude , por parte das 
de" ,Ocorrêàcias .^impeditivas

será verificada por meio- dos vínculos 
r dentre outros.

para manifestação ’''previamente

para .contratação.

cédula de identidade 
por força de lei,

Folha: 13
Proc. n ,24/^024
Rubrica:

Consulta de Situação do
Impeditivas indiretas, 

verificar se houve fraude , por 
no Relatório

atualizada a 
ou encaminhar, 
respectiva

ESTADO DO MARANHÃO PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
7.4. Caso conste na
existência de Ocorrências 
diligenciará para 
empresas apontadas 
Indiretas.
7.5. A tentativa de burla í '
societários, linhas de fornecimento similares, 
7.6.0 fornecedor será convocado^' ‘
uma eventual negativa de contratação\
7.7. Caso atendidas as condições ]
do fornecedor será veríficadàxpor meio'dá. análise
nos documentos por ele abrangidos»
7.8. É dever
documentação 
solicitado pélá. Administração/, 
atualizada.zx \ ...
7.9. Não serão^aceitos^documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF difereiites, "sálvo aqueles legalmente permitidos.
7.10. Se o fornecedor fof\a matriz, todos os documentos deverão 
estár :em .nome 'da matriz, \e^ se o fornecedor for a filial, todos 
os documento? deverão' .estar em nome da filial, exceto para 
atestadosX, déx^cápacidade técnica, caso exigidos, e no caso 
daqueles documentosXque, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidosksomente em nome da matriz.
7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz 
filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
recolhimento dessas contribuições.
7.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor 
seguintes requisitos de habilitação:
7.13. Habilitação Jurídica:

7.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou 
documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;

OU

tps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


7.13.2. Registro

MEI:
CCMEI,

decreCo.

7.13.6.

7.13.7\ ;•

de Empresas Mercantis

as

de Pessoasno

Cadastro Nacional da7.14.2. no

estar
consolidação

atuação
para

ou
a

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495’000

\\ x °USociedade simples^: inscrição do ato constitutivo

7.14.1.
Fisicas

deverão 
da

Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA

, , ■■■■■„, ■ „ ...... !

apresentados 
alterações ou

Folha: 
Proc. n *: _24Á2024 
Rubrica: <-i

\ "■ OUK \
sucursal ou agência de sociedade simples

> ato constitutivo da filial,
 sociedade simples ou empresária, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
onde tem sede

no
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Empresário individual: inscrição

estrangeiraX com 
de \?autorização

7.13.5. Sociedade empresária 
permanente no País: r*---
funcionamento no Brasil;\

k documentos 
de todas

OU
7.13.3. Microeirpreendedor Individual - MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

OU
7.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada 
unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada -^-EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contra^oX^socral^ no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a^cargo daylunta^Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documentor comprobatório de 
seus administradores; < \

no Registro Civil.de Pè^soas^JurídiGas^ do local de sua sede, 
acompanhada Xde^^docúmento^^comprobatório de seus 
administraáp’res; \
7.13.7 .O\^lial,
ou empresária -Xínscriçao do
sj^ursal\^ií\^gência\xda^-soci<

^respectivamèntè^r-? ‘
nqVXRegistr6\V Públièo 
ma^ri>p\^^\ 
7.13y8^\^ -OsJ^ 
acompanhados de 
respectiva^

7.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
prova de inscrição no Cadastro

(CPF);
OU

prova de inscrição 
Pessoa Jurídica (CNPJ);
7.14.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
Civil.de


A.

3

8.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Õ.
8.1.

os
Lei
da

Av do Comercio s/nfi - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: 
Proc. n _24/2024 
Rubrica: lx\

prova de inscrição\no cadastro, de contribuintes 
se houver ,\ relativo\ ào domicilio ou sede do 
pertinente ab?beu ramo\lè. atividade e compatível 

\ x \ \ \ •
fornecèdor
X X <’que

perigoso ou 
menor, 

nos termos

• emprega 
anos, na 

da

Câmara Municipal de 
3 Miranda do Norte*MA

ao 
mediante a 
da Fazenda 
por meio de 

respectiva

• de 18 anos 
não 
14 .
XXXIII,

dos\ tributos municipais 
obj'eto,, deverá comprovar 
apresentação de certidão ou 
respectiva do seu domicílio 
outro documento equivalente, 
legislação de regência.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União.

ESTADO DO MARANHÃO 
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referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.
7.14.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS);
7.14.5. declaração de que não emprega menor
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
Constituição; \ --
7.14.6. prova de inexistência^^de débitos -.inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho/ mediante a\apresentação de 
certidão negativa ou positiva còm/efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da CpnsolidaçãCK das Leia, do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no\5/452, dè\i'° de màlo de 1943.
7.14.7. ' ’X ‘ v
municipal, 
fornecedor, 
com o objeto contratual.;

7.14.7.1./^O ^-. 'fornècèdor y enquadrado como
microemprèendedòr^ individual._qué pretenda auferir 
benefíoiqs do^tratamerito/diferenciado previstos na 
Complementar h,\123/--.de '2006, estará dispensado 
pr'ova\^de \lnscr'ição nos cadastros de contribuintes 
estãdual\e municipal^/

7_. 14.8. \ \ pròya de ^regularidade com a Fazenda Municipal ou 
"Distrital \do 'domicíliò ou sede do fornecedor, relativa à \ V'.. x. y \
atívidàde em'cujòxexercício contrata ou concorre;
\1^.caso o fornecedor seja considerado isento 

dos\ tributos municipais ou distritais relacionados 
tal condição 

declaração 
ou sede, ou 
na forma da



9. FORMA DE PAGAMENTO

Créditosa

por

Municipais,e

5 Trabalhistas - CNDT, emitida

pagamento

atestada pelo xsetor' competente

10.

CONTRATADA

Contratada 
no 
como

obrigações 
proposta, 
despesas

e
e

e.

Relativos
■União;

Fundo de Garantia

as
sua
as
ainda:

na 
partes, tendo eficácia legal após

tendo inicio e vencimento
o primeiro e incluir o último.

Fiscal (devidamente atestada pelo 
termo de recebimento provisório de ordem de 
a comprovação de que a .contratada está em 

relativas a regqíaridade fiscal e 
a contratada' deverá, obrigatoriamente,

9.1. 0 pagamento 
serviços, mediante 
serviço, 
setor 
fornecimento 
dia com as 
trabalhista, 
apresentar no ato do

estado do maranhão
Órgão: 01 - ^L°D^!tFG,,SAAT,VO ’CNPJ: 23.614.456/0001-47

Unidade Orçamentária:
Projeto/ Atividade:
Ação: 3.3.90.30.00

Folha:___
Proc. n -24/2024 
Rubrica: —

11»1. A Contratada deve 
constantes no Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente 
decorrentes da boa

Câmara Municipal de 
t^â^Mirancla do Norte-MA

cumprir 
seus 

seus os

contrato firmado será disciplinado 
contados da data de sua 
forma da lei, mediante 

a publicação do 
em dia

não superior a 30 
Fiscal, devidamente 
a apresentação das

todas 
anexos 
riscos 

e perfeita execução do objeto

~ Poder Legislativo
Câmara municipal de Miranda do norte 

01 031 0100 2001 0000
- Material de Consumo

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

sera efetuado referente a apresentação dos 
o termo de recebimento definitivo de ordem de 

acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada 
competente), termo de recebimento provisório de ordem 

e apos a comprovação de que ia contratada está 
obrigações . .■*-

para tanto,
pagamento as referidas certidões: - ' -

a) Certidão Negativa de ''Débitos F™!. 
Tributários Federais e à Divida.Ativa da-
b) Certificado de Regularidade com o 
Tempo de Serviço - FGTS;"
c) Certidão Negativa . de\Tributos" Estaduais 
emitida pelos respectivos órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos ~ ■
pelos respectivos óigâos .■ ,

/ ' ' . ... \ r
9.2.0 pagamento será efetivado rio prazo 
(trinta) dias,\ contados da .entrega da Nota 
atestada pelò ..setor' competente e mediante „ 
certidões enumeradas nó .item 's. 1 deste instrumento.

v
DÀ VIGÊNCIA DO CpNTRATO

10.1.0 prazo^ dè -Vigência do
conforme arK .113 da Lei 14.133/2021,
assinatura, podendo ser prorrogado
interesse das
seu extrato no Diário Oficial, 
de expediente, devendo-se excluir

11. RESPONSABILIDADE DA



perfeitas

vicios

às
expenses, o

a os

na

durante a

12.

e

ou
para ou

das

reparar 
neste

fiscalizar 
através

o 
de

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

danos
13 e 17

de

cumprimento 
comissão/servidor

E>razò ’■máximo de 24
— —• '-riL.xtya, OS

/cun^rimento dó^prazo previsto,

çorrigir, às suas 
Referência,

n°

no ]
datà, da entiega,

Folha: 
Proc. n _24/2024 
Rubrica: m*"

contrato, 
todas as

pelos vícios e 
de acordo com os artigos 12, 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,

11.1.1. Efetuar a entrega do 
condições, conforme especificações, 
no Termo de Referência e seus 
respectiva nota fiscal, na qual 
referentes a: marca, 
de garantia ou validade;
11.1.2. Responsabilizar-se 
decorrentes do objeto, 
a 27, do 
1990);
11.1.3.

1 valor 
e forma

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47
Efetuar a entrega do objeto em 

prazo e local constantes 
e seus anexos, acompanhado da 

na qual constarão as indicações 
fabricante, modelo, procedência e prazo

Substituir, reparar ou 
no prazo fixado neste Teiímo'vde 

objeto com avarias ou defeitos; '
11.1.4. Comunicar à Contratantíe^ 
(vinte e quatro) horas que anfeécede 
motivos que impossibilitem o < 
com a devida comprovação; ’
11.1.5. Manter, durante \€bda a xe^èçuçâo\do
em compatibilidade cqm as obrigações assumidas, 
condições de habilitação e ^qüalificaçao exigidas 
Dispensa de Licitação; \\ '
11.1.6. Indicar xprepostp\para representá-la
execução do contrato. \\ \ X

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE\\ \\ ' "-X12.1. São pbrigaç^és dà^Contratante:
12.1.1. \ Receber\ o\^xobj eto no
estabelecidas ho Tèrriio dev Referência e 

Q2/1'*?' ^^'ye^if'ic^xninuciosamente, no prazo fixado, a 
coriforjrtidadèx dos. ' bens recebidos provisoriamente com as 
especificadõès\ constantes do Termo de Referência e da 
propós.ta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
12.1.3. \\x Comunicar à Contratada, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
corrigido;
12.1.4. Acompanhar e
obrigações da Contratada, 
especialmente designado;
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

condiçõesprazo 
seus anexos;
no prazo

provisoriamente



J

bem

ou

DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS13.

a

e
as

DA SUBCONTRATAÇÃO14 .

'-admitida subcontratação do objetoa
1,

15.

com as

16. FORO

16.1. Fica eleito 
do Maranhão, 
instrumento.

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

anotará 
com .

sérã

registro 
do 

dos 
for

14.133, de 2021, será 
fiscalizar a entrega 
todas as ocorrências

Folha: X
Proc. n _24/2024 
Ru brica:

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

em 
execução 
o nome
o que

14.1'. -Não 
licitatór-io;

o foro da comarca de Miranda do Norte, Estado 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

como 
determinando
i defeitos observados

.à ’'autoridade competente para

13.2.
reduz a 
terceiros,

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 
designado representante para acompanhar e 
dos bens, anotando em registro próprio todas as 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos obsefyadbs.

A fiscalização de que trata este ’item'"não exclui nem 
responsabilidade da Contratada, \inclusive perante 
por qualquer irregularidade, ainda qúe/resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,‘ na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade’com o art. 120 da Lei 
n° 14.133, de 2021. \\
13.3.0 representante da -.Administração 
próprio todas as ocorrências relacionadas 
contrato, indicando dia, mês è ano, bem 
funcionários eventualmente envolvidos, 
necessário à reguiarizaqão* das'. falhas, ou 
encaminhando osx ...apontamentos .à ’'autorida* 
providências cabíveis. X ' .

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
subordinados.

DAS DISPOSIÇÕES.GERAIS
k

X.
15.1.Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo 
condições pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle 
de qualidade do produto, bem como visando a repetição de 
procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, 
objetivando a obtenção da qualidade exigida.



níví

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. ___/2024-DL/CMMN
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° . /2024-DL/CMMN

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

M Câmara Municipal de
Miranda do Norte*MA  

Folha: 
Proc, n _24/2024
Rubrica:

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II, § 3° da Lei 14.133/2021



DESCRIÇÃOITEM QUANT

S

3 1517
4
2
520
521
422
4
5
225

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

VALOR
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Av do Comercio s/nQ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 

23
2?

18
19

1 
~2

—
“s’ 

~9~ 
TÕ 
11 
12 
13 
TÍ 
Ts
16

\\ '
10

w/f/K7
\<” 6
V 5

V 6 
6

*6

__

"3

"5

TÕ

Folha: ^0
Proc. n °: _^4/2024 
Rubrica: \

CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M 
CABO AUDIO “PÍÕ’~X’ PÍ0 5 M 
CABO AUDIO P10 X P10 1,8cm 
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM 
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PÀRA\CFTV 
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A~2§'0y P \ 
CABO HDMI 1,5m VERSÃO <1^ OU SUPERIOR 
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1J\OU SUPERIOR 
CABO HDMI 3,0M VERSÃOÀl. 4 ,OÜ>àSUPERIÒR\ 
CABO HDMI 5,OM^VERSÃOK1.4 ÓU^SUPERIOR) 
CABO LAN CAT5E\APRESENTÃÇÃO^ EM^ÇÃT-XA' 305 METROS 
CABO'REDE 8AyiAS^CÀTEGÒRIÃ\5E - C/~300M 
CABO USB ÃMVXSBMT Í*,,8\METRO?^3 \ 
CABO USB 'AM X>BMV3,0'METROS '’v 
CARTAO DE^MEMORIA^GB^ULTRA-HICH SPEED 
CASE PARA,t HDy2.5 \\ X?
FILTRO DE 'LINHA*COM ^TOMADAS E CABO DE 
METRO^xE PEjOTETOR^ELETRONICO 
FONTE.PARA^GÃBINETE/ATX COM POTÊNCIA 500W 
bivo1t\ \ 
FONTE UNIVERSÁL^PARA NOTEBOOK 90W-12a
HD EXTERNGJSOM CAPACIDADE DE 1.0TB COM CONECTOR 
USB 3.0
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COíf CONECTOR 
USB 3.0
HD INTERNO DESKTOP 3,5” COM CAPACIDADE DE 1.0TB 
E CONECTOR SATA
HD INTERNO DESKTOP 3,5” COM CAPACIDADE DE 500GB 
E CONECTOR SATA
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 1.0TB
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca:
SEAGET

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MIRANDA DO NORTE - MA.

.pDW Câmara Municipal de 
SW Miranda do Norte-MA



326

3

832

833

34

da Lei 14.133/2021

ANEXO IV - 
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° . /2024-DL/CMMN 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° . /2024-DL/CMMN

35 
~36 
lí 
1Q

27 
"28 
"29 
3Õ 

3?

10

~Õ~

COM BASE NO ART. N°

ENTREGA/EXECUÇÂÒ;\ ' ' ?
W- \ \ \ x ■'

Despesas inerentes àximpostòs, tributos, contratação de 
pessoal e outros,\correrão totalmente por conta da Empresa 
contratada; \ X \\ \ \
Apresentamos nossa proppsta conforme o estabelecido no Edital.

\ liocal, de de 2024.

Folha: 
Proc. n *: 24/2024 
Rubrica: Xk

TECLADO USB MULTIMÍDIA
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V
KIT DE TINTA P/IMPRESSQRA;

Valor total global: R$ \\\ \ \  ) . PRAZO DE
VALIDADE DA PROPOSTA^ - NàXxinfefior, a 60/ dias CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO \ A"\ ,z
PRAZO E LOCAL pE^ ’• \;\ \

\\ Assinatura do Responsável CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo 

do CNPJ, se houver.

BK, Y\'C4 M

X2"
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4Z, ON\ BOARD SOM,/
VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO V \\ \ v 2

V 6
4

—15

75, INCISO II, §3°

pgraí Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ; 23.614.466/0001-47

HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB
CONECTOR SATA
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 240GB
ECONECTOR SATA
XlT TECLADO E MOUSE SEM FIO
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO RETRÁTIL
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 
3.0
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB3-° \x\.
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E/CONEXÂO'\USB.x 3.0 / /' \\



ESTADO DO MARANHÃO

da Câmara Municipal de Miranda do Norte -

/2024 - CPL/CMMN

Processo Administrativo /2024

XXXXXXX e do

suas

11.488, 
de 16 de

licitante/empresa é 
(MEI);

n°

Ao PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Agente de Contratação
MA
Ref.

n°

: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA 

A empresa (razão social do licitante) com 
endereço completo da empresa) inscrita 
(informar cnpj) vem, pelo seu .-----
assinado, portador(a) da cédula de i ’ 
CPF N° XXXXXXXXXXX:

endereço na (informar 
no CNPJ/MF sob o 

representante legal infra-
■ identidade n°

empf e s a /1 i ci t an t ee ■:

-' v\
\}

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

DECLARO que o Regime Tributário da 
Simples Nacional;
Lucro Real;
Lucro Presumido;
Outro: 

xxJ.xí S™ w . c„
DECLARO, sob as,penalidades ^da\ei,V'~ 
localizada e em, plenô-.funcionamento 
local adequado ^.^napakyel para o'cumprimento do objeío?

1^°™° ainda àple a ^resa^ispôe de escritório dotado de 

atividSes3' hUt"OS’e Pertinentes as

Endereçò'.:\ "‘X '"-J' \
Cidade/Estado: ’X
Cep-:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

Folha: 
Proc. n°:_2y2024
Rubrica: <*XI 1

DECLARO que o Enquadramento da 
Microempreendedor Individual 
Microempresa (ME);
Empresa de Pequeno Porte (EPP);
Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 
de 15 de junho de 2007, e do art. 4o 
dezembro de 1971;

34 da Lei n° 
da Lei n° 5.764,

que a'empresa está
no endereço abaixo, sendo o

_a\
XXXXXXXXXXX,x’ inscrito

\ \ À



u

Normal.

de

Local e data. >-■

ANEXO V -

MINUTA DO CONTRATO

"Minuta elaborada pela Assessoria Jurídica".

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° . /2024-DL/CMMN 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° . /2024-DL/CMMN

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

lit

responsável pelas
'k.

I.condições gerais, da^contratação,.-
■V' ''-x \

Folha; 
Proc.n":-24/2024

 Rubrica:

estar ciente das' SANÇÕES íjüè, lhe poderão ser
299

Câmara Municipal de 
O Miranda do Norte*MA

k Xna hipótese 'dé falsidade da presente

Declaramos, ainda, 
impostas, conforme disposto .rio respectivo Edital e no art. 
do Código Penal, 
declaração.

c\ v
(nome completo da^émpresax.e do seu representante legal, com 
assinatura e.a devida- identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser
. • X \ '-sconfeccionada è apresenta’da- em papel timbrado da empresa 

licitante ■■

Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para participar de licitações ou contratações 
com a Administração Pública;
Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI 
do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021;
Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, 
24 de julho de 1991;
Declaro para os devidos fins que sou : 
transações que forem efetuadas no sistema;

Declaro para os devidos fins que tenho joleno conhecimento-*e 
aceito as regras e condições gerais . da-,contratação,.- constantes 
no procedimento.



M Câmara Municipal de

J

ORDEM DE FORNECIMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° . /2024-DL/CMMN 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N°. /2024-DL/CMMN

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

ANEXO VI - 
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

Folha:
Proc. n _24/2024
Rubrica:

Av do Comercio s/nõ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Zjní Camara Municipal de 
Miranda do Norte-MA 

EtekXlaPr-------------



OBJETO:

DADOS DO PROCESSO:

DADOS DA EMPRESA:

LOCAL DE ENTREGA:
DATA DE INICIO: e

de 2024.

Ciente:

Legal da

Recebi em: / / 

Representante 
Contratada

Av do Comercio s/r»e - Centro, Miranda do Norte - MA
CEP: 65.495-000

)y7[w,

solicitado a 
cujo valor de

Fo lha:
Proc. n _24/2024 
Rubrica: -

n] Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte*MA

refere-se ao 
informática, 
no Termo de 
n° /2024.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO ■ CNPJ: 23.614.456/0001-47

A presente Ordem de Fornecimento 
fornecimento de suprimentos de 
conforme especificações estabelecidas 
Referência que deu origem ao Contrato 
N° DO PROCESSO: /2024
MODALIDADE: DISPENSA N° /2024 
INFORMAÇÕES DA MODALIDADE: CONTRATAÇÃO POR 
DISPENSA N° 015/2024, DO TIPO MENOR PREÇO, NO 
REGIME DE EMPREITADA POR VALOR GLOBAL DE ACORDO 
COM A LEI N° 14.133/2021.
CNPJ N°: “ " --
NOME EMPRESARIAL: V\
ENDEREÇO: 
Câmara Municipal Dé MirandaXdo Norte—_________ Z / \\ / ______
Após a assinatu-raz-jo contrato\.d ziaz V V2024 
desta Ordem dexFornecimento. \ _<x \\ \\ 

Autorizo a contratada^ à fornehek o item
partir do dia supracítado^Çna ordem-^de fornecimento, 
entrega é de R$ , pagos desacordo com^ demanda.

(MA),  de 
A^^\Secr^ária Geral



DESPACHO

Miranda do Norte - MA, 30 de agosto de 2024.

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

A
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Miranda do Norte

Folha:_AL—
Proc. Adm. SL^
Rubrfca! 

A Comissão de Contratação da Câmara de Miranda do Norte, vem consoante o 
disposto na forma do Inciso II, do Art. 72 da Lei 14.133/21, solicitar à apreciação desta 

Assessoria Jurídica elaboração de parecer jurídico, análise da Justificativa de Contratação 
Direta - Dispensa e elaboração da Minuta do contrato.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

dáiva^'

Agente de Contratação 
Portaria 001/2024

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA



3

024/2024

Origem: MA, Agente de
o 024/2024 (DISPENSA DE

1 OBJETO DA CONSULTA

de

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Justificativa
Lei

de 
de

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

EMENTA:
Licitação. 
14.133/21. 
regularidade.
Aprovação.

b

MA, 
e

Referência: 
LICITAÇÃO N°

Dispensa de 
Licitações 

Constatação de
Possibilidade e

PARECER JURÍDICO N°

que a submissão 
possui amparo, 
I e II c/c o

a análise juridica.

W Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

É o que se tem a relatar.

Trata-se de solicitação exarada 
contratação e equipe de apoio de Licitação 
de Miranda do Norte - MA, 
Câmara, acerca da Contratação de 
suprimentos de informática, para 
Câmara Municipal de Miranda 
especificações contidas no 
Dispensa.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO 
II, DA LEI N° 14.133/2021. 
CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE, 
ARTIGO 53, §1°, INCISO I E II C/C 
72, INCISO III, DA LEI N° 
14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 
LICITAÇÃO.

2 - MÉRITO DA CONSULTA

Preambularmente é importante destacar 
das dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, 
respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso 
artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

Câmara Municipal de Miranda do Norte 
contratação - Secretaria Administrativa. 

Processo Administrativo n. 
015/2024)

Em seguida, exara-se o opinativo e

Folha:
Proc. n 024^2024 
Rubrica: \A

pela agente de 
da Câmara Municipal 

conforme requerimento do Secretária da 
empresa para fornecimento de 
atender as necessidades da 

do Norte - MA, conforme 
referência e Aviso determo



Ao

Folha:.  
Proc, n *: 02- 
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

elaboração
o

processo 
critérios

parecer 
de 
da

que 
dos

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

I - apreciar 
licitatório

prévio 
análise

___
'2024

§1° - Na elaboração do
juridico, o órgão 
assessoramento juridico 
Administração deverá:

finalidade de 
as disposições 
no que tange a 
serviços, tendo 
14.133/2021.

da fase 
processo 
o órgão 

da 
realizará 

legalidade 
da

Câmara Municipal de 
SB Miranda do Norte-MA

Nesse sentido, a presente análise tem a 
verificar a conformidade do procedimento, com 
fixadas na nova Lei de licitações, em especial 
possibilidade legal de contratação direta dos 
por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n®

"Art. 53. Ao final 
preparatória, o 
licitatório seguirá para 
de assessoramento juridico 
Administração, que 
controle prévio de 
mediante análise jurídica 
contratação.

e de 
deverá ser 
seguintes

o 
conforme 

objetivos prévios de atribuição de 
prioridade;

Preliminarmente, 
manifestação limitar-se-á 
abstrato", ora proposta 
abstendo-se quanto aos

II - redigir sua manifestação em 
linguagem simples e compreensível 
e de forma clara e objetiva, com 
apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato 
e de direito levados em 
consideração na análise jurídica.

cumpre esclarecer que, a presente 
à dúvida estritamente jurídica "in 

e, aos aspectos jurídicos da matéria, 
aspectos técnicos, administrativos.

III - parecer jurídico e pareceres 
técnicos, se for o caso, 
demonstrem o atendimento 
requisitos exigidos".

"Art. 72. O processo de 
contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade 
dispensa de licitação, 
instruído com os 
documentos:
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a
o

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

questão 
reflexo 
técnico 

a 
que 

manifestação naquele

BCP n°

Por 
estabelece

ventiladas
discricionariedade

Por 
estabelece 

da

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que 
Administração não se sujeite a violar um principio de direito, 
que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

assegurar a 
os atos 

contravenham à 
s i ngularme nt e,

esse motivo, 
que, a

Por essa razão, a 
endosso ao mérito administrativo, 
à área juridica, não 
Administração, em atendimento 
Geral da União, 
07, qual seja:

em seu artigo 
observará os 

Moralidade,

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica:

emissão deste parecer não significa 
tendo em vista que é relativo 

juridica, não adentrando à competência técnica da 
em atendimento à recomendação da Consultoria 
por meio das Boas Práticas Consultivas -

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União 
afirma que não é da competência do parecerista juridico a 
avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1492/2021 - 
TCU PLENÁRIO.

a Constituição Federal
Administração Pública

apontando 
discricionário, 
Ademais, caso 
juridica que 
significativo 
deve apontar 
situação 
autoriza 
ponto.

como 
ou 

oportunidade, 
prejuízo da possibilidade 
emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, 

de juízo 
aplicável.
em 

ter 
aspecto 

esclarecer qual 
jurídica existente 
sua

O Órgão Consultivo não deve emitir 
manifestações conclusivas sobre 
temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, sem 

da possibilidade de 
opinião

esse motivo, a Constituição Federal 
37 estabelece que, a Administração Pública 
Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Publicidade e Eficiência.

econômico-financeiros e quanto a outras questões não 
ou que exijam o exercício de conveniência e 
da Administração.

em seu artigo 
observará os

A norma citada acima é fundamental para 
correta aplicação do princípio da legalidade, para que 
administrativos não contenham estipulações que 
lei, posto que, o preceito da legalidade é, 
relevante nos atos administrativos.

tratar-se 
se 

adentre 
possa 
em

e



. J

da Impessoalidade, Moralidade,

presente dispensa de 
microempreendedores,

Desta 
realização 
licitações 
Administração, 
sem

realização 
licitações 
Administração, 
sem

no
o

previsto 
regra, 
em

inafastabilidade 
retro

Av do Comercio s/n* - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000
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como 
é

Desta 
do 
prevê 

a

lei
para 

ou

a 
de
a 

seja,

a 
de
a 

seja,

as
qual

e econômica,

esta 
da

Princípios da Legalidade, 
Publicidade e Eficiência.

Assim, 
Lei 14.133/2021 
possibilidade 
contratação que 
nove mil novecentos e seis 
outros serviços e compras.

como 
é a

conforme previsto 
no caso em tela, 

inciso II, da Nova 
14.133/2021),

inciso 
em seu 

licitações
(cinquenta 
no caso

Folha: 
Proc. n 024/2024 
Ru brtca; ------

Já no que tange 
licitatório, o inciso XXI 
que, ressalvados os 

compras 
de

Com efeito, 
critérios se aplicam 
disposto no Artigo 75, 
Contratos (Lei n°

conforme previsão 
(Nova Lei de Licitações) 

de realizar dispensa 
envolva valores até R$ 

novecentos e seis reais e

f Câmara Municipal de 
^^^Miranda do Norte-MA

Conforme justificativas, 
das atividades parlamentares dos 
para atender as demandas necessárias 
legislativos.

Segundo 
licitação não 
microempresas e

do Artigo 75, 
trouxe 
de 

59.906,02 
dois centavos),

fora remetido a 
parecer acerca

o processo
emissão de

objetivando a contratação direta de

II, da 
texto a 
; para 

e 
de

do 
prevê

a
que haja a necessidade do procedimento licitatório.

feita, como previsto na 
certame é a regra, contudo, 

situações em que é mais 
formalização da contratação direta, 

que haja a necessidade do procedimento licitatório.

serão
que assegure 
com cláusulas 

mantidas 
lei,

a inafastabilidade do 
do artigo retro mencionado 

casos especificados na legislação, 
serviços, compras e alienações 
processo de licitação pública 
condições a todos os concorrentes, 
obrigações de pagamento, 
proposta, nos termos da lei, o 
exigências de qualificação técnica 
garantia do cumprimento das obrigações.

o Aviso de Dispensa, a 
será exclusiva para 

empresas de pequeno porte.

norma superior, 
a própria lei 
vantajoso para 
direta, ou

na norma retrocitada, os 
em tela, uma vez que, consoante 
II, da Nova Lei de Licitações e 
é autorizado e está em harmonia

procedimento 
assevera 

as obras, 
contratados mediante 

igualdade de 
que estabeleçam 

condições efetivas da 
somente permitirá as 

indispensáveis à

Devidamente instruído, 
Assessoria Jurídica, para < 
legalidade do procedimento, 
empresa para a execução do serviço ora solicitado.

feita, como previsto na norma superior, 
certame é a regra, contudo, a própria 

situações em que é mais vantajoso 
formalização da contratação direta,

de serviços para a divulgação 
vereadores desta Casa de Leis, 

a publicidades dos atos



serviços e

11.871, DE 29 DE DEZEMBRO

no

de abril de

e

72.

o
caso,
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os
Art.

que
de

o
de

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Art.
II

no '
> R$

e 
no

doravante, 
serviços, 
em curso.

outros
(cinquenta mil

Assim, é preponderante caminhar, 
possibilidade de contratação direta dos 
valor dispendido no exercicio financeiro 
a despesa, 
seis reais e dois centavos.

j envolva 
50.000,00 
caso de

Folha: \
Proc. n 024/2024
Rubrica:

nova 
pareceres juridicos 
compreensível e de 
todos os elementos

se for 
termo

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos".

com a lei 
compras, 
reais).

na linha da 
desde que, o 
para custear 

não seja superior a cinquenta e nove mil novecentos

I - documento de formalização de demanda e, 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
referência, projeto básico ou projeto executivo;

caso de 
: 50.000,00

DECRETO N° 
DE 2023:
Art. Io 
valores 
75, caput, 
da Lei 
2021,

os 
e

apreciação de todos os
com exposição dos pressupostos de 
consideração na análise juridica, 

contratação direta dos 
fundamento na 
os requisitos

"Art. 72. 0 processo de contratação direta,
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na 
lei de licitações, no sentido de que 
devam ser redigidos em linguagem simples 
forma clara e objetiva, com 
indispensáveis à contratação e 
fato e de direito levados em 
entendo ser perfeitamente possivel a 
serviços, através de dispensa de licitação, com 
Nova Lei de Licitações, desde que observados 
fixados no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber:

a contratação direta 
cujo valor seja de até

OmI Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA

75. É dispensável a licitação: 
para contratação que 

valores inferiores a R$ ! 
(cinquenta mil reais), no 
outros serviços e compras;

Ficam atualizados 
estabelecidos 
inciso II 

n° 14.133, de Io
valor de R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e 
seis reais e dois centavos)

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
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compatibilidade dada

V - Pesquisa de Preço;

razão da escolha do contratado;VI

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

legislação

a

a
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no
o

previsão de 
compromisso a ser assumido;

uma 
ao estabelecer a 
garantir que a 

quais sejam, 
interessados

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

o 
na

R$
e

nos
n°

Da
conclusão
licitação
licitação alcançasse
igualdade de tratamento

está
> de 

os
> de

em sitio 
Oficial < 
inciso I,

contratado c 
i realização 
ainda mais
utilização

constam os documentos 
contendo os 
de precisão

Considerando que o valor 
: (trinta mil quatrocentos 
três centavos).

IV - demonstração 
recursos orçamentários com o

fundamental 
como regra, 

suas

pode-se chegar a ’ 
que, ao estabelecer 
buscou garantir que 
essenciais, 

diversos interessados em 
somada à possibilidade de

amolda perfeitamente 
inciso II, da Lei

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha: ^9 7
Proc. n *: 024/2024
Rubrica: 

dentro das regras
vigente, não há

análise do dispositivo acima, 
sentido de 
legislador 

finalidades 
de tratamento entre os 

contratar com a administração pública,

Nota-se, 
dentro do limite 
procedimento 
cofres 
pessoas,

Destaca-se, ainda, que nos autos 
de formalização de demanda e termo de referência, 
elementos necessários e suficientes, com nível 
adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Inclusive cumpre 
autorizar a contratação 
contrato deverá ser divulgado 

eletrônico oficial, 
dos Municípios por 
- da nova Lei de Licitações.

recomendar também que, o ato que 
direta ou o extrato decorrente do 

e mantido à disposição do público 
bem como ser divulgado no Diário 

força do disposto no artigo 176,

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa 
direta, através de utilização de pesquisa de preço em bancos de 
dados públicos.

ainda, que o valor a ser 
previsto na Nova Lei, e 

licitatório específico oneraria 
públicos, haja vista que demandaria 
tempo e material para sua conclusão.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, 
dos valores estabelecidos pela 
qualquer óbice quanto à pretensão.

total está estimado em 
30.459,23 (trinta mil quatrocentos e cinquenta e nove reais 
vinte e três centavos), é forçoso concluir pela possibilidade 
legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, 
uma vez que, o caso em questão, se 
valores previstos no Artigo 75, 
14.133/2021.



maisaquela que for

CONCLUSÃO3

aviso
(três)
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para
uma
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artigo 75, 
pelo 
de

escolher dentre as ofertas apresentadas, 
vantajosa ao interesse público.

3o, da 
serão 
sitio

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 
Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa.

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica: VA

de 
para 

a contratação direta não 
aos princípios administrativos, pois a Lei 

contrato somente seja celebrado, após procedimento 
de concorrência, suficiente para justificar a 

contratado, de modo a garantir uma disputa entre

Nova Lei de Licitações, 
que tratam os 
preferencialmente 
chamamento público 
mínimo de 3 (três) 
pretendido e com a

recomendo à 
§ 3o da 

as contratações de 
incisos I e II do caput deste artigo serão 

precedidas de divulgação de aviso de 
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
dias úteis, com a especificação do objeto 

manifestação de interesse da Administração em

M Câmara Municipal de 
BSE® Miranda do Norte»MA

-----------------------
A  ------- ■—-—- —

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços 
requisitados, faz-se necessário que a Administração dê 
publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação 
de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis.

Por derradeiro e não menos importante, 
observância as prescrições legais fixadas no artigo 76, 

o qual prescreve que 
I e II do 

de 
eletrônico 

com a

Como já citado acima, o intuito da dispensa 
licitação é dar celeridade às contratações indispensáveis 
restabelecer a normalidade. Além disso, 
significa burlar 
exige que o 
simplificado de concorrência, 
escolha do contratado, de modo 
potenciais fornecedores.

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado 
nos sábios ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, 
todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma opinião 
técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Administração ou aos particulares à sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, 
para haver respaldo legal, a contratação direta deve se basear 
em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para 
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do 
artigo 75, da Lei 14.133/2021.
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ESTADO DO MARANHÃO

devendo

da

e apreciação
Portanto este é o parecer opinativo.

de
proposta mais eventuais 

vantajosa.

qual submeto à 
competentes.

requisitante 
empresa que 

regularidade

acima, 
para

Este é o 
quaisquer considerações

as p- 
existência 
serviços. , 
Principios reguladores 

este caso é absolutamente possível 
no artigo 75, inciso II 

observadas as prescrições' 
-o pela possibilidade

Secretária da Câmara 
. io necessária da 

para verificação

observadas
• a 
dos
os

caso é
artigo 75,

as

PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

propostas adicionaisobter ]---
ser selecionada

Folha:
Proc. n 02Ü/2024
Rubrica: SI

suscitadas
legal 

celebração do
■ Administração 
contratação na 
0 14.133/2021.

parecer.

Assim, 
vislumbro de plano 
contratação direta i_ 
contrato não afronta 
Pública, © 
forma prevista 
Dessa forma, < 
opino favoravelmente 
dos serviços.

interessados,

sedimentado na 
> e no Artigo 72, 

ser instruído
-- r ou

' úe forma 
seleção do
a escolha

Por c 
jurisprudência do

Vii,

parecer jurídico, o
. 3 das autoridades

conseguinte, 
u Tribunal de

o
que demonstrem r 

e a justificativa 
regras quanto à 
ou seja, deve

incisos VI e 
com elementos 
executante 
objetiva as 
contratado, 
do fornecedor.

escolha do fornecedor 
não impondo 
a forma de . 
no processo

prescrições
-u de autorização
Sendo assim, a

da
a

da Lei n'
exaradas nesse
de contratação direta

[Câmara Municipal «fe 
I Miranda do Norte-MA

Por fim, recomendo ao 
que sempre análise toda a documentacã 
apresentou melhor proposta, Ç 
fiscal e trabalhista.

consoante :
Contas da União 

processo de Dispensa deverá 
a razão da 
u do preço, 
quantidade e 

ser justificado

'OJ^çpo moraes
^Assessor diwidico
Portaria 028/2023

Miranda do Norte ~ MA, 30 / 08 / 2024.
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MUNICIPAL DEMUNICIPAL DE

RESOLVE:RESOLVE:

Artigo V - Exonerar o Senhor WHESLEY NUNES DO 
NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o n°: 031.486.922-09, 
do cargo de Advogado da Câmara Municipal de Miranda do 
Norte-MA
Artigo 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 3° - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENCIDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

Artigo 1o - Nomear o Senhor LEONARDO PORTELA 
MORAES, inscrito no CPF sob o n°: 061.868.493-09, para 
cargo de Advogado da Câmara Municipal de Miranda do 
Norte - MA
Artigo 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 3* - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENCIDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a84e956bfe2bda4c01f40c3483253047d2574ff7
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

José Alberto Carvalho Filho 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024

José Alberto Carvalho Filho 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023/2024

MUNICIPAL DE
DÁ OUTRAS

MUNICIPAL DE
DÁ OUTRAS

Folha:_ . Anç»
Proc. Adm. 
Rubrfca: ,

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ADVOGADO DA CÂMARA 
MIRANDA DO NORTE, E 
PROVIDÊNCIAS.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO 
DE ADVOGADO DA CÂMARA 
MIRANDA DO NORTE, E 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MIRANDA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, Sr. 
JOSÉ ALBERTO CARVALHO FILHO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei:

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MIRANDA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, Sr. 
JOSÉ ALBERTO CARVALHO FILHO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei:

https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
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MINUTA DO CONTRATO

/2024

14.133/21)

DE

e a

de

nas

DESCRIÇÃO QUANTITEM

ti

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

VALOR 
UNIT.

na
CEP:
José

VALOR
TOTAL

do 
de

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte - MA
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de 
j Miranda do Norte*MA

1
7
3

CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M
CABO AUDIO PIO X P10 5 M
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM

10
V
T

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N°

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

situado
■ MA-
, Sr.

CONTRATANTE;
o

N°
A
DO
DO

Y \ instrumento;
CNP\n°

CçYCeritfo,

Folha: p
Proc. n *: .24/2024 
Ru brica: ---- -sa

doravante '•denominada 
—----T- o nO. com

' '^-y^-^oravante denominada CONTRATADA, 
) senhor(a) 

conforme atos 
tendo em vista o 
observância às 

de 2021 e da Instrução Normativa 
resolvem celebrar o presente Termo de 
Dispensa de Licitação n. 015/2024,

Pelo presente instrumentoi\^ A CÂMARA MUNICIPAL 
MIRANDA DO NORTE - MA, CNP\n° 23 .’Ôl^. 456/0001-47, 
Av. do Comercio s/n° CçYCeritfo, Miranda^ do Norte 
65.495-000, representada\i^este xato por seú Presidente, 
Alberto Carvalho .Fi’lho, doravante '•denpmi^'''4'* 
Empresa \ sinscr^ta no CNPJ.sob 
sede na sede ná \ x-.\\^Qravante
neste ato representado\pbr seu-,represente legal o (a) 

, ihscrito \n’os CPFY^sob o n° , 
constitutivos^deNempresa apresentada nos autos, 
que consta \nq\prpcessò^ nò ' 024/2024 e em 
dis^osiçõ^es da\Lei\n° 14\Í33, 
SEGES/MEYn^-xVS ,\ de 2021, 
Contrato.,\ decorrente Xía Dispensa de Licitação n. 
mediante asXcláüsulàs e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA^PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1.0 objeto) do presente instrumento é a Contratação 
empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda 
Norte - MA, nas condições estabelecidas no Termo 
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
/2024, düE^FAZEM ENTRE SI 

CÂMARA MUNICÍPALVDE MIRANDA 
NORTE/? POR\,\ INTERMÉDIO 
PRESIDENTE O ''SR. /jOSÉ"'-ALBERTO 
CARVALHO. FILHÓX Ez A EMPRESA -x X ' \\ \ \
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6 
5 
6 
6 
6 
6 
6

%k4

3

/l^,5  
___

■10

15\.

f Câmara Municipal de
I Miranda do Norte*MA 

Folha: 
Proc, n .24/2024 
Ru brica:

CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV 
CABO FORÇA 1Z2M TRIPOLAR 10A-250v””p 
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
"cABo’ hDMI 3, 0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR 
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 
305 METROS
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M
CABO USB AM X BM 1,8 METROS 
CABO USB AM X BM 3,0 METROS 
CARTAO DE MEMÕRIa”32GB”ÜLTRA-HIGH SPEED 
CASE PARA HD 2.5
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E;'CABO DE 
3 METROS E PROTETOR ELETRÔNIcí*/
FONTE PARA GABINETE ATX COM ^POTÊNCIA 
500W BIVOLT
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12a 
HD EXTERNO COM CAPACIDADE."DE 1. OTB^COM 
CONECTOR USB 3.0
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE'500GB COM?
CONECTOR USB 3\
HD INTERNO^DESKTOPv375COM/CAPACIDADE V1. v x.^‘•4/ '•Vk \DE 1.0TB E CONECTOR*SATA^sÇ^
HD INTERNO, DESKTOP 3’75 \ COM CAPACIDADEX v. X. A. .< X x
DE SOOGB^E^CONECTOR SATAJX
HD INTÉRNO^PARA NOTEBOOK "'COM 1.0TB 

__________________-X ... s._______________________________________________ 
■HDXINTERNOiíPARA^NOTEBOOK COM 500GB

-w ' W ■
Matca :>S.EAGETk
HD‘INTÉRNOxssbrf, S’^C/ CAPACIDADE DE

’«-■'X 'k- x120GB\ CONECTORXSATA
HD INTERNO. 330'2,5” C/ CAPACIDADE DE 
240GB ECONECTOR SATA
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO 
RETRÁTIL
MOUSE USB ÓPTICO 800DPÍ SEM FIO
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E 
CONEXÃO USB 3.0
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB b 
CONEXÃO USB 3.0
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB~E



<*4  
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M

esta

14.133,

ao

contratado,
■k

dos

sobre a
que os

contratadodo

mantém as

2.3.0

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo.

a
natureza

Folha:  
Proc. n *: 
Rubrica:
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givl Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA ^2024

35
36
37 
■38

6
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CONEXÃO USB 3.0
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON 
BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 8a GERAÇÃO 
TECLADO USB MULTIMÍDIA 
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V 
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA;

e os 
permitida 

ainda, para o

BK, Y, C,

...Estar • formalmente demonstrado no processo que 
prestação dos serviços tem

'Seja ’'-.juntado relatório que discorra 
do contrato, com informações de 

'-.serviços tenham sido prestados regularmente;
c) \Seja juntada justificativa e motivo, por 
escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa 
informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado 
condições iniciais de habilitação.
contratado não tem direito subjetivo à prorrogação 

contratual.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam 
contratação, independentemente de transcrição:

1.-3.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação, z ,a Autorização de 
Contratação Direta e/ou o Aviso de-Dispensa;
1.3.3. A Proposta do Contratado,;, e 'v
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos, supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. 0 prazo de vigência dà1' contratação é dei. 04 (quatro)
meses contados da Assinatura''-do. contrato.., prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107’■■•da Lei n° 
de 2021. \'x. X-

'■■■■ V.

2.2. A prorrogação de^-que trata este, item é condicionada 
ateste, pela autoridade' competente, ,.de< que as condições 
preços permanecem 'vantajosos ., para-a- Administração, 
a negociação ..comYo contratado, atentando, 
cumprimento dos 'seguintes requisitos:

a).\
forma \cle 

.. continuada;

.. vexecuçãO;



£

2.5. Nas

de

ano

deum

prazo 
em

contratual, 
condições^ - 
definitivo

são 
da

fixos 
data

e 
do
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l^l{a®

92, V) 
contratados 

contado

Folha: 
Proc. n ":_24/2024 
Rubrica:

de gestão, 
entrega, 
Termo de

custos não 
renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período 
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação.

7.2. Após 
pedido do contratado, 
mediante a aplicação, 
(índice Nacional de Preço ao Consumidor),

o 'modelo 
de \cpnclusão,

> conátam^-nò--

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.
7.1.Os preços inicialmente 
irreajustáveis no prazo de um 
orçamento estimado, em / / 2024.

ESTADO DO MARANHÃO
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eventuais prorrogações contratuais, os

5.2. No valor aciitía\^escãò^ incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e\ indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive-.tributos e/ouvimpõstos, encargos sociais, 
trabalhistas, ^xpreyjtdenciários,^ fiscais e comerciais 
incidentes, \ taxa\dè administração, frete, seguro e outros 
necessários ao. cumprimento "integral do objeto da contratação.\ \ 'SX X\5.3.0 valbr^ acima 'é mèramente estimativo, de forma que os 
pagamentosCcièvidos ^ao^contratado dependerão dos quantitativos 
áe ^eryiço^Sfetrvamente1 prestados.

6. CLÁUSOTÀ^KCTÁX \ PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

x \ '-x ' \ -------------- L--------------6.1. 0 prazo para pagamento ao 
a ele '\rèferentes encontram-se 
ReferênciaXSnexo a este Contrato.

o interregno de um ano, e independentemente 
os preços iniciais serão reajustados, 

pelo contratante, do índice IPCA 
exclusivamente para

contratado e demais condições 
definidos no Termo

2.6.0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado 
tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1.0 regime de execução 
assim como os prazos e 
observação e recebimento 
Referência, anexo a este Contrato'-. / z v

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO / v z y ’
4.1. Não será admitida a subcbntrataçãoxdo objè^tp contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO x X\ \\
5.1.0 valor total da contrataçao é de R$'\()x

\\ 
; todas 

decorrentes da 
, encargos

e

Câmara Municipal de 
I Miranda do Norte-MA



ocorrência da

7.5. Nas

7.8. O

(art. XI e

condiçõese

e

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

para 'reajustamento 
não possa (m)

sobre 
objeto

índice 
para 

de

(s) de
a

Folha: A
Proc. n _24/2024
Rubrica: --

Contratante: 
cumprimento 

Contratado,

quanto 
índice

o (s) 
a ser 
utilizado(s), 

a ser-.

aferições finais, 
reajuste será(âo), <

primeiro,
3 partir

obrigações 
contrato e
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divulgação do(s) índice
pagará ao contratado

última variação conhecida,
logo seja(m)

subsequentes ao 
será contado 
reajuste.

92, X,

ou não
o contratante pagara ao 

calculada pela última variação 
a diferença correspondente.^ tão 
o (s) índice (s) definitivo (s,) .

° objeto no prazo 
no Termo de Referência;

Contratado, por
incorreções verificadas

7.6. Caso 
venha(m) 
mais ser 
o(s) que vier(em) 
em vigor.

7.4. No caso de atraso 
reajustamento, 
importância 
liquidando 
divulgado(s)

7.3. Nos reajustes 
mínimo de um ano 
financeiros do último

o interregno 
dos efeitos

.x.«xO, 0(3) índice (s)"utilizado (s) para 
Obrigatoriamente, o(s) defin.iúvo(s) .

exSnló^ > esta^ecld9(s) Parà ^reajuatamento 
extinto (s) ou de., qualquer . formã, não possa (m) 

f ^sera (ao)\adotado (s.)\ em substituição 
--- determinadoX.s) pela, legislação então\\ V7-7. Na ausêncià, de ' previsão ., le^l quanto ao 

substituto as .partes ^el^erão- nOTO^ índice 
te™S“^d° re—“te, por m^io

reajuste, sèrá'-realizado por apostilamento.

8’ ' \ °XG^ÕES *» CONTRATANTE
\ ■'•X \

8.1. Sâo obrigações do
8-l.K Èxigir o
assumidas pelo 
seus anexos;
8.1.2. Receber
estabelecidas r
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito. 
Vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expenses!
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

de todas as 
de acordo com o

PODER LEGISLATIVO 
as obrigações iniciadas e 
anualidade.



pela

por

as

Sin

órgão de
União para adoção 
descumprimento de

aceito 
serviço

pela
para

Administração 
representá-lo

a 
para 

por igual

do 
no

valor 
prazo.

no
na

ao 
de
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garantias quanto 
apuração

responderá por quaisquer 
com terceiros, ainda 
bem como por qualquer 
de ato do Contratado,

P°?„ERL5GISLAT,V0 -cNpJ: 23.614.456/0001-47 
o pagamento ao Contratado 
ao fornecimento do objeto, 

no presente Contrato; 
sanções motivadas 

ou parcial do Contrato;
- O órgão de representação judicial da 
da União para adoção das medidas 
do descumorim^nf-^ h. obrigações pelo

manutenção do preposto da 
 > ou entidade, 

devendo a 
da

92, XIV, XVI

Jz® Câmara Municipal de 
UWSí Miranda do Norte-MA

'l I.

ria hipótese de posterior 
no caso do art.

sobre todas as 
5 à execução do 

ressalvados^ requerimentos 
meranienteXprotelatórios

as obrigações constantes 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

observando, ainda, as obrigações a seguir

Folha: 
Proc. n .24/2024
Rubrica: ---

ESTADO DO MARANHÃO
8.1.5. Efetuar o pagamento 
correspondente ao fornecimento 
forma e condições estabelecidos
8.1.6. Aplicar ao Contratado ■ 
inexecução total r
8.1.7. Cientificar 
Advocacia-Geral 
cabiveis quando 
Contratado;
8.1.8. Explicitamente 
solicitações e : 
presente Contrato, 
manifestamente impertinentes, 
ou de nenhum interesse para a^bòa

8.1.8.1. Concluida a ijístrução 
Administração terá ot^rázqN 
decidir, admitida ^.prorrogação motivada 
periodo. \\

8.1.9. Notificar os emitentes dasX X 
início de process^ administrativo xpara 
descumprimento<de cráusulas cihiratuais'.
8.1.10. Comunicarão Contratado r- ' ' ■
alteraçâo;^io.projetoKpeÍo\qntratante, 
93' S2/->' da^ ÍV133/21-

8 - 2. A Admíiistração --Chio \ r - 
compromissos assumibok pelbico^tratado 
que vinculados execução do contrato, 
dano causado a^ terçèirosvein decorrência 
de^seus empregados, pfepostos ou subordinados.

9. CLAUSULA OITAVA ^OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 
e XVIIj \ \ \ \\

\\ i \
9.1. o Çontrâtadós deve cumprir todas 
deste Contrato, x \ seus os riscos 
execução do objeto, 
dispostas:

9.1.1. Manter preposto 
local da obra ou do 
execução do contrato.

9.1.1.1.A indicação ou a i
empresa poderá ser recusada pelo órgão 
desde que devidamente justificada, 
empresa designar outro para o exercício 
atividade.

emitir decisão 
reclamações relacionadas 
‘ato. .^4a

x. x

execuçaó-.dó-a juste.
do^ Xrequerimento, 

de 30 (trinta) dias



A

peíbs•* >

da

previstas
Trabalho 

pelo

verificação 
de Fornecedores 

ao 
até

das 
as

de
do
da

às 
de

União;
perante 
ou 

FGTS
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reconstruir 
ou em parte, 
ós serviços 
ou

B Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA   

z227 7". _ _ -,~7

9.1.8. Responsabilizar-se 
obrigações previstas em . 
Coletivo de Trabalho ou 
abrangidas pelo contrato.

Folha: 
Proc. no:_24/2024
Rubrica:

♦KL

for possivel a 
> Sistema de Cadastro 

a empresa contratada deverá entregar ao setor 
do contrato, até o dia

ao da prestação dos serviços, os
1) prova de regularidade relativa
2) certidão conjunta relativa aos
à Dívida Ativa da União; 3) 

a regularidade oerantA a

vigência do contrato, 
em linha reta, 

o terceiro grau. 
Fiscal ou Gestor 
parágrafo único,

ao
contrato, fornecendo os materiais, 

e utensílios demandados, cuja 
tecnologia deverão atender 
técnica e a legislação

•SICAF, a empresa contratada 
responsável pela fiscalização 
trinta do mês seguinte 
seguintes documentos:
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
tributos federais e à Dívida Ativa da 
certidões que comprovem a regularidade
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

pelo cumprimento das 
Acordo, Convenção, Dissídio 
equivalentes das categorias

- por todas as obrigações

■.fiscalização ou o 
> Contratante, 

descontar dos pagamentos 
exigida no edital, o valor

ESTADO DO MARANHÃO 
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. .2. Atender às determinações regulares emitidas pelo 
fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação 
e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
clausulas deste contrato, fornecendo os 
equipamentos, ferramentas 
quantidade, qualidade e 
recomendações de boa 
regência;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato'/ õs serviços nos 
quais se verificarem vícios/ defeitos ou/incorreções 
resultantes da execução ouz.dos. materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se peíbs vícios' e danos 
decorrentes da execuçãç dó objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à A&ninistração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a ■ .fiscalização ou 
acompanhamento da execução contratual' pelo 
que ficará autorizado a descontar dos 
devidos ou da garantia, caso c ' 
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Nãox.còntratar;.. 'durante a 
cônjuge,-. companheiro.. ou parente 
colateral xou por. afinidade, até 
dirigente do contratante ou do 
contrató,^ nos.'termos -do artigo 48, 
Lei n° 14/133,' de. 2021;

i 9.1.7Quandbx não • 
'regularidade.no

regularidade.no


não a

24
ou

ou
seus

a

em

em
as
ou

fixadoacima,
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do 
para 

reabilitado da Previdência 
reservas de cargos

e 
cuja 

ao

Ba

escrito, ao 
quaisquer 
fujam às 

instrumento

Folha: \3
Proc. n *: _24/2024 
Rubrica:

utilização de qualquer trabalho 
anos, exceto na condição de 

nem permitir 
anos

se refere a 
fiscal do

o acesso, 
bem

Câmara Municipal <te 
â Miranda do Norte»MA

todo esclarecimento 
Contratante

normas da (Legis-Iação pertinente, cumprindo 
determinações dos\ Pobetes Públicos, mantendo sempre 
limpo o lóca-l^do^serviçosxe nás melhores condições de 
segurança^higiene eVchiscipl'ina.
9.1.14Os.ubmetdr^'^ptèyramente, por
Contratante, 'pâra análise e aprovação, 
mudanças ^métodos executivos que
espèóificaçõesx^do^-memorial descritivo ou 
congeneret\

^^9.1.15xANâb?permitir a
t Vdo^men'or dè^dezesseis anos, exceto 
S^prèndxz^para bs maiores de quatorze anos, 
â>ütiiização do trabalho do menor de dezoito 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.ÍéÒ> Manter durante toda a vigência do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
condições exigidas para habilitação na licitação, 
para qualificação, na contratação direta;
9.1.17. Cumprir, durante todo o periodo de execução 
contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
pessoa com deficiência, para
Social ou para aprendiz, bem como as 
previstas na legislação (art. 116);
9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que 
cláusula acima, no prazo fixado pelo

ESTADO DO MARANHÃO 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
as demais previstas em legislação especifica, 
inadimplência não transfere a responsabilidade 
Contratante; 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
acidente que se verifique no local dos serviços, 

informação 
prepostos, 
ao local 

relativos à

9.1.10. Prestar
solicitada pelo Contratante ou por 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
dos trabalhos, bem como aos documentos 
execução do empreendimento. \
9.1.11. Paralisar, por determinação^dõx^Contratante, 
qualquer atividade que não ^esteja \èndox$xecutada de 
acordo com a boa técnica^oU que pohha// emJ^risco a

\^ /segurança de pessoas ou bens deXterceiro^./
9.1.12. Promover a guaída, manutenção é^vigilância de 
materiais, ferramentas,\e\tudo o\^ue for^necessário à 
execução do objeto^duranbe^a.^vigênciaxdo contrato.
9.1.13. Conduzir os^trabalhos\com estrita observância às 

Cègislàção pertinente, cumprindo as
dos\ Pocietes Públicos, . . \\ .\ \ l 1 ..

S X -------- ---------- --------

giene eNdis cipl'ina.
.ptèyramente, — 

análise e
executivos



as

informaçõestodas as

normas

10.

SANÇÕESE

Leidatermos

que

para o

de fato

f)

g)

h)

i) na

fraude deinidôneo cometerj) ou

de 
de

para 
exceto 
art.

a 
referidas

dos 
(art.

que 
parágrafo

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha:__
Proc. n *:
Rubrica:’

11.1. Comete
14.133,

a)
b)

contrato, 
preencheram 
único);
9.1.19.

exigida 
a

empregados
116,

dos quantitativos 
aos custos 

incertos.

W- 24/2024

n°

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001^7

com a indicação
vagas

s \ x 5
- VINFRAÇÕES

/ * / .nos

V s
e) ’y'had' -xmanter a''proposta.

caso o 
satisfatório 
contratação, 
arrolados no 
2021.
9.1.21. Cumprir, 
âmbito federal, 
segurança do Contratante;

- GARANTIA DE EXECUÇÃO jart. 
■' a, ít-

haverá exigência de\ garantia

DÉCIMA ^ ' PRIMEIRA 
XIV) \

. -. v K

nI Câmara Municipal de
Sj® Miranda do Norte-MA

em sua

no dimensionamento
inclusive quanto
fatores futuros e

previsto inicialmente 
o atendimento do 
quando ocorrer., algum 

124, II, d, daxÍeVno 
\ X'

além dos postulados legais /vigentes 
estadual"' ou\ municipal., as normas

EXECUÇÃO J(art. 92 , XII e XIII) 
contratual da

CLÁUSULA DÉCIMA
10.1. Não 
execução. 

11. CLÁUSULA
ADMINISTRATIVAS (art.92

i n f i a çã o ádnti.n i s t r a t iva 
de 2021’) o’-Cohtrat^cio que:^„ 

der causa à ihex‘ecuç'ãó parcial do contrato; 
de.r>. causa\ à inexecuçâo • parcial do contrato que cause 
grave ,^danp\à Administração ou ao funcionamento dos 
se^Viçós públicos bu\ao interesse coletivo; 
der Vaüsáxà inexecuçâo total do contrato;

a documentação exigida

contrato ou não entregar a documentação 
exigidâ para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa 
para o certame ou prestar declaração falsa durante 
dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento 
execução do contrato;
comportar-se de modo 
qualquer natureza;

Guardar sigilo sobre 
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco 

sua proposta, 
decorrentes de 

complementá-los, 
seja 

da 
eventos 

de

de 
variáveis 
devendo

proposta não 
objeto 
dos
14.133,

c) <   
x d.) "^.deixar , déy \entregar 

' \ "■'V
, salvo em decorrência 

superveniente devidamente justificado;
não.'celebrar o r—
cnigidâ para



í

k) frustrar os

D Leidaart.

ser

Av do Comercio s/ns • Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ii)
as

pfrçl Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

-■ '' . ■

z e contratar,

5o

autoriza a 
do contrato 

irregular de 
inciso I do art.

n°

Folha: <
Proc. n *: _24/2024
Rubrica: ~

§7°) .
facultada a 

dias

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47 

praticar atos ilicitos com vistas a 
objetivos da contratação;
praticar ato lesivo previsto no
12.846, de Io de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei) ;

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas 
Z X condutas descritas nas alineas b,. c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre’x. que não se 
justificar a imposição de penalidade Vmais grave (art.
156, §4°, da Lei); / '•

iii) Declaração de inidoneidade para licitar 
quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, 

j, k e 1 do subitem acima deste. Contrato, 
alineas b, ç,s d, e/\ ’f. e g/\..^ue just 

mais, 'grave

, bem como 
justifiquem a 

(àrt. 15 6, §5°, da

i, j, k e 1 do 
nas alineas b, 
imposição de penalidade 
Lei) Ç\. \

iv) Multa:
(1) Moratória de‘1% (um"por cento) por dia de atraso 

injustificado." ’•sobre'•o valor.-da parcela inadimplida, 
até \o'limite ,dé 5 (cinco por cento) dias;

V-' \ "" ■ z
atraso' superior a 30 (tinta) dias

\ 'Administração \a\promover a rescisão
’por, ’descumprimerito ou cumprimento 
suas^cláusulas, conforme dispõe o

. \ -C -^137 da\èi. n. 14.133, de 2021.
11.3<A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui,, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado^à Contratante (art. 156, §9°)
11.4. Todas'v as sanções previstas neste Contrato poderão 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

11.4.1. Antes da aplicação da multa será
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis 
forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).



à

30

e

156,
e

e)

na Lei 
e 

sejam 
2013, 

autos,

® Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte-MA

cobrança 
recolhida 
(trinta) 

comunicação

Folha: i V Ç 
Proc. n<’:_24/2024 
Rubrica:

(quinze) dias 
sanção, informar e 

às sanções por ela 
de 

no Cadastro Nacional

«UVlfej

prazo máximo 15 
da 

relativos as sanções por 
no Cadastro Nacional

Suspensas (Ceis) e

Contratado poderá ser 
com abuso do direito para 

a prática dos atos ilícitos 
para provocar confusão 

os efeitos das sanções 
aos seus 

administração, à 
mesmo ramo com 

com 
o contraditório.

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495’000

estado do maranhão 
11.4.3PTevStAeT,VO;oCNPJ: 23-614-45*'000^ 
judicial, a multa 
administrativamente no 
dias, a contar da data 
enviada pela autoridade 

aplicação das 
que assegure

se v previsto no caput
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

de licitar e contratar e de 
para licitar ou contratar.

considerados (art.

a gravidade da infração.cometida; 
do caso concreto; \ z /■-..* • 
agravantes, 'ou atenuantes; v 

que dela provierem para.o Contratante;
implantação ou o 'aperfeiçoamento de \programa de 

conforme normas ■ "

encaminhamento 
poderá ser 

prazo máximo de 
do recebimento da 

competente.
sanções realizar-se-á em processo 

o contraditório e a ampla defesa 
o procedimento previsto 

n° 14.133, 
licitar e

neste ' vContrato 
patrimonial,” ie; nesse caso, 
aplicadas, à pessoa jurídica 
administradores e sócios com 
pessoa jurídica sucessora ou 
relação de coligação 
o Contratado, observados, 
a ampla defesa e a 
(art. 160)
11.9. O Contratante deverá, no 
úteis, contado da data de aplicação 
manter atualizados os dados 
aplicadas, para fins de publicidade 
Empresas InidÔneas e

U.S.A
administrativo 
ao Contratado, observando-, 
e parágrafos do art. 
penalidades de impedimento 
declaração de inidoneidade 
11-6. Na aplicação das sanções serão 
§1°) :

a) a natureza
b) as peculiaridades
c) as circunstâncias
d) os danos

a implantação ou o 'aperfeiçoamento dev--

“ ‘7 • °^ ftOS côm^infraçõà . administrativas
.133, de 2021,. ou em' outras■ leis de licitações 

contratos da .. Administração X ' Pública que também 
tipificados como iatós . lesivos na Lei n» 12.846 de 
serão apurados e '• júlgado^. bonjuntamente, nos mesmos 
def^dF5'- ° 4itO ^ocedlnlen^l « autoridade competente 
definidos?na* referida Lei (art. 159) 
U.S.A personalidade jurídica do 
desconsidepada sempre'ljgue utilizada 
f?Cíliíarz ®ncobrir oú.,dissimular 
previstos neste /Contrato ou para provocar 

todos os efeitos das 
serão estendidos 
poderes de 
à empresa do

ou controle, de fato ou de direito, 
em todos os casos, c — 1 •• -

obrigatoriedade de análise jurídica prévia



J

do Poder

92,

no
a

a

,K

92,

Camara Municipal de
Miranda do Norte*MA 

sendo-lhe 
sanções

Folha: __
Proc, n _24/2024
Rubrica: 

Av do Comercio s/n- - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

92, III)
CONTRATANTE, 

14.133, de 2021 e 
subsidiarlamente, 
8.078, de 1990 -

para 
na forma

e 
são 
n°

13. (
VIII)
13.1. As l'despesas 
correrão 'à\ 

■» r->

n°
e, 
n°

abaixo discriminada: ..
Órgâoj 0.1'b- ’Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: Câmara municipal de Miranda do norte
Projeto/'’Atividade: 01 031 0100 2001 0000
Ação: 3.3/90.30.00 - Material de Consumo

extinção do 
as medidas 

admitidas 'em lei parà • ,a . continuidade da execução
^contratüaí. • •

CLÁUSULA. DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 
rTT' ' \\ 

; \decorrentes 
conta de1, recursos

Orçamento da. Câmara Municipal deste

não foremei vigência ficará prorrogada 'até
em gue deverá

da presente contratação 
específicos consignados no 

exercicio, na dotação

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.
14.1.Os casos omissos serão decididos pelo
segundo as disposições contidas na Lei 
demais normas federais aplicáveis 
segundo as disposições contidas na Lei

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
Executivo Federal. (Art. 161)
11.10. As sanções de impedimento de licitar 
declaração de inidoneidade para licitar ou 
passíveis de reabilitação na forma do art. 
14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 
XIX)

e contratar 
contratar 
163 da Lei

12.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações 
de ambas as partes, ainda que isso oçorra antes do prazo 
estipulado para tanto. ■"
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo 
estipulado, a vigência ficará prorrogada'-até a-.conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
readequação do cronograma flsiçb-finànceiro. \ z

12.2.1. Quando a não conclusão’ dò., contrato referida no 
item anterior decorrer desculpa doxcontratado:

a) ficará ele-^ constituído em//, mora,
aplicáveis as * ' .respectivas
administrativas ?\e '<

■ V íb) poderá asAdministração optar pela 
contrato e,‘v .nesse.x.çasó,/ adotará



16.

17.

MA

\xRepresentante legal da CONTRATADA

Av do Comercio s/n2 • Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

TESTEMUNHAS:
1-
2-

reger-se-ão 
n°

|K®I| w
contratuais 

seguintes da Lei

Folha: li*?
Proc. n _2g/2024
Rubrica: 

pela
14.133, de

’José Alberto Carvalho Filho
Presidente ydà Câmara Municipal de Miranda do Norte - 

\\J''^^Representante legal do CONTRATANTE

£ i
' Câmara Municipal de
I Miranda do Norte-MA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
alterações 

124 e

e normas

• caracterizam alteração do ^contrato 
por sií^l£s\apostil\,^,disperisada a 

’.vo/^na formando artX 136 da Lei n°

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

15.
15.1. Eventuais
disciplina dos arts. 
2021.
15.2.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atuaiizado.do termo de 
contrato.
15.4 . Registros que não
podem ser realizados ]
celebração de termo aditivo/^nà formando art
14.133, de 2021. ^\\
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -^PUHLICÀÇÃíD

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a/publicaçâo deste
instrumento nos tefmos ^e^Xcondiçàesx previstas na Lei n° X4.U3/21. \\ \\ >\
CLÁUSULA DÉCIMA^SÉTIMA^^FORÒx(art:y92, §1°)

17.1. Fica elel'tOx^o^'Eo.ro'xcia Comarca^de Miranda do Norte - 
MA, para dirimir os^litigios^ue decorrerem da execução deste 
Termo de,^ Contrato\^que'^’nao '^possam ser compostos pela 
conciliáçãoY cohfbrme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

MÍranda\do Norte - MA,  de  de 2024.



■

J

DESPACHO

à ComissãoRetorne-se presente processoo
Permanente de Licitação para as demais providências.

Atenciosamente,

30 / 08 / 2024.Miranda do Norte - MA,

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Folha:^^------
Proc. n e: 024/2024
Rubrica: 

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

W Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte-MA

ÍONAápO ^RTO^ MORAES 
'■'Assessor Jtízidico

Portaria 028/2023



DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

DIA 05 de setembro de 2024 às 17h00, via e-mail.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

DOCUMENTAÇÃO:PROPOSTA EDA

LINK DO AVISO: https://licitamaisbrasil.com.br/meus-editais

DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

OS ENVELOPES PROTOCOLADOS SERÃO ABERTOS E ANALISADOS APÓS TÉRMINO DO 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMETOS DE HABILITAÇÃO.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N&. 015/2024-DL/CMMN PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 
024/2024-DL/CMMN COM BASE NO ART. N2 75, INCISO II, § 32 da Lei 14.133/2021 E 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N® 08/2023.

O MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE - MA, através da CÂMARA 
MUNICIPAL, Inscrita no CNPJ N2 23.614.456/0001-47, com sede na Av. do Comercio s/ns - 
Centro, Miranda do Norte - MA - CEP: 65.495-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna 
público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos Artigo n® 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução Legislativo N9 
08/2023, e demais normas estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
cmirandadonortesetordecompras@gmail.com

Folha: A5) O 
Proc. n 024/2024 
Ru brica: XA

JzjKij Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA
f"........................................ ...."1 11

https://licitamaisbrasil.com.br/meus-editais
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


Câmara Municipal de Miranda do Norte
Av. do Comercio, S/N - Santa Cruz - CEP: 65495-000 - Miranda do Norte-MA

CNPJ: 26.614.456/0001-47 - Tel: (98) 34641212 - Site: www.cmmirandadonorte.ma.gov.br

DISPENSA: 024/2024

PUBLICAÇÃO TIPO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO05/09/2024

Av. do Comercio, S/N - Santa Cruz - CEP: 65495-000 - Miranda do Norte-MA

https7Avww.cmmlrandadonorte.ma.gov.br/lteltacoes/84

Emitido: 24/09/2024 15:24:20

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

RESPONSÁVEIS

FORMA DE PUBLICAÇÃO

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

Folha: (24
Proc. Adm. hmí\
Rubrica:

TIPO
MENOR PREÇO

SITUAÇÃO 
ABERTA

Pregoeiro/Presldente da Comissão______
Responsável pela Informação__________
Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico

ATANIEL ROCHA DA SILVA
ATANIEL ROCHA DA SILVA
LEONARDO PORTELA MORAES

DESCRIÇÃO______________________________________

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2024 CMMN

EXTENSÃO 

pdf

DATA DA ABERTURA
02/09/2024________
LOCAL DE ABERTURA
LOCAL DE ABERTURA

' 'objeto da licitação

ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (INFORMÁTICA), PARA ATENDER AS 
' | NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

DESCRIÇÃO___________________________________________________

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 015/2024-DL/CMMN

http://www.cmmirandadonorte.ma.gov.br
https7Avww.cmmlrandadonorte.ma.gov.br/lteltacoes/84
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DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSUMO (INFORMÁTICA), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MIRANDA DO NORTE - MA.

OS ENVELOPES PROTOCOLADOS SERÃO ABERTOS E 
ANALISADOS APÓS TÉRMINO DO PERÍODO DE 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMETOS DE 
HABILITAÇÃO.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N°. 015/2024- 
DL/CMMN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2024-DL/CMMN
COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II, § 3o da Lei 
14.133/2021 E RESOLUÇÃO LEGISLATIVO N° 08/2023

O MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE - MA, 
através da CÂMARA MUNICIPAL, Inscrita no CNPJ N’ 
23.614.456/0001-47, com sede na Av. do Comercio s/n° - 
Centro, Miranda do Norte - MA - CEP: 65.495-000, por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo n° 75, inciso 
II da Lei 14.133/2021 e Resolução Legislativo N0 08/2023, e 
demais normas estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO:
DIA 05 de setembro de 2024 às 17h00, via e-mail.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA*DF

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://transparencia.mirandadonorte.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2c2657ad41fa80dc5cf7178e4ca18c3f2bc25a07
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA
E DOCUMENTAÇÃO:
cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne. 015/2024-DL/CMMN PROCESSO ADMINISTRATIVO N&

MUNICÍPIO DE CÂMARAMIRANDA DO NORTE - MA, através daO

MUNICIPAL, Inscrita no CNPJ N2 23.614.456/0001-47, com sede na Av. do Comercio s/n2 -

ITEM, nos termos Artigo n9 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução Legislativo N9 08/2023, e

demais normas estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

DIA 05 de setembro de 2024 às 17K00, via e-maíl.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO:

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

DOCUMENTAÇÃO:ELETRÔNICO PROPOSTA EENDEREÇO PARA ENVIO DA

cmirandadonortesetordecompras@gmail.com

LINK DO AVISO: https://licitamaisbrasil.com.br/meus-editais

024/2024-DL/CMMN COM BASE NO ART. N9 75, INCISO II, § 39 da Lei 14.133/2021 E RESOLUÇÃO 

LEGISLATIVO N9 08/2023.

Centro, Miranda do Norte - MA - CEP: 65.495-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna 

público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR

1. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.

- ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
- ANEXO II -TERMO DE REFERÊNCIA;
- ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA;
-ANEXO IV-DECLARAÇÃO CONSOLIDADA;
- ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
-ANEXO VI-ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/000447

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

1.0 Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.0.1
1.0.2
1.0.3
1.0.4
1.0.5
1.0.6

Câmara Municipal de 
ES Miranda do Norte-MA

Folha: S
Proc. n _0^4/2024
Rubrica:

mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
https://licitamaisbrasil.com.br/meus-editais


4.1.2.1

4.2.

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:

4.1.1
4.1.2

Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: Câmara municipal de Miranda do norte
Projeto/ Atividade: 010310100 20010000
Ação: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47 

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal da Câmara Municipal de Miranda 
do Norte/MA, para exercício de 2024.

Câmara Municipal de 
| Miranda do Norte-MAw

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3(TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e- 
mail: cmirandadonortesetordecompras@gmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 05/09/2024 às 17h00min
O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações:

I - Dedaração de Consolidada, conforme Anexo IV;

A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
III deste Edital.
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
de Licitação que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via 
e-mail ou protocolado no setor de licitação, logo após considerada vencedora.

4.2.1. Prazo para envio da documentação: Após o término do recebimento das propostas 
o Agente de Contratação convocará via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) 
e Documentos de Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação pelo não envio.

Folha: I? C,
Proc. n _024/2024
Rubrica: 

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 30.459,23 (trinta mil quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e três centavos).

mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


5.0.

5.1.

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

5.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do 
artigo 12 da Lei n0 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
5.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.
5.I.3.I. No caso de inabilitação, deverá ser convocado o segundo colocado, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Folha: I Z  
Proc. n __024/2024
Rubrica: ~ n —-

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

HABILITAÇÃO:
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:

5.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso de contratação direta 
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado, conforme a seguir:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário 
Individual e/ou Sócio Administrador;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de 
empresa individual.
c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

http://www.cnj.ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br


d

f)

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

C)

d)

5.2.2.
a)
b)

Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA  

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediantea:

e.l) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
e.3) Quando a prova de regularidade de que trata alínea "e" for comprovada mediante 
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 
informação, deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de 
Localização e Funcionamento, mediante a:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;
h) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4^, §29 do Decreto n. 7.775, de 
2012;
i) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;
k) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;

Folha: 
Proc. n _024/2024 
Rubrica: 



Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

f. 1) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
f.2) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;
f.3) Quando a prova de regularidade de que trata a aliena "f" for comprovada mediante 
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 
informação, deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

Folha: 
Proc.n°:_024/2024
Rubrica: —

i^jK? Câmara Municipal de 
fej jOl Miranda do Norte-MA
^y^r- ------

5.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.2.4.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que o licitante prestou serviços compatíveis com a 
proposta apresentada, em características, quantidades e prazos, comprovando ainda, 
que a prestação dos serviços foi satisfatória, sendo vedado a apresentação de 
atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos serviços prestados. O(s) 
atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo, 
obrigatoriamente, o nome, CNPJ, endereço, telefone, e qualquer outra forma para que 
a Comissão Permanente de Licitação possa valer-se através de contato com o(s) 
atestador (es). Deverá (ão) estar assinado (s) ou rubricado (s), contendo o nome 
completo do emitente que o(s) subscreve (em).
5.2.4.2. Após o término do recebimento das propostas o Agente de Contratação 
convocará via e-mail o envio da Declaração Consolidada (Anexo III) e Documentos de 
Habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não 
envio.
5.2.4.3. O prazo de envio da documentação poderá ser prorrogado por igual 
período após solicitação formal do fornecedor, desde que justificado e aceito pelo 
Agente de Contratação.
5.2.4.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n9 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

5.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
5.2.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca 
superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio 
da empresa licitante.
4.2.4.1.1. ) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.e 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação.
5.2.3.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
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Miranda do Norte (MA), 02 de setembro de 2024.

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

6.0. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal n^ 14.133/2021.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;

7.1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.
7.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
7.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal ne 14.133/21.
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Ataníel Rocha da SíIvíT r
Agente de Contratação

Portaria 001/2024

Folha: 
Proc.n°:„024/2024
Rubrica: """xA —

p? Câmara Municipal de 
Ml Miranda do Norte-MA

f................       i

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
5.2.4.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade.
5.2.4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.2.4.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
a Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação.
5.2.4.S. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado
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1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Número do Processo Administrativo nQ 024/2024.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO

3. OBJETO

4. ÁREA REQUISITANTE

5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO A SER ADOTADA

6. REGISTRO DE PREÇO

Área Requisitante
Secretaria da Câmara

3.1. Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

5.1. através da Dispensa de Licitação, reger-se-á pelas disposições do art. 75, inciso II, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n^ 123/2006, e Resolução Legislativa n5 
08/2023, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS. 015/2024-DL/CMMN
PROCESSO ADMINSITRATIVO N*. 024/2024-DL/CMMN

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

ANEXO I- 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Responsável 
Nelma Maria

2.1.0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fornecimento de 
suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda 
do Norte - MA.
2.2. A aquisição de materiais de informática faz-se necessária em virtude da necessidade 
permanente de utilização para melhor desenvolvimento das atribuições da Câmara Municipal 
de Miranda do Norte, através de meios tecnológicos que permitam que os colaboradores de 
cargos estratégicos, devido às atribuições dos cargos, desenvolvam atividades de suas 
competências se beneficiando de mobilidade.
2.3. Descrição do Item;
Fornecimento de suprimentos de informática para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Miranda do Norte.

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

i*

Miranda do Norte*MA
Folha: t “b l  
Proc. n _024/2024 
Ru brica: -

n] Câmara Municipal de



6.1. Não.

7. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A ESCOLHA DA SOLUÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTITEM

R$ 92,67 R$ 1.390,1015

R$ 216,89 R$ 1.084,455
20

R$ 216,89 R$ 1.084,455
21

R$ 1.674,31R$ 418,584
22

R$ 1.122,21R$ 280,554
23

R$ 1.141,85R$ 228,375HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM24

7.1. Os requisitos da contratação estão apresentados de forma macro no item 2 - Descrição 
da necessidade. Porém, as especificações técnicas e requisitos da solução estão presentes na 
tabela abaixo:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

R$ 1.186,28
R$ 303,65

1 
T 
T
4 T 
6 T T T 
1Õ 
lí 
12 
13
14 
15 
16

17
18
19

CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M
CABO AUDIO P10 X P10 5 M
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM
CABO AUDIO P2XP2 1,8CM
CABO COAXIAL BIPOLAR4MM PARA CFTV
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 METROS
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M
CABO USB AM X BM 1,8 METROS
CABO USB ÃM X BM 3,0 METROS

CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH SPEED
CASE PARA HD 2.5
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 METROS E 
PROTETOR ELETRÔNICO
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W BIVOLT
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-123
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM CONECTOR
USB 3.0__________________________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM CONECTOR
USB 3.0
HD INTERNO DESKTOP 3,5“ COM CAPACIDADE DE 1.0TB E
CONECTOR SATA__________________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA

4

VALOR 
MÉDIO
UNIT.

R$ 23,39 
R$ 57,30 
R$ 34,12 
R$ 34,02 

R$ 254,22 
R$ 34,83 

^$^2,33 

R$ 104,14 
R$ 94,04 
R$ 83,99 

R$ 722,61 
R$517,55 
R$ 25,86 
R$ 34,80 

T$41,17
R$ 38,02

R$ 296,57
R$ 151,82

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL

R$ 233,90 
R$401,10 
R$ 170,62 
R$ 204,14

R$ 1.271,10 
R$108?9F 
R$313,98 
R$ 624,84 
R$ 564,22 
R$ 503,94

R$ 2.167,84
R$ 1.552X56
R$ 129,32 
R$ 173,98 
R$ 329,39 
R$ 380,20

10 
T __

T 
T 
T 
T

~6 
y 
y 
y 
y
8 
íõ

Folha: 1^7 
Proc. n a: 024/2024
Rubrica:

»•



1.0TB

R$ 216,89 R$ 433,7825 2

R$ 228,37 R$ 685,11326

R$ 228,37 R$ 685,113

R$615,29 R$ 1.230,592

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

9.1. O Fornecimento de suprimentos de informática, será feita mediante Dispensa de licitação 
n9015/2024 sendo menor preço por item. Para a determinação dos preços de referência, 
Diante da dificuldade exposta acima, a Câmara Municipal ampliou suas pesquisas, com o 
intuito de evitar possíveis distorções/ disparidade de preços ou preços inexequíveis, tentando 
se aproximar o mais fielmente do caso concreto, adotou assim a consulta formal a 
fornecedores, como prevê o Inciso II, § 12 do art. 23 da Lei 14.133/2021, depois da tentativa 
frustrada do uso dos dados do Banco de Preços. Visando boas práticas, a câmara municipal 
adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto 
pesquisado, além de fornecedores participantes das últimas licitações no órgão. Ainda buscou 
realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados. O Objeto da Contratação 
de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA. Sendo assim, para a formação de preço da 
dispensa supracitada, se fez necessário à observação de vários parâmetros (bem particulares/

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

8.1. A necessidade do fornecimento de suprimentos de informática é a solução viável para 
obter melhores resultados junto a otimização das demandas diárias da Câmara Municipal.
8.2. A aquisição da solução se dará na forma de Dispensa de Licitação, Art 75, Inciso II, da Lei 
14.133/21.

27
28
29
30
31
32
33
34

35
36
37
38

HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: SEAGET 
HD INTERNO SSD 2?5" C/ CAPACIDADE DE 120GB CONECTOR 

SATA
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE dFtÍÕGB 

ECONECTORSATA
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO RETRÁTIL
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRÍVE COM CÃPÃCIDÃDE DE 32GB E CONEXÃO USB 3.0 

PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 3.0 
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM, 
VÍDEO E REDE. 8^ GERAÇÃO
TECLADO USB MULTIMÍDIA 
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C? M

6
T
15

10T
T
~4~
"s”
T
T

R$ 82,02
R$ 127,58
R$ 267,46

R$ 261,54 
R$147,99 
R$ 37,89 
R$ 81,08 
R$ 22,96 
R$ 24,24 
R$ 28,06

R$ 492,12
R$510,33

R$ 4.011,90

R$ 2.615,43
R$ 591,97
R$227,32
R$324,31
R$183,71

F$193,92
R$ 56,13

Folha: 
Proc. n°:_024/2024
Rubrica: 

Mní Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA 



lit

15

9.2. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO IN Seges 58/2022, Art. 92, II / LEI 14.133/2021, 
Art. 18, § 12, III 5.1. Especificação e requisitos técnicos: os equipamentos deverão ser novos e 
acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas e deverão, 
comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos 
equipamentos descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante. Os materiais 
deverão ser fornecidos com a sua perfeita utilização e funcionamento, incluindo a 
documentação técnica completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outros 
pertinentes O quadro abaixo resume a demanda:

Folha:.
Proc. n0.* 
Rubrica:

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

13^ 
024/2024

17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27

QUANTIDADE 
10 
7 
5 
6 
5 
6 
6 
6 
6 
6 
3 
3 
5 
5 
8 

10

4_ 
2^ 
5^

4_ 
4 
ã 
2

3

ITEM
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

peculiares) que não se conseguiu verificar através dos filtros disponíveis no Sistema Banco de 
Preço/ Painel de Preço, em decorrência da especificidade do objeto. Desta forma, não sendo 
possível tecnicamente comparar o objeto de outras licitações encontrando, quantidades 
fornecidas, condições comerciais praticadas e correlacionar outras especificações, 
respeitando-se os limites orçamentários.

iv] Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

__________________________ DESCRIÇÃO__________________________
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M_____________________________________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M_______________________________________
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM_____________________________________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM_______________________________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV____________________________
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P____________________________
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR_________________________
CABO HDM110,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR________________________
CABO HDMI 3,OM VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR_________________________
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR_________________________
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 METROS_______________
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA SE - C/ 300M__________________________
CABO USB AM X BM 1,8 METROS___________________________________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS___________________________________
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH SPEED______________________
CASE PARA HD 2.5______________________________________________
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 METROS E PROTETOR
ELETRÔNICO___________________________________________________
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W BIVOLT______________
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-122________________________
HP EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM CONECTOR USB 3.0_______
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM CONECTOR USB 3.0
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 1.0TB E CONECTOR SATA 
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA 
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 1.0TB___________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: SEAGET_____________
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB CONECTOR SATA_______
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 240GB ECONECTOR SATA



2

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

28
29
30
31
32
33
34

35
36
37
38

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO___________________________________
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ_________________________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO RETRÁTIL____________________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO_______________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 3.0____________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB 3.0____________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 3.0____________
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM, VÍDEO E REDE. 8^ 
GERAÇÃO____________________________________________________
TECLADO USB MULTIMÍDIA______________________________________
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V____________________________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

10 
4 
6 
4 
8 
8 
2

10.1. O valor total estimado para contratação do objeto é de R$ 30.459,23 (trinta mil 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos).
10.2. A Pesquisa de Preços foi realizada de acordo com a Instrução Normativa n2 73 de 05 de 
agosto de 2020, mediante a utilização dos parâmetros previstos em seu art. 052. Não foram 
utilizadas pesquisas do painel de preços do governo federal site 
https://paineldeprecos.planeiamento.gov.br/. Diante da dificuldade exposta acima, a Câmara 
Municipal ampliou suas pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/ disparidade de 
preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente do caso concreto, 
adotou assim a consulta formal a fornecedores, como prevê o Inciso II, § is do art. 23 da Lei 
14.133/2021, depois da tentativa frustrada do uso dos dados do Banco de Preços. Visando 
boas práticas, a câmara municipal adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de 
atuação compatível com o objeto pesquisado, além de fornecedores participantes das últimas 
licitações no órgão. Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços 
coletados. Sendo assim, para a formação de preço da dispensa supracitada, se fez necessário 
à observação de vários parâmetros (bem particulares/ peculiares) que não se conseguiu 
verificar através dos filtros disponíveis no Sistema Banco de Preço/ Painel de Preço, em 
decorrência da especificidade do objeto. Desta forma, não sendo possível tecnicamente 
comparar o objeto de outras licitações encontrando, quantidades fornecidas, condições 
comerciais praticadas e correlacionar outras especificações.

6
4
15

11.1 A presente solução admite o parcelamento do objeto por item. Não é possível exigir que 
as empresas participantes da licitação forneçam todos os itens demandados; ao parcelarmos 
a aquisição, permitimos concorrência mais ampla e, consequentemente, melhores preços para 
a Administração Pública. Entretanto, quando o número de itens é elevado - como no presente 
caso - há o risco de obtermos um fornecedor diferente para cada item, o que dificulta o 
acompanhamento da aquisição, na medida em que são diversas empresas fornecendo

Folha: p S
Proc. n _024/2024
Rubrica: 

Eqhfl Câmara Municipal de 
«Sf Miranda do Norte*MA

https://paineldeprecos.planeiamento.gov.br/


12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13. RESULTADOS PRETENDIDOS

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Dado que o escopo da contratação não prevê o fornecimento de Mão de obra pela 
contratada, é salutar que a Administração, quando for adquirir o item, observe as 
especificações do equipamento para evitar compras incompatíveis com o dispositivo. Não se 
vislumbra outras contratações correlatas e/ou interdependentes

13.1. Com a presente contratação é esperado adquirir materiais de excelente qualidade.
13.2. Manter ou melhorar a qualidade do serviço prestado na Câmara Municipal de Miranda 
do Norte.
13.3. Otimizar as demandas da Câmara Municipal de Miranda do Norte.

14.1. Não existem possíveis impactos ambientais a serem elencados.
14.2. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação

Av do Comercio s/nQ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

produtos, cada uma em um tempo próprio e com as particularidades de cada processo de 
aquisição: o recebimento se torna bem mais complexo.

Folha: 
Proc. no:_024/2024
Rubrica:

'zTivl Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA 



M.

OBJETIVO1.

1.1.

2. DA JUSTIFICATIVA

DESCRIÇÃO DO OBJETO3.

DESCRIÇÃO QUANTITEM

Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N&. 015/2024-DL/CMMN
PROCESSO ADMINSITRATIVO N5.024/2024-DL/CMMN

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

1 
T 
T 
T 
T
6 
7

V 
iõ 
ii 
12 
13 
14 
15

CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M______________________
CABO AUDIO P10 X PIO 5 M
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
CABO HDMI10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 METROS
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA SE - C/ 300M
CABO USB AM X BM 1,8 METROS
CABO USB AM X BM 3,0 METROS
CARTAO DE MEMÓRIA32GB ULTRA-HIGH SPEED

VALOR 
MÉDIO
UNIT.

R$ 23,39 
R$57,30 
R$ 34,12 
R$ 34,02

R$ 254,22 
R$34r83 

R$ 52,33 
R$ 104,14
R$ 94,04 
R$83,99 

R$ 722,61 
R$517’55

R$ 25,86 
R$ 34,80 
R$41,1T

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL

R$ 233,90 
R$401,10 
R$170,62 
R$204~ir

R$ 1.271,10 
R$ 208,98 
R$ 313,98 
R$ 624,84 
R$ 564’27 

R$ 503,94
R$ 2.167,84 
R$ 1.552,66 

R$ 129,32 
R$ 173,98 
R$ 329,39

10
T 
T 
~6 

T
"e”

T 
T __

"ê” 
~3~

3
T 
T 
T

Folha: _____
Proc. n _024/2024
Rubrica: ____

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

2.1. O fornecimento destes equipamentos faz-se necessária em virtude da necessidade 
permanente de utilização de sistemas e meios de tecnológicos que permitam que os colaboradores 
de cargos estratégicos da Câmara Municipal, devido às atribuições dos cargos, desenvolvam 
atividades de suas competências se beneficiando de mobilidade.

2.2. A aquisição dos respectivos acessórios contribuirá com a facilitação do desenvolvimento 
das atividades relacionadas à missão institucional do presidente desta casa legislativa, em outras 
palavras, justifica-se tal despesa na necessidade de otimização das ações de administração.



R$ 38,02 R$ 380,2016 10

R$92,67 R$ 1.390,1015

R$ 216,89 R$ 1.084,45520

R$ 216,89 R$ 1.084,45521

R$418,58 R$ 1.674,31422

R$ 280,55 R$ 1.122,21423

R$ 228,37 R$ 1.141,855

R$ 216,89 R$ 433,782

R$ 228,37 R$ 685,11326

R$ 228,37 R$ 685,113

R$ 22,96 R$ 183,71832
R$ 24,24 R$ 193,92833
R$ 28,06 R$ 56,13234
R$615,29 R$ 1.230,592

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor total estimado para contratação do objeto é de R$ 30.459,23 (trinta mil quatrocentos 

e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos).

1*^ w|

4.
4.1.

27
28
29
30
31

17
18

24
25

35
36
37
38

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

CASE PARA HD 2.5
FILTRO DE UNHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 METROS
E PROTETOR ELETRÔNICO
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W BIVOLT
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12§
KD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM CONECTOR
USB 3.0
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM
CONECTOR USB 3.0
HD INTERNO DESKTOP 3,5'' COM CAPACIDADE DE 1.0TB E
CONECTOR SATA
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM
CAPACIDADE DE 500GB E CONECTOR SATA
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM
1.0TB
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: SEAGET
HD INTERNO SSD 2,5" C/CAPACIDADE DE 120GB
CONECTOR SATA
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 240GB
ECONECTOR SATA_________________________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO RETRÁTIL
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB
3.0
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB
3.0______________________________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB
3.0
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM,
VÍDEO E REDE. 8^ GERAÇÃO_________________________
TECLADO USB MULTIMÍDIA__________________________
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V________________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

10
4
T
T

6

15

4 
2

R$ 261,54
R$ 147,99 
R$37,89
R$81,08

R$ 82,02
R$ 127,58
R$ 267,46

R$ 296,57
R$ 151,82

R$ 2.615,43 
R$ 591,97 
R$227^r
R$ 324,bF

R$ 1.186,28
R$303,65

R$ 492,12 
R$510,33 

R$ 4.011,90

Folha: l
Proc. n 024/2024
Rubrica: -----

nJ Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA  



MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6?, XXIII, alínea “e" da Lei n. 14.133/2021).5.

5.1.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 68, XXIII, alínea "f" da Lei n& 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

O prazo de entraga dos itens será de 4 (quatro) meses, com início após assinatura do 
contrato.

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: 
Proc. n _024/2024
Rubrica: —

pTixi] Câmara Municipal de
§ Miranda do Norte*MA

...... ........   -I

4.3. Não foram utilizadas pesquisas do painel de preços do governo federal site 
https://paineldeprecos.planeiamento.gov.br/. Diante da dificuldade exposta acima, a Câmara 
Municipal ampliou suas pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/ disparidade de 
preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fíelmente do caso concreto, adotou 
assim a consulta formal a fornecedores, como prevê o Inciso II, § is do art. 23 da Lei 14.133/2021, 
depois da tentativa frustrada do uso dos dados do Banco de Preços. Visando boas práticas, a câmara 
municipal adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o 
objeto pesquisado, além de fornecedores participantes das últimas licitações no órgão. Ainda 
buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados. O Objeto da 
Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA. Sendo assim, para a formação de 
preço da dispensa supracitada, se fez necessário à observação de vários parâmetros (bem 
particulares/ peculiares) que não se conseguiu verificar através dos filtros disponíveis no Sistema 
Banco de Preço/ Painel de Preço, em decorrência da especificidade do objeto. Desta forma, não 
sendo possível tecnicamente comparar o objeto de outras licitações encontrando, quantidades 
fornecidas, condições comerciais praticadas e correlacionar outras especificações.

ESTADO DO MARANHÃO
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4.2. A Pesquisa de Preços foi realizada de acordo com a Instrução Normativa n2 65 de 07 de julho 
de 2021, mediante a utilização dos parâmetros previstos no art. 5 da Instrução Normativa em 
epígrafe.

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n9 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n9 14.133/2021, art. 115, §59).
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133/2021, art. 117, caput).
6.I.3.I. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei n9 14.133/2021, art. 117, §19).

5.2. Os produtos serão entrgues no seguinte endereço: na Câmara Municipal de Miranda do 
Norte localizada na Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000.

https://paineldeprecos.planeiamento.gov.br/


Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

b
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6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n^ 14.133/2021, art. 117, §2®).
6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n9 14.133/2021, art. 118).
6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §19)
6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
n9 14.133/2021, art. 119).
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n914.133/2021, 
art. 120).
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n9 
14.133/2021, art. 121, caput).
6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei n9 14.133/2021, art. 121, §19).
6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §29).
6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §39).
6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31s).
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e a Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 
no SICAF.

M Câmara Municipal de 
O Miranda do Norte*MA

Folha: I'M O
Proc. n __024/2024
Rubrica:



7A. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

7.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:

Folha:__
Proc. n 
Rubrica:^

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Zf , M___
024/2024

7.
n. 14.133/2021)

n] Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6^ inciso XXIII, alínea 'h', da Lei

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II., da Lei n.e 14.133/2021.

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio da análise das certidões, nos documentos por ele abrangidos.

7.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n’ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


7.13.7.

7.14.2.
7.14.3.

Av do Comercio s/nQ - Centro, Miranda do Norte-MA 
CEP: 65.495-000

oy
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde tem sede a matriz;

Habilitações fiscal, social e trabalhista:
prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

OU
prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Folha: 
Proc. n •; _024/2024
Rubrica: 

7.14.
7.14.1.

ESTADO DO MARANHÃO 
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7.13. Habilitação Jurídica:
7.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

W Câmara Municipal de 
O Miranda do Norte-MA

oy
7.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

oy
7.13.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil;

oy
7.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

oy
7.13.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

oy
7.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;

7.13.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


w Câmara Municipal de

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA8.

8.1.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:8.1.1.

9. FORMA DE PAGAMENTO

Zíi\i Camara Municipal de
Miranda do Norte*MA

7.14.4.
7.14.5.

Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: Câmara municipal de Miranda do norte
Projeto/ Atividade: 010310100 20010000
Ação: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Av do Comercio s/rP - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.

ESTADO DO MARANHÃO
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prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
7.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 
5.452, de l9 de maio de 1943.
7.14.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

7.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal.

7.14.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.14.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 
de regência.

Folha: {
Proc. n _024/2024
Rubrica:

9.1. O pagamento será efetuado referente a apresentação dos serviços, mediante o termo de 
recebimento definitivo de ordem de serviço, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada 
pelo setor competente), termo de recebimento provisório de ordem de fornecimento e após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e 
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento 
as referidas certidões:



10.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA11.

11.1.6.

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE12.

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO
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a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

ÍTTím] Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA  

—r 1 ...... ■ ................... 1

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do ConsumidorfLei n9 8.078, de 1990);
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na Dispensa 
de Licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da 
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item 5.1 deste instrumento.

12.1. São obrigações da Contratante:
12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus

10.1. O prazo de vigência do contrato firmado será disciplinado conforme art. 113 da Lei 
14.133/2021, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, 
mediante interesse das partes, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último.

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica: 
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DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS13.

DA SUBCONTRATAÇÃO14.

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS15.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Folha:__
Proc. n 
Rubrica:

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

IZ
LM

anexos;
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência eseus anexos;
12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei nQ 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n^ 14.133, 
de 2021.
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mêse ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

m— 
024/2024

' Câmara Municipal de 
Í Miranda doNorte-MA

15.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da contratada o controle de qualidade do produto, bem como visando a repetição de 
procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas, objetivando a obtenção da 
qualidade exigida.
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16. FORO

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA  

J

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica: "a —

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Miranda do Norte, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
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DESCRIÇÃO QUANTITEM

15
17

4

2

5
20

5
21

4
22

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N?. 015/2024-DL/CMMN 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N^. 024/2024-DL/CMMN

WWU

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ART. N2 75, INCISO II, $ 32 da Lei 14.133/2021

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

RAZÃO SOCIAL, 
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

18
19

CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M______________________
CABO AUDIO PIO X P10 5 M________________________
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM______________________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM________________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV_____________
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P_____________
CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR__________
CABO HDMI10,OM VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR_________
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR__________
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR__________
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 METROS 
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M___________
CABO USB AM X BM 1,8 METROS____________________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS____________________
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH SPEED_______
CASE PARA HD 2.5________________________________
FILTRO DE LINHA COM 5TOMADAS E CABO DE 3 
METROS E PROTETOR ELETRÔNICO__________________
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W
BIVOLT________________________________________
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12§_________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM
CONECTOR USB 3.0_______________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM
CONECTOR USB 3.0_______________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 1.0TB E 
CONECTOR SATA

1
2 
3
4
5
6
7
8
9 
10 
11
12 
13 
14
15 
16

10
7
5
6
5
6
6
6
6
6
3
3
5
5
8
10

Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA 

Folha: \
Proc, n _024/2024
Rubrica: 



4

5

225

326

3

832

833

2
34

2

DA

impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

de de 2024.Local, 

Assinatura do Responsável CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

27
28
29
30
31

35
36
37
38

23
24

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 500GB 
E CONECTOR SATA_______________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 1.0TB____________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: 
SEAGET________________________________________
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB 
CONECTOR SATA________________________________
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 240GB 
ECONECTOR SATA_______________________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO____________________
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 16Q0MHZ___________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO RETRÁTIL 
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 
3.0___________________________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB 
3.0___________________________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 
3.0___________________________________________
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM, 
VÍDEO E REDE. 8§ GERAÇÃO________________________
TECLADO USB MULTIMÍDIA________________________
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V______________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

10 
4 
6 
4

6
4
15

Despesas inerentes a 
totalmente por conta da Empresa contratada;

Valor total global: R$(). PRAZO DE VALIDADE 
PROPOSTA - Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA/EXECUÇÃO:

Câmara Municipal de
Miranda do Norte*MA 

Folha: (g
Proc.n°:_02f/2024
Rubrica: ^4
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COM BASE NO ART. N& 75, INCISO II, § 3* da Lei 14.133/2021

Processo Administrativo ns 024/2024

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) 
inscrita no CNPJ/MF sob o n^ (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, 
portador(a) da cédula de identidade n^ XXXXXXX e do CPF N9 XXXXXXXXXXX:

DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é:
Simples Nacional;
Lucro Real;
Lucro Presumido;
Outro: 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no 
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9. 015/2024-DL/CMMN 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N9. 024/2024-DL/CMMN

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

ANEXO IV- 
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 015/2024 - CPL/CMMN

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n0 XXX.XXX.XXX-XX

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

Av do Comercio s/nB • Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

n] Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte-MA 

Folha: 
Proc. n _024/2024
Ru b rica:



Local e data.

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 
no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida identificação 
e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel 
timbrado da empresa licitante.

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

Microempreendedor Individual (MEI);
Microempresa (ME);
Empresa de Pequeno Porte (EPP);
Sociedade Cooperativa, nos termos do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art.
4e da Lei n9 5.764, de 16 de dezembro de 1971;
Normal.

Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participar 
de licitações ou contratações com a Administração Pública;
Declaro para os devidos fins que cumpro o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei ne 14.133, de 
2021;
Declaro para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n9 8.213, de 24 
de julho de 1991;
Declaro para os devidos fins que sou responsável pelas transações que forem efetuadas no 
sistema;

Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições gerais 
da contratação, constantes no procedimento.

Ki] Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte*MA

....... .—.............."j

, ZT:,, Folha: |
Proc. n °:_024/2024
Rubrica: —



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 /2024

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI N914.133/21)

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92,1 e II)

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO QUANTITEM

DISPENSA DE LICITAÇÃO N®. 015/2024-DL/CMMN 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N9.024/2024-DL/CMMN

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/000147

n] Câmara Municipal de 
Miranda do Norte*MA

ANEXO V- 
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 _J2O24, QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MIRANDA DO NORTE, POR INTERMÉDIO DO 
PRESIDENTE O SR. JOSÉ ALBERTO CARVALHO 
FILHO E A EMPRESA.

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

Pelo presente instrumento, A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA, 
CNPJ n® 23.614.456/0001-47, situado na Av. do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA- 
CEP: 65.495-000, representada neste ato por seu Presidente, Sr. José Alberto Carvalho Filho, 
doravante denominada CONTRATANTE; e a Empresa, inscrita no CNPJ sob o n^. 

, com sede na sede na, doravante denominada CONTRATADA, neste  
ato representado por seu represente legal o(a) senhor(a), inscrito no CPF sob o ne,  
conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo n® 024/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021 e da Instrução 
Normativa SEGES/ME ns 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitação n. 015/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de 
suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do 
Norte - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

.pqL,

CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M_________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M___________
CABO AUDIO P10 X P10 1,8CM_________
CABO AUDIO P2XP2 1,8CM___________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV 
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P

2
1
4

6

10 
7 
5 
6 
5 
6

Folha: Ç í
Proc. n _024/2024 
R u b r I ca: cA



1517

4

2

520

521

4
22

4

5

2
25

3
26

3

8
32

8
33

2
34

2

Folha:__
Proc, n
Rubrica:

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14
15 
16

23
24

27
28
29
30
31

18
19

35
36
37
38

6
6
6
6
3
3
5
5
8
10

10 
4 
6
4

6
4
15

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

CABO HDMI 1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR__________
CABO HDMI 10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR_________
CABO HDMI 3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR__________
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR__________
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 METROS 
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E - C/ 300M___________
CABO USB AM X BM 1,8 METROS '___________________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS____________________
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA-HIGH SPEED_______
CASE PARA HD 2.5________________________________
FILTRO DE UNHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 
METROS E PROTETOR ELETRÔNICO__________________
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W
BIVOLT_________________________________________
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12®_________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM
CONECTOR USB 3.0_______________________________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM
CONECTOR USB 3.0_______________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 1.0TB E 
CONECTOR SATA_________________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 500GB 
E CONECTOR SATA_______________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 1.0TB____________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca:
SEAGET________________________________________
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB
CONECTOR SATA_________________________________
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 240GB
ECONECTOR SATA________________________________
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO____________ ________
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ___________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO RETRÁTIL
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 
3.0________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB 
3.0____________________________________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 
3.0____________________________________________
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM, 
VÍDEO E REDE. 8® GERAÇÃO________________________
TECLADO USB MULTIMÍDIA________________________
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V______________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M_____________

ICC 
_tt24/2024

Câmara Municipal de 
I Miranda do Norte-MA



1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

b)

d)

e)

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos:

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa;

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da Assinatura do 
contrato., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação.

Folha: Ç ‘S
Proc. n’:_0M/2024
Rubrica:

Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;



4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ().

6. CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em // 2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice 
Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

Câmara Municipal de 
SH Miranda do Norte-MA

1

Folha: 
Proc. n o: _024/2024
Rubrica: ----

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)



7.8. O reajuste será realizado por apostílamento.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Folha: (CS
Proc. n _024/2024
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitívo(s).

ü Câmara Municipal de 
í Miranda do Norte*MA
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9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §29, da Lei n9 14.133/21.

9.I.I.I. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade.

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

Èl
n? Câmara Municipal de 
O Miranda do Norte*MA

Folha: I  
Proc. n 024/2024 
Rubrica: -vA



9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

n] Câmara Municipal de
Miranda do Norte*MA  
CgãwBBMnwnMmMnHH.' 

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n9 14.133, de 2021;

1^] Folha: | 
Proc. n°: 024/2024 
Rubrica:
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;a)

b)

c) der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;d)

e)

f)

g)

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021.

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000
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9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;

' Câmara Municipal de 
í Miranda do Norte-MA

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica: "Xj—



h)

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

D praticar ato lesivo previsto no art 59 da Lei n9 12.846, de l9 de agosto de 2013.

iv) Multa:

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art 156, §79).

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da 
parcela inadimplida, até 0 limite de 5 (cinco por cento) dias;

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art 156, §89).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

(a) O atraso superior a 30 (tinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §99)

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da 
Lei)

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §49, da Lei);

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

Folha: 
Proc. n _024/2024
Rubrica: A

Câmara Municipal de 
«IIMiranda do Norte MA

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:



11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19):

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n914.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161)

Av do Comercio s/nô - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

a)
b)
c)
d)
e)

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159)

ESTADO DO MARANHÃO
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

poral Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha:
Proc. n _024/2024
Rubrica: M



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei ne 14.133, de 2021.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.

Av do Comercio s/n® - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n214.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: Câmara municipal de Miranda do norte
Projeto/ Atividade: 010310100 20010000
Ação: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma físico-financeiro.

Câmara Municipal de 
SES Miranda do Norte-MA

.. ......

Folha: 
Proc.n’: 024/2024
Rubrica: 



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §19)

Miranda do Norte - MA, de de 2024.

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
2-

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n^ 14.133/21.

José Alberto Carvalho Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA 

Representante legal do CONTRATANTE

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda do Norte ~ MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n2 14.133/21.

Av do Comercio s/n^ - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

íi^i 

àlÉ
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n? 14.133, de 
2021.

K? Câmara Municipal de
O Miranda do Norte-MA

Folha: 
Proc. n _024/2024
Rubrica: -
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ORDEM DE FORNECIMENTO

OBJETO:

DADOS DO PROCESSO:

DADOS DA EMPRESA:

Miranda do Norte (MA), de de 2024.

Secretária Geral

Ciente:

Representante Legal da Contratada

Recebi em: / /.

Autorizo a contratada a fornecer o item solicitado a partir do dia supracitado na ordem 
de fornecimento, cujo valor de entrega é de R$ , pagos de acordo com a demanda.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2. 015/2024-DL/CMMN
PROCESSO ADMINSITRATIVO N2.024/2024-DL/CMMN

A presente Ordem de Fornecimento refere-se ao fornecimento de 
suprimentos de informática, conforme especificações estabelecidas no 
Termo de Referência que deu origem ao Contrato nô /2024.

ANEXO VI - 
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

LOCAL DE ENTREGA:
DATA DE INÍCIO:

Ne DO PROCESSO: 024/2024
MODALIDADE: DISPENSA NS 015/2024
INFORMAÇÕES DA MODALIDADE: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA N* 
015/2024, DO TIPO MENOR PREÇO, NO REGIME DE EMPREITADA POR 
VALOR GLOBAL DE ACORDO COM A LEI NQ 14.133/2021.___________
CNPJ N2;
NOME EMPRESARIAL:
ENDEREÇO:_______________________________________________
Câmara Municipal De Miranda do Norte

Após a assinatura do contrato dia /__/2024 e desta Ordem de 
Fornecimento.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

nJ Câmara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Folha: 
Proc. n °: 024/2024
Rubrica:



Proposta Comercial em atendimento à Câmara Municipal de Miranda do Norte/MA ■

17

1 520 .
R$ 200,65 R$ 1.003,25521
R$ 394,42 R$ 1.577,68422
R$ 264,32 R$ 1.057,28423

26
R$212,69 R$ 638,07327

ii*Tí 11.’ •I.1I

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

Folha:
Proc.Adm. Va

RUA SAO PEDRO, 78, CONJUNTO ERICA ------
Miranda do Norte - MA - Fone: (98) 8226-1330

18
19

28
29
30

24
25

10
T___

5
I 
I

R$267,98 
R$140,36 
R$ 201,00,

R$215,14
R$ 202,55
R$ 214,74

V. UNIT
R$ 21,50 
R$52,00 
R$31,00 
R$32,13 

R$238,14
R$ 30,89 
R$ 48,89 
R$97,12 
R$ 89,05 
R$ 83,00 

R$ 695,65 
R$ 499,74 

R$ 23,78 
R$ 32,45 
R$38,44 
R$ 34,10 
R$ 86,00

R$ 244,12
R$138,45

R$ 34,00

V. TOTAL
R$ 215,00
R$ 364,00
R$ 155,00
R$ 192,78 

R$ 1.190,70
R$ 185,34
R$ 293,34 
R$582,72 
R$ 534,30 
R$498,00 

R$ 2.086,95 
R$ 1.499,22

R$ 118,90
R$ 162,25
R$ 307,52 
R$ 341,00 

R$ 1.290,00

R$ 1.071,92
R$ 280,72

R$1.005,00

R$ 1.075,70
R$405,10
R$644,22

R$2.441,20
R$ 553,80
R$2Õ4~Õ0

ITEM
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16

ít 2 
I

• JBN 
rClZJr Ir*^, EMPREENDIMENTOS 
I ?llAnl II ICNPJ;03.455.019/0001• 10

QUANT 
1Õ 

5 
6 

6 
6 
6 
6 

3 

5 
8 
10 

rs
I 4

DESCRIÇÃO
CABO AUDIO P2 X 2 RCA 1,8M_________________________
CABO AUDIO P10 X P10 5 M__________
CABO AU DIO P10 X P10 1,8CM ______________ ________
CABO AUDIO P2 X P2 1,8CM___________________________
CABO COAXIAL BIPOLAR 4MM PARA CFTV_______________
CABO FORÇA 1,2M TRIPOLAR 10A-250V P ._______
CABO HDMI1,5M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR | |
CABO HDMI10,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR] ]__________
CABO HDMI3,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR | | _________
CABO HDMI 5,0M VERSÃO 1.4 OU SUPERIOR | |__________
CABO LAN CAT5E APRESENTAÇÃO EM CAIXA 305 METROS 
CABO REDE 8 VIAS CATEGORIA 5E-C/300M | ]__________
CABO USB AM X BM 1,8 METROS | |__________
CABO USB AM X BM 3,0 METROS__________| |
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB ULTRA HIGH SPEED>-^
CASE PARA HD 2.5
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E CABO DE 3 METROS E 
PROTETOR ELETRÔNICO I I I__________
FONTE PARA GABINETE ATX COM POTÊNCIA 500W BIVOLT 
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 90W-12H |__________
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 1.0TB COM CONECTOR 
USB IO ~ ~ ~ ~
HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 500GB COM CONECTOR 
USB 3.0______________ . _________________________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 1.0TB E 
CONECTOR SATA_____________________ ______________
HD INTERNO DESKTOP 3,5" COM CAPACIDADE DE 500GB E 
CONECTOR SATA____________________________________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 1.0TB_______________
HD INTERNO PARA NOTEBOOK COM 500GB Marca: SEAGET 
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 120GB ECONECTOR 
SATA____________________ ________________________
HD INTERNO SSD 2,5" C/ CAPACIDADE DE 240GB ECONECTOR 
SATA___________________________________________ _
KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO_______________________
MEMÓRIA NOTEBOOK DDR3 4GB 1600MHZ______________
MOUSE USB ÓPTICO 800DPI COM CABO RETRÁTIL

aW5T> iIiB.Mal".



Ws

35

Miranda do Norte, 04 de setembro de 2024.

2

João Bispo Neves 
Sócio Administrador

31
32
33
34

36
37
38

MOUSE USB ÓPTICO 800DPI SEM FIO__________________
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 32GB E CONEXÃO USB 3.0 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB E CONEXÃO USB 3.0 
PLACA MÃE COM SOQUETE 1151 DDR4, ON BOARD SOM, 
VÍDEO E REDE. 8^ GERAÇÃO_________________________
TECLADO USB MULTIMÍDIA__________________________
BATERÍA NOBREAK 7AMP 12V________________________
KIT DE TINTA P/IMPRESSORA; BK, Y, C, M

6
4
15

4
8

2
*2

R$ 76,64 
R$119,00 
R$ 251,03

TOTAL

R$ 459,84
R$ 476,00

R$3.765,45
R$ 28.517,25

r< lãxyifi

R$ 49,48 
R$1.160,00

R$ 24,74
R$ 580,00

Documento assinado digitalmente 

jo*ob,sponeves«AvlUM Data: 04/09/202415:27:48-0300 
Verífiqueem https://validar.iti.gov.br

^00-,48

https://validar.iti.gov.br


CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 024/2024

PREÂMBULO

Na data de 05/09/2024, após às 17:01, teve início a etapa de julgamento e classificação da(s)

proposta(s), pelo critério de julgamento de menor preço global, encaminhada(s) pelos

licitantes, nos termos da Lei n? 14.133, de 01/04/2021 e Resolução Legislativa n? 8.

RELATÓRIO DE FORNECEDORES

Participaram deste procedimento os fornecedores abaixo relacionados:

Empresa: J B N EMPRENDIMENTO, CNPJ N9 03.455.019/0001-10.

RELATÓRIO DAS PROPOSTAS ESCRITAS

Empresa: J B N EMPRENDIMENTO, CNPJ N2 03.455.019/0001-10, VALOR GLOBAL DA1.

PROPOSTA: R$ 28.517,25 (vinte e oito mil quinhentos e dezessete reais e vinte e cinco

centavos).

DESCLASSIFICAÇÃO

Não houve desclassificação

HABILITAÇÃO

O participante J B N EMPRENDIMENTO, CNPJ N® 03.455.019/0001-10, encaminhou a Proposta 

de preço, no prazo de até 03 dias (úteis), no endereço: na Câmara Municipal de Miranda do

ESTADO DO MARANHÃO 
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Av do Comercio s/nS - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

MODALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Licitação 

NÚMERO DO PROCESSO LICITATORIO: Dispensa n? 015/2024.

TIPO: Menor Preço por Lote

FUNDAMENAÇÃO: Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Folha: 
Proc. n _024/2024 
Rubrica: —

Câmara Municipal de 
| Miranda do Norte-MA



L»'

Norte localizada na Av do Comercio s/n* - Centro, Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000,

nos termos do Edital do Aviso de Dispensa, sob pena de inabilitação.

OCORRÊNCIAS

Nenhuma ocorrência foi registrada

ENCERRAMENTO

Para constar foi lavrada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto da presente

Dispensa de Licitação, sendo declarada encerrada em 05/09/2024, às 17:35.

Miranda do Norte - MA, 05 de setembro de 2024.

I

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

J 2-AtanieTRocha da Silva
Agente de Contratação

Portaria 001/2024

N? Câmara Municipal de
3 Miranda do Norte-MA

Folha: 
Proc. n *: _024/2024
Rubrica:



£

Ofício nS 124/2024 - GAB/CMMN

Miranda do Norte - MA, 09 de setembro de 2024.

À empresa:

J B N EMPRENDIMENTO.

CNPJ: 03.455.019/0001-10

Endereço: Rua São Pedro, n9 78, Conjunto Nova América, Miranda do Norte - MA.

E-mail: nevesbispo@hotmail.com

Assunto: Solicitação de documentos de habilitação jurídica e fiscal.

Senhor Fornecedor,

Após a análise da cotação de preço objetivando a Contratação de empresa para

fornecimento de suprimentos de informática, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Miranda do Norte - MA, foi verificado que a empresa acima citada, apresentou a

proposta abaixo das demais, conforme mapa de apuração de preços anexada aos autos. Sendo

assim solicitamos a documentação abaixo para verificação das condições de habilitação.

• Cartão do CNPJ da empresa;

• Contrato social com última alteração ou consolidado;

• Alvará de Localização

• Certidão de Regularidade perante o FGTS;

• Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual;

• Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Comercial competente, com termo de abertura e encerramento;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

• Certidão Negativa de Falência e Concordata;

• Balanço Patrimonial do último exercício exigível, devidamente autenticado pela Junta

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

• Documentos pessoais do proprietário e/ou sócios;

• Certidão de Regularidade na Receita Federal (Tributos e Dívida Ativa);

Folha:
Proc. n *:
Rubrica:

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

____
_qZ4/2024iiw Câmara Municipal de 

||Í Miranda do Norte-MA

mailto:nevesbispo@hotmail.com


Atenciosamente,

Agente de Contratação

Portaria 001/2024

Av do Comercio s/ns - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

i41

7 Ataniel Rocha da Silva

Folha: 
Proc. n _024/2024
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001 -47

• Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pessoa jurídica de direito 

privado que comprove que a licitante executou ou está executando serviços compatíveis em 

características com o objeto da licitação;

• Declaração de cumprimento do art. 7o, XXXIII, da CF/88 (ANEXO I);

M Câmara Municipal de
Miranda do Norte-MA 



23/09/2024, 17:20 Gmail - Solicitação de habilitação

M Gmail

Senhor Fornecedor,

Boa noite,

em resposta a solicitação de documentação, envio em anexo os arquivos solicitados.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

1/2https://mail.flooqle.com/mail/u/0/?tk=421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=rihread-a:r963859462568169280&simpl=msg-a:r-4497534152493 ...

bispo neves <nevesbispo@hotmail.com> 13 de setembro de 2024 às 21:22
Para: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

miranda do norte setor de compras camara municipal
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Para: bispo neves <nevesbispo@hotmail.com>

Após a análise da cotação de preço objetivando a Contratação de empresa para Fornecimento de materiais de 
Consumo (informática) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte, foi verificado 
que a empresa acima citada, apresentou a proposta abaixo das demais, conforme mapa de apuração de preços 
anexada aos autos. Sendo assim solicitamos a documentação abaixo para verificação das condições de 
habilitação.

De: miranda do norte setor de compras camara municipal <cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 9 de setembro de 2024 15:40
Para: bispo neves <nevesbispo@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de habilitação

Ataniel Rocha da Silva
Agente de Contratação

Portaria 001/2024

Alvará de Localizaçâo.pdf 
686K

Solicitação de habilitação
2 mensagens

15 anexos
«a 22 SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÂO.pdf
£3 142K

ép. 22 SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÂO.pdf 
142K

miranda do norte setor de compras camara municipal 
<cmirandadonortesetordecompras@gmail.com>

--------------------—-Folha: 
Proc. Adm, jq I'^o^

------ ---- ——Rubrfca^---......
9 de setembro de 2024

às 14:40

«£] Certidão de Regularidade na Receita Federal .PDF 
78K

Balanço Patrimonial do último exercício exigivel.pdf
£3 919K

Cartão do CNPJ da empresa.pdf 
249K

https://mail.flooqle.com/mail/u/0/?tk=421095fcbf&view=pt&search=all&permthid=rihread-a:r963859462568169280&simpl=msg-a:r-4497534152493
mailto:nevesbispo@hotmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:nevesbispo@hotmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com
mailto:nevesbispo@hotmail.com
mailto:cmirandadonortesetordecompras@gmail.com


Folha: All
Proc. Adm.
Rubrtca: 

23/09/2024,17:20 Gmail - Solicitação de habilitação

® r79tÍ<lâO Re9u,aridac,e Perante a Fazenda Municipal 1.pdf

® isr'd*0 d6 Re9ularida<,e Perante a Fazenda Municipal 2.pdf

Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual.pdf

Certidão de Regularidade perante o FGTS.pdf 
130K

q CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRICAO MUNlCIPALpdf

g Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND.pdf

Certidão Negativa de Falência e Concordata.pdf

q CEgRTlDAO_NARRATIVA_DEJNSCRlCAO_MUNlClPAL-_J_B_NEVES_assinado.pdf

Contrato social com última alteração ou consolldado.pdf

Documentos pessoais do proprietárlo.pdf 
583K

https://mail.floogle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=Dt&search=all&permthíd=thread-a:r963859462568169280&simpl=msfl-a:r-4497534152493... 2/2

https://mail.floogle.com/mail/u/0/?ik=421095fcbf&view=Dt&search=all&permth%25c3%25add=thread-a:r963859462568169280&simpl=msfl-a:r-4497534152493


Folha:REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/4Emitido no dia 13/09/2024 às 20:56:33 (data e hora de Brasília).

Proc. Adm._â^ / ^02^ 
Rubrica:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.40- 5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.13- 4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13- 4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.13- 0-01 - Impressão de material para uso publicitário
26.21- 3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21- 9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.99-6-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.134-00 - Obras de terraplanagem
43.21- 6-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
4641-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
46.41- 2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J B N EMPREENDIMENTO

LOGRADOURO 
R SAO PEDRO

CEP 
65.495-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NEVESBISPO@HOTMAIL.COM

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03455.019/0001-10 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JB NEVES COMERCIO LTDA

TB.EFONE 
(98) 8226-1330

MUNICÍPIO
MIRANDA DO NORTE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/11/2018

DATA DE ABERTURA 
17/10/1999

PORTE 
EPP

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO NOVA AMERICA

NUMERO 
78

UF 
MA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***«-**««

COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
««•*•«**

mailto:NEVESBISPO@HOTMAIL.COM


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Folha: m
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/4Emitido no dia 13/09/2024 às 20:56:33 (data e hora de Brasília).

ProcAdm. /
Rubrita:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.35*4*01 - Comércio atacadista de água mineral
46.39- 7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.39- 7-02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada
4641-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.42- 7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42- 7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4643-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.44- 3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45- 1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4645- 1-03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos
4646- 0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47- 8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47- 8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4649-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4649-44)4 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51- 6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51- 6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.524-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRES/WIAL
JB NEVES COMERCIO LTDA

CEP 
65495*000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NEVESBISPO@HOTMAIL.COM

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

LOGRADOURO 
R SAO PEDRO

BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO NOVA AMERICA

NÚMERO 
78

TELEFONE 
(98) 8226-1330

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/11/2018

DATA DE ABERTURA 
17/10/1999

UF
MA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03455.019/0001-10 
MATRIZ

MUNICÍPIO
MIRANDA DO NORTE

COMPLEMENTO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

1_____________________________________

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA StTUAÇAO ESPECIAL «•***«**

mailto:NEVESBISPO@HOTMAIL.COM


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1-1MFolha:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 3/4Emitido no dia 13/09/2024 às 20:56:33 (data e hora de Brasília).

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.62- 1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças
46.63- 0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64- 8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72- 9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73- 7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.11- 3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados
47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
4743- 1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44- 0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44- 0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
4744- 0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44- 0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52- 1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

LOGRADOURO 
R SAO PEDRO

CEP 
65495-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NEVESBISPO@HOTMAIL.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03455.019/0001-10 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JB NEVES COMERCIO LTDA

TELEFONE 
(98) 8226-1330

MUNICÍPIO
MIRANDA DO NORTE

DATA DE ABERTURA 
17/10/1999

UF 
MA

BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO NOVA AMERICA

NUMERO 
78

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/11/2018

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
mm

SITUAÇÃO ESPECIAL

COMPLEMENTO ********

DATA DA S1TUAÇAO ESPECIAL *••««***

Proc. Adm. M I 
Rubrica:  f

mailto:NEVESBISPO@HOTMAIL.COM
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MOTIVO DE SíTUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 4/4Emitido no dia 13/09/2024 às 20:56:33 (data e hora de Brasília).

Proc. Adm.^ _/.
Rubrica: __

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.65-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81- 44)0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82- 2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
55.10-8-01 - Hotéis
56.20- 1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
95.21- 5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.455.019/0001-10 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JB NEVES COMERCIO LTDA

LOGRADOURO 
R SAO PEDRO

BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO NOVA AMERICA

TELEFONE 
(98) 8226-1330

NUMERO 
78

MUNICÍPIO
MIRANDA DO NORTE

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/11/2018

DATA DE ABERTURA 
17/10/1999

CEP 
65495-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NEVESBISPO@HOTMAIL.COM

UF
MA

SITUAÇÃO ESPECIAL •****«««
DATA DA SITUAÇÃO ESPECI AL **««***•

ENTE FSDERATÍVO RÈSPONSÁVEL (EFR) «***«

COMPLEMENTO 
na

mailto:NEVESBISPO@HOTMAIL.COM


PAF fit 000128/2024

REGISTRO NAJUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 213-5 ■ Empresár» (MMjuaQ

MIRANDA DÓ NORTE«MA, 08 de Janeiro de 2024

ASSES SORIàTÉCMCA

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AtIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL Á FISCALIZAÇÃO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
210675503455019009110 
NOME/RAZÂO SOCIAL 
j. 8. NEVES CONEROO

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS
SUPORTE TÉCMCO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS B4 TEGMIOGIA DA INFORMAÇÃO

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 
TJEGUC240108

LOCAUZAÇÀO
RUA SAO PEDRO 78. CONJUNTO NOVA AMERICA. 65495400 MRAMM DO NORTE • MA

CPF/CNPJ
03.455,019,0001-10
NOME DE FANTASIA
| B N EMPRSNDIMENTO

«11!

SECRETARIA MUNICIPAL D€ PlANgAMENTO E GESTAó TWBUT-VlW • 
SEPLAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA • SEPLAN 

2024
ALVARÁ DÊ LOCAUZAÇÀO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE: 31/12/2024

tomn» «<**'**'* 
CLONmAMmeCMZ

to to

;1

s
RESTRIÇÕES
ESTE OWTOBUtWTÊ ESTÁ AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMEfíTE MS) ATMOADEfS) ROMA OtSCRIUINADA (5) E FIRMA COMKOWSSO. SOB AS 
PENAS DA LEI, 00$ REQUISITOS LEGAIS PARA fÜÍXIONAMENTO. RKOHHKÉfiDO QUE O NÃO ÀTEMXMENTO A LEGlSlAÇÃO ACARRETARÁ A 
SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ.
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Cláusula segunda - O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, ora 
constituída.

Cláusula Primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em SOCIEDADE 
LIMITADA, passando a adotar como nome empresarial a denominação social de JB NEVES 
COMERCIO LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam mutuamente na 
condição de sócios.

Folha: Paginal de6
Proc. Adm. 2^

, ~ r Rubricar_____  V—
ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM LTDÁ

Pelo presente instrumento particular de alteração, JOÃO BISPO NEVES, brasileiro, divorciado, 
empresário, natural de Itapecuru Mirim - MA, nascido em 03/03/1963, CPF: 237.347.363-15, 
residente e domiciliada à Rua da Estrela, N° 122, Centro, Miranda do Norte, CEP: 65.495-000, 
titular da EMPRESA INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de J. B. NEVES COMERCIO, 
com sede à Rua São Pedro, n° 78, Conjunto Nova América, Miranda do Norte, CEP: 65495-000, 
com ato constitutivo registrado na JUCEMA, inscrita no CNPJ sob n2. 03.455.019/0001-10, 
resolve transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, decide promover as seguintes alterações:
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DO NOME EMPRESARIAL

DA SEDE

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

JOÃO BISPO NEVES, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Itapecuru Mirim - MA, nascido 
em 03/03/1963, CPF: 237.347.363-15, residente e domiciliada à Rua da Estrela, N0122, Centro, 
Miranda do Norte, CEP: 65.495-000.

62.09-1-00 - Su porte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
13.40- 5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário
14.13- 4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13- 4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.13- 0-01 - Impressão de material para uso publicitário
26.21- 3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21- 9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41- 2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41- 2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.39- 7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.39- 7-02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada
46.41- 9-01 - Comércio atacadista de tecidos

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua São Pedro, n° 78, 
Conjunto Nova América, Miranda do Norte, CEP: 65495-000.

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: JB NEVES COMERCIO 
LTDA.

Folha: 793,
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO Ihfôfô1^
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA RubrfCa:*



1

Página 3 de 6

Folha; 77 % 
Proc. Adm.

46.42- 7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto^j^^pnais e de
segurança ■
46.42- 7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho
46.43- 5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.44- 3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45- 1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios
46.45- 1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46- 0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47- 8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47- 8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49- 4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49- 4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51- 6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51- 6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52- 4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação
46.62- 1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção; partes e peças
46.63- 0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 
peças
46.64- 8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- 
médico-hospitalar; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças
46.72- 9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73- 7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios
47.11- 3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - hipermercados
47.12- 1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42- 3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43- 1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44- 0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44- 0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44- 0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.214-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52- 1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo
47.55- 5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55- 5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
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DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N& 1.800, DE 1996)

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio único.

DA ADMINISTRAÇÃO

DO BALANÇO PATRIMONIAL

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOÃO BISPO NEVES, que 
representará legal mente a sociedade e poderá praticartodo e qualquer ato de gestão pertinente 
ao objeto social.

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 40.000 
quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, formado por R$ 10,00 (dez reais) em 
moeda corrente do País.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria.

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 14/10/1999 e seu prazo de 
duração indeterminado.

Folha: 1
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nãfiigfóqfrjjftfidgg/y / 90Z// 
anteriormente RubflCB* "
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping ------
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81- 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82- 2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
55.10-8-01 - Hotéis
56.20- 1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos
95.21- 5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico



DO FORO/ CLÁUSULA ARBITRAL

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única.

Miranda do Norte, 18 de julho de 2024.

Cláusula Nona - A(s) parte(s) elege(m) o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser.

Folha: JPOPá9ina5de6
Proc. Adm.

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pe^y^í^Subeme;------- 'd "

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JB NEVES COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

23734736315 JOAO BISPO NEVES

JUCEMA

A validade deste documento.

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/07/2024 15:27 SOB H‘ 21201563115. 
PROTOCOLO: 240945514 DE 19/07/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12410416595. CNPJ DA SEDE: 03455019000110. 
HIRE: 21201563115. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/07/2024.
JB NEVES COMERCIO LTDA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL

www.empzesafaci1.na.gov. br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Folha: in
Proc. Adm. 24 lixsi
Rubrica:

http://www.empzesafaci1.na.gov
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Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Folha: 
Proc. Adm. zy /
Rubrica: 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: JB NEVES COMERCIO LTDA 
CNPJ: 03.455.019/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:18:55 do dia 10/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/03/2025.
Código de controle da certidão: 2591.1581.94D2.FB89
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 277649/24 Data da 22/07/202415:18:04

CPF/CNPJ:03455019000110

UF: MA

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/10/2024.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/08/2024 15:45:24

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
tp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

^e Débito".

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Endereço: 
jlefone:

RUA SAO PEDRO, 78 CEP: 65495000 - CONJUNTO NOVA AMERICA
(98)82261330 Município: MIRANDA DO NORTE

Folha: iW
Proc. Adm. 2-V /Zoz// 
Rubrica: .

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Inscrição Estadual: 127324488
Razão Social: JB NEVES COMERCIO LTDA

tp://portal.sefaz.ma.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
N° Certidão: 044038/24 Data da 05/06/2024 16:45:43

CPF/CNPJ: 03455019000110

UF:MA

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/10/2024.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/06/2024 16:45:43

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/ , clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

Endereço:

Telefone:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RUA SAO PEDRO, 78 CEP: 65495000 - CONJUNTO NOVA AMERICA

(98)82261330 Município: MIRANDA DO NORTE

Folha: ,
Proc. Adm. 2^
Rubrica: J- ..

Inscrição Estadual: 127324488

Razão Social: J B NEVES COMERCIO

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


IV

. Tributos Municipais - TRIBUTOS MUNICIPAIS

Emitida às 16:46:53 hs do dia 23 de Julho de 2024

Qualquer rasura ou emenda ínválidará este documento.

Este documento é válido até 21 de Outubro de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

MIRANDA DO NORTE - MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 
administrativo n° N^000697/2024 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 
inscrita sob o CNPJ CNPJ 03.455.019/0001-10, inerentes aos tributos municipais:

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 
s tributos municipais.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
NS 000104/2024

_______________ ______________ DADOS DO SUJEITO PASSIVO
N^ME/RAZÃO SOCIALIj. B. NEVES COMERCIO
j. MUNICIPAL
CNPJ_________
ATIVIDADE
ENDEREÇO

210675503455019000110___________________________________________________
03.455.019/0001-10________________________________________________________
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
RUA SAO PEDRO, 78,, CONJUNTO NOVA AMERICA, MIRANDA DO NORTE - MA

Folha: /?£
Proc. Adm. 
Rubrica: .

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA - SEPLAN 

CNPJ: 12.553.806/0001.96

Documento assinado digrtalmente

fynKt/tv* EI,ZAMGELAC>*SIl-VACRUZUtfUM. Data:24/07/20240B:30:06-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

MAYARA KARINY ; Assinado deforma digital por
DIQCIDn ‘ MAYARAKARINYRIBEIRO
KIBtIKO CRUZ:05940732356
CRUZ:05940732356 Dados:2024.0774 0832:24-03’00'

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: H29GKA240723.

https://validar.iti.gov.br
http://www.tributosmunicipaisma.com.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

N2 000098/2024

J. B. NEVES COMERCIO

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 16:53:12 hs do dia 23 de Julho de 2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 21 de Outubro de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.)

MIRANDA DO NORTE - MA

Si

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo ns 000697

j RUA SAO PEDRO, N2 78, CONJUNTO NOVA AMERICA - MIRANDA DO NORTE, 65495-000 
" 210675503455019000110

’ 03.455.019/0001-10
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na g 
imagem ao lado ou acesse o site www.trlbutosmuniclpaisma.com.br, escolha seu £ 
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: s 
02HZB3240723. E

Folha:. 
Proc. Afim., I tetéL
Riihrtra^

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

CNPJ N5 12.553.806/0001.96
AVENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO

Documento assinado digrtalmen te 
finuFw EUZANGELA DA SOVA CRUZ 
UvVUtJj Data: 24/07/2024 08:30:52-0300

Verifique em https://validar.iti.eov.br

• -• -1—~ • ------- - "" • -mw-

DADOS DO SUJEITO PASSIVOií....  ” ..............
‘.t . . • .

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 
ENDEREÇO 
INSC. MUNICIPAL
CPF/CNPJ “

ATIVIDADE

m3

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
MAYARA KARINY RIBEIRÓ mayarakahnyribeiro P 
CRU2.05940732356

http://www.trlbutosmuniclpaisma.com.br
https://validar.iti.eov.br


000070/2024

CONTRIBUINTE

ATIVIDADE ECONÔMICA

ENDEREÇO

VALIDADE

Emitida às 16:44:32 hs do dia 23 de Julho de 2024

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

MIRANDA DO NORTE ■ MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: TXY4UE240723.

NOME
J. B. NEVES COMERCIO
CELULAR

LOGRADOURO
RUA SAO PEDRO
UF
MA

CPF/CNPJ
03.455.019/0001-10
E-MAIL

NÚMERO 
78 
CEP 
65495-000

6209100

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA - SE PLAN 
AVENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO Folha: If?
12.553.806/0001.96 Proc.Adm. 

CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRIÇÃO MUNICI

BAIRRO
CONJUNTO NOVA AMERICA
CIDADE
MIRANDA DO NORTE
COMPLENTO:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
210675503455019000110
TELEFONE

DESCRIÇÃO
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Este documento é válido até 21 de Outubro de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.) 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Este CNPJ 03.455.019/0001-10 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico do Munícipio de MIRANDA DO NORTE 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA - SEPLAN.

MAYARA KARINY - Assinado de forma digital por
OIDEIDP» Â MAYARA KARINY RIBEIRO
KIdcIKU J *GRUZ:0S94O732356
CRUZ:05940732356 / Dados: 2024.07.24 0833:19-03’00'

jyife;

Documento assinado digitatmente
EUZANGELADAStLVACRUZ

UWIÃWJ Data: 24/07/2024 083922-0300
Verifique em httwJ/validat jti.gov.br

http://www.tributosmunicipaisma.com.br
jti.gov.br


Voltar Imprimir

03.455.019/0001-10

Validade:24/08/2024 a 22/09/2024

Certificação Número: 2024082403514353922386

Informação obtida em 10/09/2024 15:51:08

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

J B NEVES COMERCIO ME

RUA SAO PEDRO 78 / CONJ NOVA AMERICA / MIRANDA DO NORTE / MA / 
65495-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Folha: 
Proc. Adm, ey
Rubricai 

CAIXA
CAIXA ECONÔMtCA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

inscrito(a)J.

OÚVld 1.:

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

sua
na

Validade: 02/12/2024 
de sua expedição.

B. NEVES COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS), 
03.455.019/0001-10, NÃO consta como inadimplente no

Página 1 de 1
Folha: fío
Proc. Adm, I
Rubricai 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

jij-jí./St..'-'--? : c..lines'.-.

Certifica-se que 
no CNPJ sob o n° 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A. da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: J. B. NEVES COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.455.019/0001-10
Certidão n°: 39394735/2024
Expedição: 05/06/2024, às 16:48:26

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

http://www.tst.jus.br
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Balanço Patrimonial

PASSIVOATIVO

Histórico HistóricoSaldo Atual Saldo Atual

20.712,86 PASSIVO e PATRIMÔNIO LÍQUIDOATIVO 20.712,86

20.712,86ATIVO CIRCULANTE 2.061,08PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO17^41,21 2.061,08

17^4141 2.061,80CONTROLE DE FORNECEDORES

17.241,21Caixa geral 2061,80Fornecedores a pagar - cta. integrada

3.471,65 19,32ENTRADAS IMPOSTOS E TRIBUTOS FEDERAIS

3.471,65 19,32ESTOQUES DE MERCADORIAS

3.471,65 18.651,78Mercadorias para revenda

20.000,00CAPITAL SOCIAL

20.000,00CAPITAL SOCIAL REAUZADO

(-) Capital social a integralizar 380.000,00

400.000,00

1.348,22

MIRANDA DO NORTE - MA, 31 de dezembro de 2023.

Página: 1 de 1

Empresa: J. B. NEVES COMERCIO 
Titular: JOAO BISPO NEVES 
CPF: 237.347.363-15

CONTADOR: SALATIEL DA SILVA EWERTON
CPF: 603.887.713-48
CRC/MA 014797/0

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

NUMERÁRIOS

Capital social subscrito e integralizado 

(-) Prejuízos

Simples a recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RESPONSABILIDADES DO PROFISSIONAL CONTÁBIL
'Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas refletem a documentação que me foi entregue, que sâo verdadeiras 
e me responsabilizo por todas elos.' 
RESPONSABILIDADES DO EMPRESÁRIO:
"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.'

Folha: . Z-yr
Proc. Adm. / loi»
Rubrica:

Empresa: J. B. NEVES COMERCIO
Endereço: RUA SAO PEDRO,78, CONJUNTO NOVA AMERICA, MIRANDA DO NORTE - MA 65495-000
CNPJ: 03455019000110 Inscr. Estadual: 127324488 NIRE: 2110114843-4 EM: 17/10/1999
Balanço Realizado em: 31/12/2023

TERMOS DE DECLARAÇÃO:
Em cumprimento ao que determina o parágrafo 2° do Artigo 1.184 do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10/01/2002, em conformidade 
coma NBC TG1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada pela Resolução CFC 1.255/09, assinamos o presente 
termo de responsabilidade relativo à fidelidade e a realidade dos saldos das contas aqui lavradas, consoante às exigências do 
Art.1.188 do mesmo código. Os registros do exercício foram realizados com amparo em documentação competente, repassada ao 
profissional encarregado da escrita contábil, este na qualidade de preposto dos sócios da empresa. O Inventário físico dos elementos 
patrimoniais (qualitativo e quantitativo) e o inventário de mercadorias e suas pertinentes avaliações, foram sob direta 
responsabilidade do empresário signatário deste termo.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. B. NEVES COMERCIO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

23734736315 JOAO BISPO NEVES

60388771348 SALATIEL DA SILVA EWERTON

JUCEMA

A validade deste documento.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Folha: Zn

Proc, Adm. ZH / 
Rubrica:

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2024 11:12 SOB 20240602440. 
PROTOCOLO: 240682440 DE 02/07/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409284346. CNPJ DA SEDE: 03455019000110.
HIRE: 21101148434. COM EFEITOS DO REGISTRO SI: 02/07/2024.
3. B. NEVES COMERCIO

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafaci1.ma.gov.br
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.empresafaci1.ma.gov.br


Número da guia: 24053701001818768.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

no o

Judiciária,Eu,

Itapecuru-Mirim/MA, 07 de junho de 2024.

i

H

CERTJUDONE-SJDIM - 1312024 
Código de validação: AF6D365311

OBSERVAÇÃO:
1- O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário.
2- ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM/MA.
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 CN).
5- Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 
TJMA e estendida a Portaria-conjunta n° 59/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando

CERTJUDONE-SJDIM - 1312024 / Código: AF6D365311 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#Consu mo Consciente

QQlllllnn
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Corregedoria Gerai da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim

mat.116350, consultei e digitei. Eu, Kellen de Oliveira Pinho, Secretária Judicial, mat. 
200907, conferi e assino.

Folha:
Proc, Adm, m I
Rubrfcai —

TJGY3A
0Í WSTIÇAOUESTWO 00 MUUNH&O

USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
^interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e

Comércio, a partir do dia 1o (primeiro) do mês de janeiro do ano de 2014 (dois mil e 
quatorze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil 
contra J. B. NEVES COMERCIO, empresa inscrita no CNPJ sob o n°. 
03.455.019/0001-10, localizada na Rua São Pedro, n°. 78, Conjunto Nova América, 
Miranda do Norte/MA CERTIFICO finalmente que esta Secretaria de Distribuição é a 
única existente para os Termos Judiciários de Miranda do Norte/MA e Itapecuru- 
Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador 
Raimundo Públio Bandeira de Melo”, nesta cidade de Itapecuru-Mirim, Estado do 
Maranhão. Eu, Luciana Veras Cruz Farias de Freitas, Técnica

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Documento assinado. ITAPECURU-MIRIM, 07/06/2024 17:14 (KELLEN DE OLIVEIRA PINHO )

2

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim 
Matrícula 200907

. ____________
TnieuNM.Kiusnc»roErn«ot»MMUHHlfl

CERTJUDONE-SJDIM -1312024 / Código: AF6D365311 
Valide o documento em www.tjma..jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#Consu mo Consciente

Folha: /7^
Proc. Adm. M I 9^^
Rubrica: —

desobrigado o solicitante de autenticar à referida certidão podendo confirmar a veracidade do selo judiciai no site do 
TJMA.
Pesquisa realizada no sistema PJE. PERÍODO DE PESQUISA: 10 ANOS.

IIHWA
4 NÍAT.XI 1M> PE 001

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Itapecuru Mirim



DECLARAÇÃO CONSOUDADA

COM BASE NO ART. N® 75, INCISO II, § 3S da Lei 14.133/2021

Processo Administrativo ns 024/2024

DECLARO que o Regime Tributário da empresa/licitante é: Simples Nacional.

DECLARO que o Enquadramento da licitante/empresa é: Empresa de Pequeno Porte (EPP).

'.T« iplal ■1’

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, 
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes 
as suas atividades.

Declaro para os devidos fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participar de licitações ou 
contratações com a Administração Pública;

Declaro para os devidos fins que tenho pleno conhecimento e aceito as regras e condições gerais da contratação, 
constantes no procedimento.

A empresa J B N EMPREENDIMENTOS com endereço na Rua São Pedro, n^ 78, Conjunto Nova América, Miranda do 
te - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nõ 03.455.019/0001-10 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, 

portador(a) da cédula de identidade n^ XXXXXXX edo CPF NS XXXXXXXXXXX:

Ao
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 015/2024 - CPL/CMMN

DECLARO que a licitante J B N EMPREENDIMENTOS possui como Sócio Majoritário o Sr. João Bispo Neves, inscrito sob o 
CPF n° 237.347.363-15.

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e 
no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Endereço: Rua São Pedro, n9 78 
ade/Estado: Miranda do Norte - MA

Cep.: 65.495-000
Ponto de referência: Conjunto Nova América
Telefone: (98) 8226-1330
E-mail: nevesbispo@hotmail.com

RUA SAO PEDRO, 78, CONJUNTO NOVA AMERICA 
Miranda do Norte - MA - Fone: (98)

Proc. Adm. ZV / 
Rubrtca: 

IIll

& JBN

I ll 11 11 1 CNPJ: 03.455.019/0001 -10

iTíwyr«i«.

mailto:nevesbispo@hotmail.com


2

João Bispo Neves 
Sócio Administrador

Folha: .1
Proc. Adm. gu. Ivmu
Rubrica: -4--

Miranda do Norte, 10 de setembro de 2024.
Documento assinado digitalmente

JOAOBtSPO NEVES
Data: 10/09/202415:27:48-0300
Verifique em https://va1idat.iti.gov.br

https://va1idat.iti.gov.br


J

DESPACHO

Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Norte/MA.

Administrativo Ne 024/2024, demaisSegue Processoprocesso para

providências.

Miranda do Norte-MA, 13 de setembro de 2024.

Ao
Exme Senhor

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO -CNPJ: 23.614.456/0001-47

Camara Municipal de 
Miranda do Norte-MA

Av do Comercio s/ne - Centro, Miranda do Norte-MA 
CEP: 65.495-000

U Ataniel Rocha da Silva
Agente de Contratação 

Portaria 001/2024

Folha:A5V1 
Proc. n 024/2024
Rubrica: y



TERMO DE RATIFICAÇÃO N° 015/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 024/2024

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso H da Lei federal 14.133/21.

NOME DO CREDOR: J B N EMPBENDIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n°. 
03.455.019/0001-10, com sede na Rua São Pedro, n° 78, Conjunto Nova América, 
Miranda do Norte - MA.

VALORL GLOBAL: R$ 28.517,25 (vinte e oito mil quinhentos e dezessete reais e 
vinte e cinco centavos) pagos conforme a demanda.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Miranda do Norte - MA.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE SETEMBRO DE 2024.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Av do Comercio s/n2 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO o ato 
do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, do presente Termo de Dispensa de 
licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei federal 14.133/21, e em 
conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos, conforme prevê o art. 72, 
parágrafo único da Lei n° 14.133/21.

JOSE ALBERTO ^Tarv^Tj0SE
— . /A . . RUÍO:9441567B300
CARVALHO hr OBR, OU=Vi<feoconferenda, CU= 

_ _ - _ 26113745000149. Ol^ACSjnjularlD
FILHO:64415678

FftXO:64415678300
OVU • • : Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

José Alberto Carvalho Filho
Ver. Presidente da Câmara

nJ Câmara Municipal de 
^Miranda do Norte-MA

Folha: 
Proc. n 024/2024
Rubrica:



DESPACHO

Encaminho processo para as demais providências.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO - CNPJ: 23.614.456/0001-47

Foi h a:
Proc. n 024/2024
Rubrica: •

Av do Comercio s/n9 - Centro, Miranda do Norte - MA 
CEP: 65.495-000

À
Comissão Permanente de Licitação - CPL

w Camara Municipal de
Miranda do Norte-MA

3
8

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE SETEMBRO DE 2024.

. A. r->i—r-»-rz-< " Assinadodigftalmentepor JOSEALBERTO
JUob ALdEIa I U -'‘ORVALHOALHO:64415678300 

’ W:C=BR,OU-Videocortferenda,OU= CARVALHO ; 1 ■ 29113745000149, OU=ACSyngular1D
. V. Mütípla; O=ICP-Brasil. CN=JOSE ALBERTO

FILHO:644156783O0SF^^5S.o
José Alberto Carvalho Filho 
Ver. Presidente da Câmara


